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C~IVII\flA 1\.'IU~JIClPI~L DE_BEL.t:r"l.DE ElFlC.JiJ [Xl CHUZ - PU
C a s a çj e V e:c 1:3a do r (I S

SEVERINO IRINEU SOBRINHO
ASSEMBL~IA MUNICIPAL CONSTITUINTE

p HEAí'~ 8U LO

1\I(:'3~ os nepriéS(::;ntônte do povo Be18f.H)s<l, r8unido~l em ASGCimbltJLú

i"lur\ictpi.'ll Constttuint~"3. conforme CJ8 p rLnc Ip í.o s das Constituições F.§.

dG~81 B &st~dua11 tendo por finalidade B cBnsolidaç~o 8 o forta18ci
munto dGmocr~tico do Munic{pio, na organizaç~o 8 na participaç~o PE

-, odas instituiçoes d~mocraticBS d8forma a 8SS8UU~

IIll;nteia ~ de cr et erno s e promulgamos, invocando lê! p r ct eç ac lk D[US, u

LU (JI~C;~I\JIC!\ DO IV1UNG:CIPIO DE 8tLl~i'"'1 DE Br1t:JD DO C!lUZ _ unADU D.I.\ P/i"

IUI f Uf\ ~

..•... LEI ORGANICA 08 MUNICíPIO
n:fTULO I

Dt~ O H CIHJI Z Aç: 1!ílJ DO l'jllHJI C t P J[J

CAPiTULO I
005 PRINCíPIO FUNDAMENTAIS E GERAIS

ArL H1 - (I IVlunidjho de E381~fIl de Brejo do Cruz .in t e qr a , com I

autonolllicJ política, administrativa e financeira, o Estado da Pa1'8.1-
bn 8 a nepllblica Federativa do Brasil I

§ lQ - O Municipio tem por fundamento a ordem Jurldicô dGmüsr~
t í c a , a cicJacJ21niaf 13 dí çn í oads (ia pessoa hurn ana , os vaLo r e s c;ucL:d.s
do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político.

§ 20 - O nMunicípio S8 o r qan í zj, e se reg,;l por as t a L.ui Orgânica

8 a demais qUE, v í e r a adotar, obSerVéJdos os p r í n c f p í.o Ccn s .idJucion().--.....
Í,scln nepública II elo Esb:tdO,,)____ r !(

I·..
Art. !U - Constituim objetivos Fundamentais do Município:
I - COlltriJuil' pa r a a construção de uma sociedade livro, justa

G uolidál'Ú:J;;

Ir' - Garantir o desenvolvimento local e auxi.lliàr~ nos limj.tt;;~i I

do SUa compet~nciA: para o desenvolvimento regional B nacional;
rrI reduzir as desiligualdades social 8 regionais 8 erradicar

pobreza o a m~ginalizaç~o;

IV - Pl'Drniv8l' lJ b~1if)de todos, indistintelllli;Jntü1 sem prUCüriCliltus

da o r i qum, raça, co r j s exo , <idade ou q.uaísquer outras formas de s89r~
gaç~o ou discriminBç~o.

Art. 3Q - Todo poder do Município emana do povo que o exar cs di
ratamento ou por meio de cepresentat.s eleitos e com pô~ticipaçio
das entidades BssociativasQ

§ lfi - O oxel'cício da soberani.a popular se dá na forma des Lei
Org~nice, atrev&s de:
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§ lQ - Nenhuma pessoa ser~ discriminada. ou de qualquer ~orma

judicada, pelo fato de litigar com órgâo ou entidade municipal, no

bi to judicial ou adminis tra t.ivo:

§ 2º - Lncí.de na penalidade de destituição de carga Ou função de

direção ou manda to admi.ais tra tivo, em qualquer órgão ou en tida.de da

administra,ão pública, o agente público que, injustificadamenteJ deixe

de sanar, dentro de se saerrta dias da data do requerimento, omissão Que

inviabílize O exercício de direito c one trí tuo LonaL,

§ 32 - Nos processos administrativos de Qual.quer na bureza , entre

outros prinoípios ou requiei tos de validade, observar-s.e-ão: a pub.lici-

dade, o contraditório, a defesa ampla e a decissão ou despacho mot ívadoa,

§ 4º - 1\odos têm direi to de requerer e obter informação sobre pr o-

jeto do Poder- T~úblico, exceção feita àquelas cujo sigilo seja impres-

ctndí ve L à segurança da sociedade e do filiunicípio, temporariamente, nos

termos da Lei, que fixará também o prazo em que deva ser prestada a In-

i'ormação.

§ 5º - O exercício do direito de petição ou representação, bem co-

mo a obtenção de certidão no prazo máximo de trinta dias, para defesa

de direitos ou esclarecimento de interesses pessoa ou coletivot_ inde~
pende do pagamento de taxas, emolumentos ou de garantia de instancia.

§ 69 - É direi to de qualquer cidadão ou entidade legalmente COns-

ti tuíaa denunciar as auucr í cadee competentes a prática de a tos lesivos

aos direi tos dos uauar-á os , por órgãos ou entidades pÚblioas ou por em-

presas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, caben-
,.., I I

do ao Po der- Público apurar sua veracidade e aplicar as sançoes ca~lveis

sob pena de responsabilidade.
§ 72 - O agento público que, no exer-eIc Lc de suas atribu:i.ções,

violar dftrei to Constitucional do cidadão, será punido na forma da lei,

indepe,l1dlente da função que exerça .•

§ 8~! - I.l1depeIldentemente de auboz-f.zaçâo e desde que não frustrem.

out ra reunião anteriorm.ente oonvocada para o mesmo Loea.L, toô.os podem

reUlür-se pacificamente, sem armas t em locais abertos ao públioo, bas-

tando para tanto préViO aviso à autoridade eompetente que t no Municí-, -
PlO, e o Pref(;';lito 01;.1aquele a quem delegar a a t r-í.buí.çao ,
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§ 9Q - O Pod.er- l'v.blico Th1Unicipalcoibirá todo e qua.lquer ato ô í e-
, , ~ ,

criminatol"io em seus orgaos e entidades e estabelecera as formas do P3

nição contra o discriminadore-

§ 10 - Ao lVI1.1nicípio é vedado:

I - es ta beLece r cuã, tos religiosos 0'1.1 igrejas e eubve nc í.oná-d os ,

embaraçar-lhas o funcionamento ou com eles manter relações de dependêQ

c ía ou alio.119a, pod endo , contudo, na forma da Lei, ef'e tuar colaboração

de .í nteresse pv.blico:

11 - recusar fé a documento público:

111 or í.ar- dis tinção entre brasileiros ou preferência em relaçãD

à~3 demais unidades da Ii'ederação:

IV - r'enunc ãar- à. receita ou conceder isellçôes e anistias fisco.is
._":::=: ~

sem interesse público justificado, definido em Lei:
/

V - realizar operações ex ternas de na.tur-e aa financeira, sem pré-

via aut or-Lza çâ o do Senado Federal •
Art. 62 - O l~nic!pio /3.ssegurar&, no limites dO seu Terrirório e

da sua competênCia, a plenitude dos .direitos sociais e oeonômicos dis-

postos na Cons ti tuição Federal •.
Parágrafo iuu.cc - As empresas públicas, de economia raí.sta, f'unda.,

çoes ou autarquias controladas pelo Município assegurarão a par t í.o.ípa-

ção de seus funciorJ.ários nos ~ Conselhos de Adminis tração das mesmas,os
, ""quaa s ae.ra o eLe í. tos de forma direta e secreta para mandato de represen-

tação.

DO MUNIC1PIO
SEÇ.íto I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7S, - são ::Poderes do Município, independentes e harmônicos ell-

tre sí , o I;egislativo e o Executivo.

Parágra..foUnico - Salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica,

é vedado a qualquer dos poderes deLegaz- atribuições e quem for investi

do na fu.nção de um deles, exercer a do ousz-o,

Art. 8º - A autonomia do Município se configu.ra, especialmente,

pela:

I - elaboração e promulgação da Lei Orgânica:
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11 - eleição do Frefei to t Vice Pref~dto e Vereadores:

Lí I - organização de seu Governo e Administração

Art. 92 - Os limites do Território do Munic{pio de BeLém de Brejo

do Cruz são aqueles estabelecidos na Legislação Estadual.
Art. 10 - '1~erritório do lVfu.n.icípio é constituído de um Distrito

Único, c~m nomenclatura própria, sendo sua aglomera.ção urbana denomí na-

da de Cidade de Belém de Brejo do Cruz~

§ lE - A criação de novos distritos~ desmembrados do Distrito da

Sede, se dará de acor-do com o que dispõe a Legislação Es ta.dua L, sendo

obri{~atória a realização de p.Leabí.cf to com a população residente na
,
p,rea"

§ 2º - O Distrito sede será dividido em Bairros.

Art, II - Ficam insti tuídos como Simbólos do Município a Bandeí.ra

e o Brasão.

Parágrafo lJnico - .A.Bandeira e o Brasão serão definidos emLei

Complemen ta r-,

SEÇÃO II
DA COI~'ET~NCIA N~NICIPAL

Art .• 12 - Compete ao Municlpio prover a tudo quanto diga respeito

ao interesse local, tendo como objetivos o pleno desenvolvimento de
suas funções sociais e a garantia do bem-estar de seus habitantes.

SUB-SEÇÃO I

DAS COlVil?ET-gNCIASPl1IV.ATIV..lS
Art. 13 - Compete ao Município, pr-Lvav Lvamente r

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

11 - eLaba.rar- e executar seus or'çamerrtoa anuais, p1urianuais e

de investimentos:
III - min~ reJ.a.ções com.a Uniãor os Estados Federados,.o Distri-

.to Federal e os demais Municípios:
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IV - o.rganizar, regulamantar e executar seus serviços adminis-

trativos:

V firm~r acordo, oonvênio, ajuste e instrumento congênere:

VI d í.f'undí.r' a :J. aogur-Ldade social, a educação, a cui tura , o de,,@
, " ,porto, a ClenCla e a tecnologia:

VIr - instituir~ decretiar e ar re cadar- os ·tributos de sua competê!

cia e aplioar as receitas, sem prejuízo da. ob,r ifu"a 'borieà.ade de

tar contas e publicar balancetes:
VIII - pr-o teger o meio ambiente;"

prE':8-

. ,

IX organizar e ~restar, diretamente ou sob regime de conC8ssao

ou permissão, os serviços p,iblicos de interesse local, incluído o de

transporte coletivo, que tem caráter assencial:

X promover adequado ordanomento territórial, mediante plane -
jamento, da execução e do uso do selo, lt

XI organizar seus serviços adminis tra tivos e pu t.r imon.íaí.a :

XII administrar seus bens, adÇluiri-Ios e aliena-Ios) acei tar

à.Daçôes, legados e heranças e dispor de sua aplicação:
XII* - desap~opriar, por necessidade pública ou por interesse so-

cial, nos casos previstos em Lei:
}

XIV=- estabelecer serv~dões administrativas 8r em caso de iminen-
te perigo ou calamidade pública, usar de propriedade pa.rt í ou'Lar-, as-

segurada ao proprietário ulterior indeniza.ção, se houver dano:

1-' XV - estabelecer os quadros e o regima jurídiOo único dos seus

servidores:

x,v;;; associar-se a outros municípios do mesmo cpmplexo geo-econô-,.
••••
~,.
••,.

nrí.c o e social, mediante convênio previamente aprovado pela Câmara~
para. a gestão sob planejamento, de funções públicas ou serviços de

interesse comum, de ror-ma permanente ou tranzitória:

\t XVII - cooperar com a União e o Estado, nos termos de convênio ou

consórcio previamente aprovado pela ..Oama.ra , na execução de serviços

e obras de interesse para o desenvolvimento local:
XVIII - participar, autorizado por Lei Municipal, da criação de e11ti-

de.de inte~~J1lunicil?alpara realização de obra, exercício de atividade

OU execução de serviço específiCO de íÍnteresse comum
XIX - Lnte rd t ta.r edi.f:icações em ruínas ou em condições de iIlsalubril

dade e fazer demDlir construções Que ameacem ruir:
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xx - '" I •reguJ."amentE;~r a fixaçao de cartazes, a.nune aos , emble!J]D..~"3e

quaisquer outros me a o e propae;anda:

i:,\;::d;:- regul~::'J'.Ilentar a f i sca.L'i.zar-, na área da. sua c orape tância 1 os

jogos eapo.r tLvoe , os e spe t<lcúlos e os divertimentos llúblic os;
~ AI' •XXII - fiscalizar a produçao, a eonservaçao, o come.rcao e o trans-

porto de gênero alimc.I.1ticio e produção farmacêutic"(}.., ds s t í.nados ao

abastecimento pÚblico, bem como de substri'ncias po tenc La.Lmen te nooi-
" bi' ' , 4'd t 1 ....,vas ao meao aro en ce , a sa;1+"ee ao bem-es ar da popu a ça o r

lG'{III licenciar estabelecimentos Lndua tr'âe.s , come.rc La í s , de

1)
1t
8
••".•,
•t
:t
't
:t
:t
~
:t
,9
:t••J
.t

.~

~

~
).-••
:I.,
"•t

serviços e outros e cassar o a.Lva,rá de licença dos que se tornarem.

danosos ao meio ambiente, à saúde e ao bem-estar da população:
L"í.lV - fixar o horário de funcionamento dos e a trabe Le cLmen tos r e-

feridos no inciso anterior:

:XXV- administrar o serviço funerário eos"camitérios e fiscali-

zar os que pertencerem a entidF,}des privadas:

XXVI- estabelecer em Lei as planilh...'1s de eus tos dos serviçospú-
b.lí.cos de intabemse Loca.l., bem como fixar as tarifas e as nor-mas '

de reajustes a serem adotado~;
XXVII - estabelecer em Lei as normas e regulamentos das posturas

ur-banas e da convivência. respeitosa e solidária dos mun1.cipes;

)C'\:VIII- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das Ins t í.tut.,

ções dcm.ocrátieas e conservar o Patrimônio:público.
SUE- SEÇÃO II

;PAS COMl?ET:!l;NOIAS OOMUNS E SUl?lElIJfENl'A.H.ES /
Art. 14 - ~ competência do Município, comum.à União e ao Esta ...

do, além do disposto no Art. 23 da Constituição Federal, seus 111c1-

80S e rarágrafos e o Árt. 7~~, § 3Q e incisos da Constituição Estadu-
0.1, o seguinta:

I ••. fomenta.r as atividades economicas e estimular, particula.r- V1
men te, o melhor aprove i.+amen to da terra.

Ar-t , ·15 -- No domínio da legislação concorrente, o jll:u.nicípio I

cxerc:erá COilJl1C tência de legislar de forma suplementar •

~1..rt. 16 - Lnexí.e t Lndo lei Federal 011 $stadu.al sobre normas ge-

rais o l'ilUnicí;pio exercerp: a competência legis1.ativa. pJ.ena para a üen-

der às suas tlGculiaridades.,
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TI •. f' T1' .-il'aragra:: o ,)n1.CO - A sUIlerventência da Lei ::S'ederal ou Eshldual

sobre 110r;:naD geraiE':l suspende a efioáoia da Lei I\!iunicip"ü, no que •

lhe for c on tr-á.r Lo ~

Art. 17 - Para cumprir as ccmpetê.ncias comuns com. a União e o
l~sts:.él.o:l o Município deverá f'j ..r-mar c orrve n.io a , c on.t r-ato a , a c o.r-d.o s , I

ajus t e s ou. outros qU.Gl.ÍfJc)JI8r .í.ns tumentos legais 1 ))1t<d:Lantec\.utorÜ,a-,
..• J "'L t í , ,çao ,8g],3 .. :). '1.va preVl8. •.

su:a- SEQÃO 111
DO DOMíNIO PÚBLICO

J:'rt. IB - Cone tituem bens mundc í.pa i s toda.s as , ,

mOV'GJ..se

imóV'eis, direitos e a.ções que, a qualquer título, pertençam ao 1'.<:11-
. , .nJ..CJ..plO.

,;',rt. 19 - Cabe ao }'?refei to a. administração dos bens ruunipâpa-

Ls, respeitada a campa tênc í.a da Câma.ru Quanto aqueles utilizados i

em seus serviços.
Art. 20 - A ~Quisição de bens imóveis, a título oneroso, depQll

de de e.valiação prévia e de autorização legis1e.tivcl..

~- são inalienáveis os bens públioos não edi:ficados ~ I

salvo nos cas Of:~de implantação de prograrIJ.as de ha bi to.ção popu.l.ar ,

medían te au torização le~ris1a t íva ..

§ 1:V são também. inalienáveis os bens imóveis p'ú'bl:i,colJ ou I

110.0, ut ilizados pela população em atividades de Lazer , esporte e
cultura, os quais eomente poderão ser destinados a outros fins se

o interesse público o justificar, dependeúdo de prévia autorização

legislativa..

§ 2P - ;. alienação de bem imóvel p1lblicO edí.f í.cadc ~ bem como

. dos bens méveí.s cujo uso seja de Lnte.re ase da população ou ainda
cujo va'Lo.r seja superior a 2.500 MVlt vezes o Ma.ior ValoI' de Refe-
'" . d T" (renCla . o J:'8l,lS, depende de avaliação _~révia e de autorização leg:l.E,

lativa, r-e s sa.Lvanô.o o disposto no parágrafo anterior ..

§ 3~i - A autorização legiala tiva, quando ex í.gd da ,
(sera sempre

pl'évia e dependfJ da maioria absoluta dos }\üembro,:; da Câm.o.ra.

§ 4º - A ve nda aos proprj"8 tários de im.óveis 1indeiro$ de ár-eas
urbanas z-ernane aoen tes e Lnapr-ove i, táveis para edj.ficacões e outr'aa
destinações de interesse coletivo, resultantes da execução de obra
'pública, depel1der~ apenas de prévia avaliação e autorização legis-
La t í.va •.



§ 52 - As á,reas resultantes de mod,ificações de alinl1Gmento se-

z-s,oalienadas obedecidas as mesmas cOJ'l.dições d.o 'pa:r'ág,l:·,~•.f'o anterior .

.Art. 22 - Os bens i.móveis públicDs edificad.o;3 de V"Ü()[' hü:;tó,r'i-

co , arCl,ui te 'tônico O'l..1 ar-t Ia t í.co somente poder u.trí.L'i.za.do s mediante I

auturí zaçâo , par-a finalidades 01,.11tura í s •

.•ar t , 23 Os bens do patrimônio municipal devem ser caôas tr[~-

dos 1 zelados e teclücamen te iden.tificadcs, especialmente as edif:L-

caçõ,:,s de interesse administra.tivo, as terras públicas e a documen

taçãD dos serviços públicos.

Parúgrafo Ünico - O ca.da.etramento e identificação téCilic2~ dos

imóveis do Münicípio; de que trata o ar-t í.go , devem ser anua.Lmen te '

atu.alizados, garantido o acesso às informações neles contidas.
A.rt. 24 - É vedado ao Poder Público e d.íf í.ca.r 7 de sca rac ter í.zar

ou abrir vias rn,lblicas em praças, parques, reservas ecológicas e I

espaços tombados do Iftunicípio', ressalvadas as construção estri t8.IDOJl

te necessárias à presenvação das mencionadas áreas bem como ao se'u

aperfetçoamento.
Art. 25 - Às autaqllias e às fundações públicas que o Munici-

pin venha 2. criar, serão aplicadas as normas estabelecidas por es-

SEÇ'ÃO 111

DA DIVISÃO POL1TICO-ÂDMINIST~\TIVA
Âr t. 26 - O MUNICíPIO DE BEtM DO B.'C(EJO DO CHUZ é comnos to de um

, ~

único Distrito, de acordo como que dispõe o .A.rt. 10, SeçãoI,-Capítu-

10 I1I, :título I desta Lei Orgânica .•

Art. 27 - O Distrito da sede será dividido em. :Bairros, de
acordo com os seguintes requisitos:

I - o lSairro c onsti tui-se de um espaço terri torialmente delimi
'tado, com características físicas hómogêneas e de constituição his-
térica comum;

11 a constituição, o desmembramentoou fusão da bairros pD-

derá ser solicitada por iniciativa do Prefeito, da Vereadol'ou 'por

t!"inm p.or c0·nto (30~t) do eleitoitadd •• da área objeto de regulamenta-

çãô~ devendo ter aprovação legislativa.
ParágL~fo ttnico - O Poder Executivo, atrávés da Unidade Cen-

tral de Pl~nejamento Afunicipal, éfetua~á os eetudos e elaborará a

d-rvisão territorial da cídade e dos Distritos.
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Lrt" 28 - são condj.ç:ôes pa.ra que um territprio se oont i tua em

!::istrito:
I popu1.ação superior.a quinh.entas (500) habi tan t.e s

11 mais de cento e cDlquenta (150) eleitores
111 ex.í.stência de sede com pelo menos c í.nquen te (50) mc.ra dxas :

escola ptÍbl:Lca, u na dade de saúde e ce nrítério :
IV - per'tencer a. mais de Quize (l5) proprietários ou. ser' do do-

mínio muni.c í.pa.l a área onda se si tua.rá a respec tri va sede •.

Parágrafo Único - t vedada a criação de Da.e tri to r desde (lU0 I

es ta medida. jmporte IJ.8. perda dos requ.isi tos exigidos neete a.rt i.gc ,

para o Distrito ou Distritos de orige.m~
Árt. 29 - A apuração das condições exigidas para a criaçãD de

Distritos será feita da seguinte forma:
I - a população será eferida através de censo a ser realizado

'pela J.i'undação Instituto Brasileiro de Geográ.fie. e Estatísuca:

11 - o eleitorado será apurado pelo Tribunal Regional Eleito-
ral:

111 - a número de moradias, o número de proprie tários do terri-

tório da sede, a ex í.stêncía de escola. pública, de unidade de saúde

e de cemitério. serão compro~dos por ceréidão fornecida pela Pre-
feitura Municipal.

Art. 30 - Quàndo da fixação das divj.sas distritais, serão ob-

servados os seguintes procedimentoà:

1 o Distrito deverá ter configuração Que~ tanto quanto pos-
sívelt evite f'oz-raae an,ómalas, estrangulamento e alagamento exage-.

rados:

II - será dada preferência, pa;a a delimitação, a.s linhas natu-

rais, de facil reconhecimento s, inexistindo estas; utilizar-se-a
Linha reta. em cujos extremos existam pontos, naturais ou hão, reco-

nhecíveis facilmente e dotados de condições de fixidez.
Art. 31 - A discrição das divisas distritais observdrá Os se-

~~ihtes procedimentos:

I - a partir do ponto mais ocidental de confrontação ao norte
se6Qindo o sentido dos ponteiros do relógio, os limites de cada

Distrito serão descrito serão descritos integralmente:
11:;:- as divisas discri tos do Município serão descri tas trecho

f;. t!'"echo~Distrito a Distrito, aaãvo para evitar dup.lí.c í.dade nos
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TII- nestas descrições
,

·usar-se-a linguagem simples,

§ lQ - As proposi turas que visem II cr-La.çac de Dís t.:c:ito serão
~ 'f . -'3....' d D" t . ti n"'lt.ru.:u'ias com.croQ.uis e plahtas topogra. "1.cas ua s a.rea s . o 1.8 r:t '0

dê onde deverá ãer desm.ambrado.
§ 2f: - A iniciativa de criação, fusão ou desm.emb:r-uJ.ll0nto de DÚl-

trito será do l)refeito~ de Vereador ou de oinco por cen to (5%) do

eleitorado ô.a área abrangidat sendo obrigatória a. realizaç·ão de

pLeebLoLto dos eLe í, t oziee residentes na região ..

L Lei de cr-Laçâo , fusão ou desmembr'arnen to de Di~ltrH0
. , -rae.nca.nar-a o nome$' as divisas). a auüoz-á.zaçao para o Preii'ei to do rilli-

ni.c ÍpLo abrir crédito orçamentário para instalação do n ovo Distrito

e somente poderá der aceita para tramitação Legislativa no ano 'ante---------
rio!" ao das eleições N.Funicipais. __ --.------- ..-..~------------ ~iTULO II

DA OHGANlZA.ÇÃO DOS PODERES

CAPíTULO I
no ~ODER LEGISL4TIVO

Art. 32 - e Poder Legislativo é exercido pela. Câmara. MUlücipal,

CO!J1POS ta de representantes do povo, el.ei tos pel.o aLe teJll.:l proporei\:>-

nat , de acordo com o Que dispõe a Legislação ]'ederal, para uma 18-

gislatura cuja duração será de quatro (04) anos

P Parágrafo Único - A. Câmara Municipal é cons ti tuída de Vereado-
, -res, em numero fixado na s seguintes prorlOrç~oes:

I Até cinco mil habitantes - nove Vereadores:
11 de cinco mil e um a dez mil habã tanues - onze Vereadores;

111 de dez mil euro. a vinte mil habitantes treze Vereadores:

IV de vinte mil e um a quarenta mil ha.bd.tantes - quí.nze Yerea-
dores:

v - de Quarenta mil e um a oitenta mil habi bant es - dezes se te

Vereadores:

VI - de oitenta mil e um e cento e sessenta mil ha b.i tan te s

dezenove Vereadores:
VII - acima de cento e sessenta .mil habitantes - vinte e um yel'ea-

dores .•
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______ 1,i

.~rt.fl- A. Oâma~~,.,.e suas Comissões .funcionam coma presenç:é~'I'lu

no !l!ínimo, da ela maior:ta dos seus membros e as deli bsrações S2C tDf~d.~
po.!' maí.or-aa dos vo tos dos presen tee , salvo os casos ;previstos' nes i

:Lei Ox·gânica. -----_. __. --_\

~do se tratar de matéria relativa. a emprtbt~imoy 2. COm--

cessão de privilégios ou que verse sobre illteresse particulEH', :::.:lém

d~ OUtI'~S8 Que esta lei se referir, as delibere.çõs às. Câl:!l8.r1;~_ S&."-)

raD tomad""s por ê c í.e terços( 2/3) de seus membros.
f!- --~ ~'--$---2<r-::.Somente .na.e vo ta çoe e secretas ou quando h ouve.r emi?8.t.:- •

.o:.;,;;votações públicas t o Presidente da Câmara exer-oe.rá o d.íre J to ú.')

voto"
Art, 39 - As reunioes da Câmara são públidas e somente nos ca-

SOB previstos nesta Lei Orgânica O voto será secreto.

Pamgraí'o 'O'nico - .4 representantes de entidades as soata t í.vas ti
assegurado o direito a palavra. na tribuna da Câmara durante suas I

reuniõer~/~forma e
Ar~ Tant.o

nos casos definidos pelo Regimento Interno.
a Câmara como qualquer de suas CoLllissões 7 me-

diante requerimento aprovado pela maioria dos S6U.s membros ~ pode c on

vocar- Secre tários ]V!unicipais ou ti tulares de funções e iínilar".;-:s, Ou

a i.nda dirigente de entidade da administração indit'eta, para compare-.

cer perante as mesmas afim de preàtarem informações sobre assun to

previamente designado e constante da convocação e o não atendimento

dent.r-o do prazo da convoea çâc importar~ em crime de responsabilida-

de.•
§ lº - Na data fixada pela convocação de que trata o capu t do

artigo, o convocado deverá compar-ecer- e falar apenas sobre o assunto

previamente determinado.

§ 29 - O Secre tário ou titular de função similf.:1.r pode,rã compa-

recer à câmara ou a qua~quer de suas Comissões, por SUE!. iniciativa
e &:9ÓSente nô.trcen to com {i Mesa, parCjl. expor assunto de relevância de

. sua Secretaria ou órgão similar.

{
§ }2 - A Mesa. da Câmara pode, de oficio ou a reQuerimento do

P2enário, eneamí.nhar- a Secretário ou ti tuJ.ar de função similar, a

di-igente de entidade da administração indireta e a outras autorida-

des 1L":i!"icipais, por escrito, pedido de anro.raaçâo .•

§ 4~ - O não a tendãmezrto , a recusa ou a prestação de inforruaç&o

.fal:2=, ao atendim.ento rio Que dispõe o parágrafo anterior, constituem
i~~,;ãc admírrís tra t íva , suje i ta a r-eanonsa hi 1; "':;](";';(\ .

(
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Art. 4-1 - :N'os interreg..l'tos das Sessões Legislati'vas Ordü.tárüls

d~ câmara Municipal, ser~ constituída uma~Re:presenta_tiV& I

: eozposta de merrbr-o s da Mesa Dire tore. e do Ple.nári·o t com o obje Uva

...
I convocar ex traordinariamente a Camara:

11 - tomar rned.i.das urgentes de cOLl'.petê.n.ciada. OârtID.t'a Wll.:u::i.cip::.:.l;

111 z eLa.r- pela observância da I,ei Orgânica do 1V1ullied.pto:

IV convccar- Secretários Mu..nicipais ou ti tru.La r-e s . f .•de . u.l1Ç 0&;3 31-

nrí.Lar-as ou G.i.nda dirigentes (.\8 entidades f,lúblicas.

••• , 3~'" ','r eLa t Lva s ao f'unc í.onamen t o da Oomissao JiepresentetJ.v.a. CJ.8. r..:ar.J1'.l..t'a. i\JU-

n í.c í.paL ~, quan do elo reiníc 1D do períOdO legis1.atí vo ord.in~l'io ~ J8V0-

rp. ela apresentar relatório dos trabalh.os desenvolvidos. pl
SEÇÃO 11

DOS VEREADORES

Art. 42 - O vereador é i.nviolá.vel por suas opiniões. pa.Lavras

e votos proferidos no exerc!cio do .mandato e na circunscrição do' l\IIu-
níc.ípio, não poden.do ser processado criminalmente, sem au tcrí zaçâo
da maioria absoluta dos membros da Câmara; pelo exercício de suas

prerrog'd.tivas, desde que MO incorra no dispas to no Art" 44. § lº ,
desta Lei Orgãnica.

Art. 43 - O Vereador não pOderá:

I - desde a expedição do diploma:

a)- firmar ou manter contra to com pessoa jurídica de dtrei-

to PÚblico, autar-quaa , fundação pública, empresa.p~bli-

ca , sociedade de econcnría mista ou empresa concession,~;Elia de serviço

pÚblico Munícipal, salvo qu..~do o oontrato obedecer a cláusulas
uni f or mee :

b)-acei tar- ou .exercer cargo , função pu emprego r'emune rado,

inclusive os, de que seja demissível "ad nutum", nas en-
tidades indicadas na alinea anterior.

II = desde a posse:
a)=::ser p.t'Dpristário, controlador ou diretor de empresa que

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídi-
ca de dí.r-e í t o público ou nela exercer função remunerada:



b)-ocupar cargo ou função de Que seja demissível "ad nutui!l."
:-'"'"5 entidades índícadas no ínê.iso I,

, .a11.nea lia1/ ••

c)-patrocinar causa em que seja. interessada. a qua.Lquer das

entidade~1 a que se r-efere o ince so I, al.Ínea !!a.2:

d)-ser titular de mais de um cargo ou mandato p~blico 810-

tivo ..
I.rt .• 44 - perderJ o mandato o Vereado:t.": H
(y-que infringir proibição esnabe.Lec Lda no artigo anterior:

@- que

cEú ou de improbidade administrativa: 11

@- que proceder de modo Lneompa tivel com a digrüd~~de da c;2:;::,:;.:cJ.

ou faltar com o decoro na sua conduta pública:
~ IV - quando o decretar a justiça Elei tora1, nos casos previstos

na Consti tuição Peds!"'al:

~ V - que perder ou tiver auspensoe seus direi tos poli t í.cos;

I@- Que sofrer condenação criminal em se tença tranzi ta. da. em jul-
gado : \ \ t:>;1 \~ .a '-I I) ..Q...Q ~ Á/O\ . li .:tr;t- --IJ··I~-, 1.1 ' ~(),v1;J/

~VII - que de Ixe.r de compareoer, em.cada Per10do Leglslatlvo, ~ __

ci,nco(5) sessões ordinárias ou a três (3) extraordinária.s consecu-

tivas da Câmara) salvo licença ou missão por esta autorizada:
~ - que fixar residência fora do ~~ic~pio.

§ lQ - ~ inco!llpat.ivel como decoro paz-Lamenbar , além dos caans

definidos no H.egimento Interno, o abuso de prerrogativas asseguradas

ao ~e~or ou a. percepção de vantagem Lndevãda ,

\.t39 - Nos casos dos incisos I, 11,111, fi €i VIII7 fi perda de

nli:lndat~seri decidida pe13, cfi~, por voto secreto e na í or-ía do

seus membros7 p.or provocação de Mesa ou de partidos políticos devi-

damente registrados.
rO - Nos caeoe dos Lncí.sos IV, V e VIr a perda do manda to se-

~ d~ada pela Mesa -da Cãma.ra, ·de ofício ou por provocação de

qualquer de seus membros ou de partido poli tico devidamente regis-t~~04Q
~ O Hegim.ento Interno disporá, ao br-e o processo de julgallleLl-

t~:t assegurada ampla de.fesa e obaer'vados, entre outros requisitqs

de validad.e l o contraditório, a publicidade e o despacho ou decisão

.!S.ctiva.d.~s:J bem como o disposto no Ârt. 68 e § lQ, no (JU.e couber.
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I
Güv0rü8.dol'

.... . ..- d' 1 ',"do .ft)J1ÇS.O s:btilar ou ainda chefe de au.s sao lI,)' omat rca , dosde
do exercício da vereança:. A /

l:ice.nciad.D por ill.oth·o de doe.nça e i&
líceTlciadDt sem. rem.uneração, pal.""a tratar dI?

se afaste

t í cu.Lar-, desde qtlG o afastamento não ultra.passe cent o e vinte (120)

dii1..:::pOX' Fi3r:fodo Logisle. t í.vo , y
li § lº - O Suplente seriÍ convocado nos ca sos de 1.r2.ga.)

or a cento e vinte (120) dias por Período Legislativo.
§ 2º Se o.oorrer vaga e .não houver Suplente, far-se-á eleição

para preenchimento da. vaga, .desde' que faltem mais de Quin:~e (15) me-
/ses para o término do mandato.

§ 3º - Na h:Lpótese do t.nc í.so I, o Vereador poderá optar pela

rem:uneraç&o do mandato.

# § 4 Q - Para afeito de remuneração, cOIlsiderar-se-á como em e.fe.

ti vo exeroício 1 o Vereador licenciado nos termos do incü30 TI deste

artigo, desde que a licença seja. por prazo igualou superior a cen-
to e v.í.n~º (~20) dias .•

~ ••4.. renrunerliOção do Vereador será fixada 1 em cada. 1.8gi8-

La tur'a , p::;~ra ter vigência na subaeque nt e , pelo vo to da maí.or ia dos

lliem.bros da Câ.l'llara , proibida a concessão de ajuda de cue to ou outras
",vantagens extras, a qualquer t;!tuJ.o.

Parágrafo Único - Casa a Oâmara deixada exercer a competância
I

de Que trata o capu t desde artigo! ficarão manti.dos, para a leii;isla-

tw....a eubee querrte , os vaLo.res de remuneração vigentes ..•
no :nEle

zembro do Último ano da Legisla. bura anterior, a b;ui tid.a apenas a u.tll-

alizaÇ'ão dos meamos pelos índices ofieiais de cOTJIS'eção mo ne bar-La 01.1

outro par-ame tir-o ad ota do na ocasião.

Árt. 47 - O servi.dor público eleita Vereador, havendo cO.Glpati-

hiJ..iàade de hor<:irios, perceberá. as va..ntage.ns do seu ca.rgo , emp.I.'ego '

.o~ função, sem prejuízo da z-emunez-e.çâo do cargo eLet i.vc , conforme

:f.:::.-=uJ..ta. o Art. ,38, i.n.ciso III da Constituição ]'ede:bal •
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111

A.r t , 48 - .A Câma.ra terá Comissões Permanen tes
const i. t··u:Í.d8.s11a .for~1 do 11egirnento Intel~no G com as

,....
2. t.r í.buí.c ces 'ne-

]{) j?j(J[/lS':âS, tw c{Jilf(}.!iZI8 0.5' t81}J1(}8 do ato de sus Criá{iú;.,
§ j c - Na constituição da 1':1esad.a Câmara e na de cada Cor::dss~o

6 s..Si3egurad.8.) tarit.o ClUEinto possível, a participa.ção p:cDpo:r'ci:)ne'L1 dos

po.rtiJos polí t í.ocs ou. dos 'blocos parlamentares rep.re~3en"tüd.os n:;;cg-
I' '.. "" • "" d . t' '-:i 2º - as COrtllSSOeS, em l'a.zao e roa ar-a a da O"l~1 C o m':)c, t~:.....-,j '"'. I_ ~~- .~c c~_ ~1

I - ô í.ec utzí.r- e votar projeto de Lei que dispens5.l", mil. forma do

Reg.í.mento Interno, a cOII1petência do Plenário, salvo se houve r recur-

so de um terço (1/3) dos membros da Câmara:
11 - realizar audiência pública com entidades a.sí30ciativas da

s ccLedade civil:

111 - realizar auôí.êno ãa pública. em regiões do Munieípio, para I

subsidiar o Processo l,egislativo:

IV - covoca r-, além das autoridades a que de refere o Àl't. 40

§~ 29 e ~$, qualquer outra autoridade ou servidor munic i 11::11para

p re s tar' informação eobr-e assunto .inerente às suas a t.r-í.buí çêes , cons-

t ítutnao il'lfroção administra.tiva a recusa ou o não atendimento no

prazo de trinta. (30)dias

V, - 1.... . ..., .- receoer reDresentaçao, rec amaçao, pet~çao ou QueIxa de
qua Lque r- pessoa. eon tz-a ato ou omissão de autoridade ou entidade pú-

bl i ca munipaI: \-

VI - 0011ci tar depoimento de qualquer a~idade ou cidadão:

VII - e pr-e c í.a.r-planos de desenvolvimento e prog.ra1Ili1iJ de ObX\18 'do

Mu.•l"J.icípio:

VIII - ac ompanhaz- a im.,vlantação d.os planos e progra.ma.s de que tra-,

ta. o i.nciso anterior e exercer a fizcalização dos recurecs l'I.1unicilJa-

is neles investidos,

§ 32 - No que couber, as Comissão Parlamen,tares de Inquérito

te....~ 'poderes de imr0stigação próprios das autoridades jv.diciárii:1S,

El";.::: :ia ou.1:1"·.....s "t "R' t I t b " J' 1v pr0Vl.S os llO ••egHlen O .n erno, O servaCt8. ti. _eC;lS <1-
~ ~ -çe.a es:;ecl.f:i.ca e aez-a.o criadap a reg,uerimellto de Lt.'Il terço (1/2.) dCB

~::,brvs da câmara, para apuração de feto de te.rnunado e por prazo .. '



cer-t o e Sl:,}).S conclusões, se for o case, serão encamâ.nhade,s ao Wiln:l:3-

a, responsabilidade c â ••d..1, c:cimir.L8.1 ou aâmí.nd s t ra t.i.va do infl'stos.

DAS .~TttIBUIÇ!;ES nA C.!!'M:.R,A lV1UNIOIHl.I

Ai'tt~ 49 - Cabe à Câ!l].9.ra Municipa.l, com a sa.nqeo do Pr'ef'e fto ,..--
11:';'0 (~);1.gidaesta par-a o especificado no Àrt .• 50 e ;;,0U..:3 incbosy dL-

1)0':::'scbrc tOQ[W ao mnté.rias de competência do Iv!un.ic,1piO. o:;)pec:ifici:"-

mente c )
I pl'~.:.no plu.r'ianual e orçamentos arrua.Ler

II - d í.z-et.r':Lzes orçamentárias;

111 sistema tributário Mu.nicípal, arrecadação e diBtI'ibuiç2c de

rendas:
IV divida pública, abertura e o,Peração de crédito:

V - concessão e permissão de serviços pÚblicQf.., do Município:

VI - fi..,:aç2:o 0 modificaç~ão dos ef'e tivos da Guarüa Münic:Lpal:

VIr - crie.ção, transfor1Il[.i.ção e ex.t ínçâo de cargo 1 emprego e funç":l:o

Ppbl icos D2. aênuru.s tração direta, autárqutca e f'undac í ona I e füação
de rem.u.neração, obD8.rveedos os oarsíme tr-os e s tiabe Lec í dos l1E: lei de Di~.•.

VIII •••fixação do q"uadro de empregos das em.presas públicas 7 socie-

dades de economia mista e demais entidades sob controla direto ou
inà.:i.reto do Munic.~pio:

IX - 821'viJo.t' pÚblico da administração direta, au tár qutca e fU.il-

díi.1.cional,seu regime jL'..ridicO, l.ÚlioQ.,: proyimellt~ de cargos, estabili-
----- .• j.. • .... , .. ,.

d.ade 7 diíJponibilidade e aposenta.doria:
v •••
.A - criaçao, ee truburaçâo e definiç~ão das atribuições das Secre---""tarias Munic;ípaiG ou prgãos similares:--V--r,.. ..., , ...

.A. - organl.zaçao da. Guarda Municipa.l a dos d.amai s orgaos e enti-
dades da adnurrí,e t.ra çâo pÚblica:

XIr - divisão territo.tial do Munic{pio, respeitadas as legisto.-

ções redar·al e Es tad·u.al :
XIII be " , (. 'bl .cns CiO c.o nn.na,o W. a.c o e

I.lif aquisição e alienação de bem móvel e imóvel do Município, I

cl:3:=~a.~"'vo ô í sn as t o no • "'t 21 ~ 22 d t L . O ~.- •••••• - J. Ji•..l... - ~ Gs a 81 rga.nlca:



lq,------------------------------------~------------~
xv - cancelamento (180. dívida a t í.ea ,::'D :Mu.nic~pio, [:~utoriz<:~ção dê

sl!:3ilsnsão de sua cobrança e de elevação de ônus e jtu:'o.s:

XVI - de Gover.tlO Iv'Jwüc i{x;.] :

XVII - J:I!D.tb.cia dec or-r-en tre da competência comum prev':L8t:~, no Lrt.23

111

(l:Lspor sobre ~ ~ - "O ,... -. t . ...~.':::.~..' .,.',-.}.""..'~crJ..aC2~O'1 tra.tlst or:raaçao ou (:;1 .•1\. ~I.1~'i:"';'O Ud c...~;:.~.~L.o~..l:l

l'!ição, observados 08 parâXlletros estabelecidos na lei de Ihretriz8s
Orçünt3ntárias:

V - apr-ovar- crédito suplementar ao oz-çamento da Cânm.l'a ou dos
seus órgãos, nos termcs desta Lei Orgânica:

! .@- fixar a remuneração .'de Ve,reedor"i~o ,PrefeiTo, do Vicc-l'rc-

feito, do Secretário Municipal ou titular de função s Lnrí.La.r e do
Servidor NnUlicipal:

VII
VIII

da.r posse 8.0 :Prefeito e ao Vice-Preíeito:

conhecer da renúncia do Pr'ef'e í to e do Vice-:!?refei to:
conhecer licença. ao }":'refei to pa ra interromper o exer-c ící o I

de suas f'unçêes :

X - aut or-í.za r c 11refeito a ausentar=se d.o MunicípiO e o V.i.ce-
--..........." . .---'"'"----------

P '" -:;':;.,.,.\::-::-;::-;-:--=:-:~"=",,"-=--~::-'!'t,I En to t do .&8tado t por m.sns
~ ------- ~---,.-,,=-,----=~-:---.......;..-""----

XI - processar e julg-dr o Pr-sf'e i.bo , o Vice-Pref"eitv e o :3ecrotá
rio I'àillicíDUl DU titular de função siJhilar, nas infrações po11 t í cc-
a CL.'llinis tir-a ti va.s ;

XII - destituir do cargo OPrefeito, a.pós condenaçâo por c.r.íme I

comum ou de responsabilidade ou por infrc..ção,politica-adm:i.nistraú_
, 4, ,

va c o Vice-J?re:fei to, o Secre:táriD ,MunicJpal ou o titular de função
" ,

equi~~lente, &DÓSa condenação por 'crime comum ou por infração poli
tlc~-administrativa:

XXII - proceder à tomada de con te e do Fretei to, quando n~o aprese,!!

dentro de sessenta (60) dias da abortura do :Período legi~Jlatl
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XIV - anualm.ente, juJ.gar as contas pz-eabada a pelo Prefeito e

apreciar os relat.órios sobre a execução dos planos de Governo do
!..'Uilic.;ípio:

XV aut or-ãzar- celebração de convênio pelo Governo do 11'l.lrúcÍpio

com entidade de direi.to público e ratificar q que;-por motivo de UI'-

8ência Ou d.e interesse p:~blico» for efe tivado sem essa auri2aç,~:.),

deGd.a ç!.'~le encaminr.s.ad.o à. uâ~ra nos dez (10) dias subeeque nt es à SW:1

celehração:
XVI - autorizar prev.lamerrte convênio intermunic:ipa.:Ls para r:::odiéij.

ca~~o de limites:b

:XVII - solicitar, pela maioria dos seus membros , ti intel'VE.llJç:&O es

tadual:

XVIII - suspender$ no todo ou em parte, a execução de qualquer ato

norma.tivo'municíD{ill que haja sido, por decisão definitiva do Poder I

Juciário, declarado infringenta das Constituições Federal e
dual ou dcsda Lei Orgânica:

:XD~- sustar os atos normativos do Poder r'.!xecutivo que exorr-bí te

Esta- I

do Poder Regulamentar:
XX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Execu t ivo , incluí

dO~1 os adminis tração indire ta:
:XXI - dispor sobre limitas e condições para a consessão ele gara

tia do Estado em operações de crédito:
XXII - autorizar a realização de empréstimo, •..

op e r'a ça o pu a co.rdo I

ex ter-no , de qualquer natureza, de interesse do Munic{pio, regulando t

as suas condiçô(;s e respectiva aplicação, observada a legislação. Fe-
deral:

XXIII - zelar DoIa preservação de sua competência legisla ti.va em I

face. da atribuiçãG normativa do Poder Executivo:

XXIV - aprovar, previamen te, ~a.alie.nação de bem.móvel ou imóvel I

público -de sua compe tênciat observado o disposto no Art. 21 - § 212, ,

des ta Lei Orgânica:

XXV autorizar referendo e convocar plesdicito:

XXVI autorizar a partic=i;pação do Município em convênio, consór-

cio ou entid.ades intermunicip,~is':a:~stinadas à gestão de f'unçao pú-
bl:iea, ao exercício de atividade pu à execução de serviços e obras

da interesse coanuae

ll'J'1I - mudar, temporária Ou definitivamente,'s sua. sede:



", . ~ t§ lQ - No caso previsto no Lnc í.so XI, cuja Q.eClS8UO sc.nen e ~)e

ri pelo vot o menos dois te rç oe (2/3) dos .tlli~J!i.bros da (~âr!l;ll'a, s.

, "" 1""" dccncenaça.o se u.ann. 'Ga:q;1.a par a do cargo) com inabi1itaç:ã.J por' oito(

,. d ... •.. 'bl' . ,ano:::; 1,)3.ra o eXerC1.ülO e xunçao:pu ~ca7 sem preJulzo
- • -='" " •• '.çoes Juulclals ca01VB1S:

§ 22 - Compe ta a í.nda à câ.tnara lIlEl.n.i:festar-se, por .m;:üoric. dos 3cU

m.embros, 11 favor de proposta de ene.nda à ccns t í.tuf.çâo E;:,tado:

§ 3fi. - O não e.ncand.nhame nt o à câmara de convênio a Que se Nf'c!'e

C .í.ncí s o XV 1 nos dez (10) dias úteis subsequê.n. tes à sua cele b.rs.çB:o, o

a n20 apreciação doa mesmos no prazo de sessenta (60) dias do ·.recebi·

Jllefl to, implicam.l'..a nulidade dos atos já praticados em virtude de sur

-exe c uça o ;

§ 4Q - A representação judicial da Câmara é exe.rc í.da por um pro-

fissional devidamente inseri to na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

SEÇÃO V
DO PHOCESSO lEGISllTIVO

Art. 51 - O Processo legislativo compreende a eLabor'açâo de
I - Emenda à Lei Orgânica :

11 Lei Complem.entar:
III Lei. Ordinária;

rw - Decreto Iegislativo;
V - ResOlução:

f ~arágrafo ttAico - são ainda Objeto dê 4e11b'~Qlo da Cimara,
forma do Regimento Interno:

I a Autorização:
II a Indicação,

IIr - O Requerimento ..
Art. 52 - A lei O~g~níCa .POd~ ser ~me.ndadamsdía n te pr opos ta de

I .

110 !lllnimo um terço ( 1/3) dos membros da.Oâmara, do Prefe i to ou de, no
mfaimo, cinco por cento (5%) do eleitorado do Niu~icípio.

§ lº - As regras de iniciativa 'privativa pertinentes à legi'siaç:ão
.• 'f~ "'. t'tr

~-'-Gi.orga.n.ica na o se aplicam à competên.cia para apresentação de propos-

ta de çue trata esta artigo~
§ 00 ~ Le í O .••.. -, ," ,

.c...- - ~ . ~ .rga.cl.ca nao pode rã se.r- emendade na vl.ge.nc~a de Es-
ta.io ~ """J..'

ae i:).i-~~o ou Estad.c de Defesa, nem cuando o .lYIunicípioestiver sob
T • ••.-c~eL~~nçaôEstadual.



§ 32 - .A prOl'}osta serl d1eolltida e votada. em dois üurncs com ,

inte.l'stício m!niru.ode dez (10) dias e cO.FLSide.rada a11I'Oví1d8. se obti-

v.;:r~ 0.1l. ambos, dois terços (2/3) dos votos dos membros da CâIiUl.ra.
s: ••• ,."'1 a E~ .' .'S' 4 Q - !m c1isDussa o de !>.r-ó.p0<:1 te:. l)Oj,)tl..1.aZ' e 'f.!l.e.nó8. e asse.s·1,ll~_.du

'" eua defesa 11 em Comissão e PlGnáX'iO, lJO.l::'UUl dOG sigU2 ti..trios •.

§ 5f:' - 11 EíJ181lc1u à lei Orginica será prom1.llgaélB. Dela. i,,:om: da c:i-
..

!iJD.r'c.., com o l'esrJOctivo numero de ordem.,

§ 6Q - O referendo à. Em.enda ser.! x'ealizada se :fo:r' :r'cqllerido ÜO

'p,i:'.:;l.:i;jO ;a;Í~·dmGde noven ta (90) didls d;.y.l)romulgação, pela LUiJ.iori::J dcs

(51t) de eleitorado do Mur4eípio.,

§ 79 - A matéria COilsta.nte de proposta de Emenda rejeituda. oU
considerada prejudioada .não poderá ser reapresentada no mesmo I)erí.,g; ,
do legislativo •

.,L. Art'W 53 - A llus.1Q.ller membro ou Oom.iseã~ da câ~!'a I ao l.?re.f'el to

e aos cidadãos, cabe a i.nieiativa de Lei Oomp1.emen'tar e Ordina..ria,.
_{ .: ,i '. .

ta forma e nos casos de.fiD.idoa Aefl.ta lei Orgê,uica.
"o j J

§ lQ - A lei Complementar é aprovada pela maioria dos membros

da CiilIk.1.ra, observados Os demais termOs de votação das Leis O.í."dinárJ;

§ 2Q - Considex'am-ae lei Complementar. e.c.tre outras /llliI.té.t'ws I

previstas nesta-Lei O~gâAioa;
I - o Código Trioatárioi

II - o Código de Obras;
III - o CódiGo de Posturas;
IV' - o Es ta,·tuto dca Serv1doree l1íbliCQSl
v - a Lei de parcelamente, ooupação e uso do selo.

VI • a Lei Org5nieainstituido~da G~ Municir.al.\---1 . ~
jVII I"'" a Lei 1n.stitui~ora. 110 .t'e.Si"Jne jurídico l.4"1iOO dos' servidox'es:
VIII - D. lei dê O~gal'liza~ão '~!l4miriiat.ra;tiva.:.

IX - a lei de oriaçãO. de c.arg-os • .funções ou em,pregDs públicos;

X ~ ª Lei da divisão 'pol!ticc~d.mj..nistrativa.
À.rt~ 54 - São .ruatê.r~ta de iJ:úc;i.ativa privativa, além de eutrae •

~~~~tas nesta Lei O~gâ~ioa;



"

, , -a) - o regulam.onto geral, que dispora sobre a orgalllZaç;;l.[)

Secretarias ou ór",,'!bs ,eauiparados da CâLl18.ra, (seu funCiGIlr:'ülento~\ I
t..--:> :.to. -e--- -.---.--------- - --r J

I. • f"J ~. ~ t í - dlHÜl.Cl.::::'t craaça o , tranS!Orma.çáo ou ex ançao e car'g oa , cmpr0i.:;O;j

ou funçõ,::s. regime jurídico d~ seus servidores e .fj.}:açÔ:o de resp..::cti-

va re uune ração , observados os' parome trcs es ta belecido.s na lei ele di-

r.etrÜ~es o.l:'camontárias e o disposto neste artigo~

b ) - ~1aut or-Lza çâo para o l'fefei to au.se n t8,r-s~~do lViurticÍpio

e o Vico- Prefeito do Estado:

) t' . ~c ~ a mudança erap or-ar-aa da sede Camara

rI - do Prefeito:
a) - a fixação e a 11l0dificação dos efetivos do" Guar-da MU.l1i-

cipal:

b) - a cr ãaçâc de cargo e função pública da admitüstração

direta, ê'lutáX'tluica e fundacional e a fixação da respectiva remunera-

ç:âot-,observados os parâ.m.entros da lei de diretrizes orçamentáriü;~.

c) - o regime jurídico. únd.co dos servidores públicos dos ór-
I J.

da administração direta, autárQ,uic8. e .:fundaciona1, incltJ.sive o
provimento de cargos, estabilidaq,e,e aposentar-ãa i

. . I ~ • !

d) - I;) quad.ro de €:upres8.fa ~áS'II@JllPri16~s-''públicas, sociedades

dIZ!economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto
do Meu.'licípio:

e) - a or-íação , es truruçâo e extinção da Secretariss lViuni-
, ...

ou orgaOt1 equiparados e de entidades da entidades da adJ1linistrt~ç
direta:

r) - a organização da Guarda Municipal e dos demaí e
d dnrí ....,ti a .mlnJ.straçao ,publica:

g) 08 planos plurianuaie:

, •..
oI'gaos

h)

i)

j)

8.S diretrizes orçamentárias:

os orçamentos anuais:
!To:-! tl~r-; <:> tr' b t' . '1' ,...~_v"" .•."'" . 1. U ar-aa que l.mp ~caue em reduçao da receita

,~--, " ..,
III do Vereador ê das Comissões;

a) - pedido de informação~



--------------------------------,----------------------------------.--------
Ao inicif:<.tivã.s populares poã.!jIn ser exe.rc í.das peLo

cinco por cento (5;:(·) do e'Lea t cr-adc do Município, de :&lirros e ainJ:;;.

ô e Distr:i.tos. exc e uo o Distrito da sede, conforme seja o 1.üteX"c::n,e I

em li8 ta. o r-gan.í.za.da po.r- . Nassoe J..r~ç~c:.o

lez;almente cons ti tu:f.cla. Que se respo.nsabilizará 'péJ.':l j.doneidadG a8.~:

. t 1 ' . 't . t t' t·assJ..Ila ur'a s , SE!.vc nas .tupo esses preVlS .as no e.r 19o a n er:u:u'.
~, ~~ 19 - Na discussao de Projeto de inicia ti va - ,J;>oplllar" , 0; L~s::::;e~:';~l-

§ 2Q - O disposto neste artigo e no § lQ se aplica ~ iniciativs
d n t.... C'" ,,popular de emenda e Pr oje to. de lei em. ra.mi baçà o fie ú.Jl:I2.TÜ, reSj)e 1-

tunda-se as vedações do Ârt. 56
~~rt. 56 - Não será adau tida emenda propondo ::,a.umentoda despes~

prevista:

I - 1108 projetos de iniciativa privativa do Pr-e f'e í t o, ressalva-

da ti comprovação da existência de receita e o disposto no ArtA 111,
§~~. 1$ e 29 :

11 - nos projetos sobre prganização dos serviços adnrin.ist.ra t.ívos

da
•..

Cama.ra •

Art .. 57 o I)refei to pode solioi tar urgência para a c\')).reciüç5:o

de J'rojetos de sua iniciativa:

§ 19 - Se, no prazo de tr i ta (30) dias a Câmara não se iIli:ilü:f0S-

tal' sobre o Projeto, será ele incluldo na Ordem do Dia) ao br'es tando-

130 '8. deliberação Quanto aos demais assuntos,~ para se ultime a
I

votação.
§ 212 - O prazo estabelecid.o no parágrafo anterior nao corre em

período de recesso da Câmara, nem se aplica fi p.r'oje to que dependa I

de tIQuo.r1..l.m" especial para apI'ova.ç~o •.

Ârt. 58 - O lJrojeto de Lei aprovado pel!.:::. Câmara será enviado I

ao Pr-ef'e f to que , no pr-az o de quinze (15) dias contaôos da data de

seu recebimento:
r se aQutescer, sancions-lo-á ou

II se considerá-lo, no todo ou em pa.r te , i.nconr:3titucional Ou

contrário ao interesse público, vetá-lo-ú, no todo ou em p...r te ..

§ lQ - Decorrido o praz o es t í.pulado neste ar t í.go, o silêncio do
Prefeito imnortará em sanção.



§ 2~ - A sanção expressa ou tácita eupre a iniciativa do Poder

~ecutivo no 'processo legislativo.

§ .3º - Vetando, parcial ou tatafmente o projeto, o Prefeito o

pú"blicará. e, deu tro de quarenta e' 0f to (48) horas, comunaca.rá seus

motivos o.ol?residellte da Câmara. \
§ 4.11 - O ve to parCial abrangerá texto integral de ar-t í.go, d.GI

, .. dparagraro , .e anc tso ou de alÍIlea ..

§ 5Q - Dentro de trinta (30) dias cnntados do r-eceoãraen so da '
•.. •.. d 'do , J (ccmurrí.cação de veto, a Camara sobre ele ec i a.ra , em escrur meo sc~-

ereto e eua rejeição só ocorrerfÍ pelo voto da ;;uaioria de seue r!l.8f!l-1

bros •.
§ 62 - Sendo o veto rejeitado, a pt'oposição de Lei será envía-,

da ero Pr-e f'e i to pa:Fcl. promulgação.

§ 7Q - Se esgotado o prazo estabelecido no § 52, a câ~ra não
tiver deliberado sobre o vet-o; será e.la incluído na Ordem do Dia da
reunião imediata, sobr-ea tando-iee à.s dewais proposições até a votação
fi.r..a1, ressalvad.a JljEl.'!;ériade que trata·o § lQ do Art. 57.

§ 89 - se, nos casos dos §§ 19 e 62 a Lei .r~ofor promuledda I

dentro de quar en ta e oito (48) horas, o }'")residente da Câ!l1Srs..a pro-

llllllga.ráe se este não o fizer)' em igua.l prazo 1 o Vice-Presidente da
c... ,amara o f'ar@o.

Art. 59 - Será dada ampla divulgação a Projeto de Lei .r'efe.rid.o

110 § 2Q do ..A.rt. 57 e no prazo de quinze (15) dia:3 da data de sua p~

blicação, ser~ facultado a qualquer cidadão, ~resentar sujestões I

ao l:")residen te da Câmara que a enca.minhar~ à Comissão respec tava pa-
1'0. apreciação.

Art. 60 - A requerimento de Vereador, aprovado pelo Plenário; I

Pr-oj e tos de Lei, decorridos trl...'1.ta (30) dia~ d9 seu recebimento,· se-

~ão inclu~dos na Ordem do Dia,· meamo sem ~recer.
Pars;\crufo Pllico - ,O Projeto' ~:.Lei somexite· poderá ser retirado

.' " i ;- ."~

da Ordem do Dia a requerimento'do autor, apro-vado pelo }")lenário.



CAP:1'!'tr.LO II

DO PODER F~CUTIVO
SEÇ!O I

DISPOSIÇOES GEl1AIS
.ArL 61 - O Peder- Executivo ,é exercido pelo Preí'ei to iVfunicipaJ

aux Ll.Lado pelos Secretários Municipais ou titulares de fLl....'1çÕeS i-,-qu:L, . --
va Le n te s ••

A.rt. 62 - ,A eleição d.o Pre..fei to e do Vice-I'refei to, para. um

maridato de cl,L'.8.t.ro (4) an0.61 será realizada até noventa (90) dias EL,g

tcs do t,értJÜno do manda to de seus arrte ce s soz'e s , mediante pleito (li--

reto e simultâneo realizado em. todo o J-ais e a posse ocorrerá no éWi

primeiro de janeiro do ano subse quênte , abae.rva do , quanto ao JllB,iS,o

que dispõe o Art. 77 da Constituição Federal.
Parágrafo Único - Assumindo outro cargo O'U .função na adminiotr:::::,

ção pública direta ou indireta, o :Pre.feito perderá o mandato, salvo

em virtude de concurso pÚblico e observado o que dispõe o 1.rt. 69, I

Lncisos I a X p.

Art. 63 - A eleição do Prefeito importará a do Vice-I)refei to,

com ele registrado, para mandato correspondente.

§ 12 - O Prefeito e o Vice~Prefeito tomarão posse em reunião
da C3rrl.SLra, prestando o seguinte compromisso:

1- uPHOMETO DE:l?EN!lER E CTJl\PRlli A IEIGRG-.tNICA DO 1/!tJNIC1J?IO, AS'

CO·'\\QfTlTrPtTlçP"í!<'C' 11~ p't?P*'::>L.-"Cr:.. -r~ DO wC'm~DO !)BI::'·!:;"~11r.\ R ·~s l"fi'IO -~,' ''\''''(~'f.'1!:r.J':~ ..i. ••.•.•.• ,J.._... JV ....JÜ.u; .•. _•.~.. u.n ..J.. ••.• JJ .wVJ.. •.•. , \ aJ~l.VA.L •. A .!.i.J"':;; J..,1 J.lJ:. .•,.."..•.J..~·.....••.~ _

NIt~11 COM HONRA E LEAI,D.4.DE ,AS MnlH.I\S FUNÇS:F;S J TH1,\,BAIJI.AH }'S:lO m:sm';- I

Vel VBfiN1'O DO l\'lUNICtPIO E PROMOVER O BEI.JJ GERAL DO :POVO, SOB A INSPI

HAÇÃOJ;)DO IH~~EnESSE J?:}1ELICO "-to
§, 2Q - No ato da posse e ao término do zaanda t o , o Prefeito e o

Vice-l'refei to farão declaração P:ÚbliCa.de seus bens, em Cartório de

Fítulos e Documen to s , sob pena de responsabilidade e de impedimento

para o exercício futuro de:.: qualquer outro cargo no llfunic~pio.

§ 3º - O Vice- Pref'e íto substituirá o Prefeito no caso de impedl
aent o e Lho sucederá, de vag'd.

§ 4!2 O V:ice- Pre.fei to auxiliará o Pre.fei to ae anr-e QUe por ele-, .

oenvocado para missões especiais •.



nõ e o l'.l>,"sideJ1te de. CE.lJl::'1T.'a.

r- " p 1" . J.. VJ." ce '"P~'''''.:..f''· 'Í t o v"!-~L.r-'::Jt~-_'<a'JH'';; ],9 _ V'a.g'S..~!.d.c08 cargos úe "re...:cJ.·"o e • -_"J.c ,::- .•..•~ _

I (0,.,\ Q~-j:;,,,, 1'I;:>':')Oi8 d.e aberta a 1.1..1t:lmavarra .•ç:.u.0 nü1r:~11.·C·::~ .....v,. ....,...."'-........ --- _

§ 22 -- s e oc oz-r-ar- a \~à.Cê11Cie..na 80[111,(.1.':.1a met=:1de ôo !liD.tld&..to EO·Vi~·;_:·n:~[!:(

de ~GUS 3nt0ceD2ore9~

da do ca.rGo, o Prefeito nãD poderá aus&.nlta.r-se do .mul1.Íc{pio e o Vic8-l"re-

feito, d.o EQtac.o,· por ma.ís de quinze (i5) dias conse cu t í.vas ,
c:<""'ç~O IT..J.~"" .:.,1.... _

)):~S AT:UBUIÇOES DO :prmFEITO Mtr.NICI!'AL

Arto:';67)- Compete p.r·ivamel1te ao ~refeito

I - rl ó:~e(H'" e e):oner-ar- o Secre tá.rio Munic1p~ü ou ti r.ul.e,r ,lê flillÇ'ão 11

ÇJ,1ÜV':.J ..en te:

Ir - exercer, c om o auxí.Lí,o dos Secretários Municipais ou t:Ltd~';'('es

dd i\:mções e qu ívaj.an te..f t a direção superior do Poder Exe cut í vo :

II1 - Prover- e ex tint;uir os cargos .:públicos do Poder l''Y-ecuti \-'0 j' ()bS8.~·

V::.:.dD o di::;posto necta lei Orgânica:
, .,

IV - prover os cargos de direção ou a.d!Ili.r:I.~strsção :n;_r)~;!':~orde au tar-.
Q.u:ia e fundação pÚblica:

V - Iniciar o processo legisl'ativ'01' na forma e nos caces p!"eyL:;tos'
.•....•• T "O ••..ne:!:)",,::.::. .•...81. rg1;'.nJ.ca:

'T1"I' , ••..• :Pun.damentar De .l>rpjetoo de Lei Que remeter a Camara:

VII sancionar, proqullgar e fazer publicar as leis 8, para sua fiel

expedir decretos e regulamentos:ev.re cuçâ ...'\ <.."" ,,,,,,v,

VI 11- vetar P~O.Posiçõe~ de lei:

IX - ~emeter mensagens e planos de eoverno

......-



2

reuni50 tnaugural da Sessão Legisla.tiva Ordiná.rii:l, expondo a 8H"!;:;:~,:·::::o

do làulicípio J eape c ialmen te o es taõ o das obras e dos ae r-v í.ç os lIái.rüci-

'pai.s.

--'X enviar à. Câruara a propos ta da plano p1ur-Larrua.L, o pr-o j e to de

1 . d ' . t' . , .. . Y'I to. de oz-came n t o ;Cl 'e Qlre X'lzes or-çamentaz-aae e.s. pro..,..os •.• ..y __•.•.•._

XI - prestar" anuaLmente , dentro de sessenta (60) dias d:::,abcr tura

da Sessão Ordil1á.rta Le[;islattva, as contas refe~"entes , .8.0 exerClClO an-

:XII - extinguir cargo deeneceasrir í,o, desde Q..Ut'J va.go ou a cupadc por

não estável, na forma da lei:
XIII - dispor, na forma da Lei, sobre a organização e a tivid.ade elo

:Pode.r· Executivo:

XIV - celebrar convênios, ajustes e contratos de interesse lV1unici-

:pal:

xv - contrair em!)réstimo externo ou interno e fazer operações ou

acor-do externo de QualQuer natureza, mediante prévia autorizução da

Cârna;r'a, observados os parâm0t.ros de endividamen to r.egu,lbadlbs em Le í , I

den tro dos prillc:f.pios da Conati tuição Fede:tal;

XVI - convocar extr"a,.ordimehtea·Câmara,· em caso de urgênc ía e
• , I
l.utoresse l)ublico relevante_

SEÇtO 111
DA H.ESPONSABILIJ)4!lB DO PREFEITO MUNICIF:A.l

~11'·t.68 - são cr í.mes de r(~sponsabilidade os atos do Prere í to Q,U0

atentem contra as Constituições da. HepD.blica, do Estado, esta Le:LOr-

I
espeoialmente contra:
a exí s tênc ia da. 'Ú,nião;

o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciá!'io,

•.. .
6cn~ca e

I"..•.. -
do Ministério P'tlblico e dos Poderes Constitucionais das Uniilade~l da

Federação:

rIJ. - o exercício dO~3'di1"'Gitospolíticos, individuais e socí.a Ls:
IV - a segurança interna do Pais:

V - a pr-o bidade na ad..mini~ tração:
@-a
@-

§ lº

1 . O ". ,81 rçame ..t"lt~riat ~.,~., •.. ,.. .• "i

es ta.be.Lec e
- Esses crimes são definidos em LeL li'ederal espec íaj , íJ.ue

o cUIUprime.n to das le:ts e das decisões judicj.ais .•

as normas de rJrocesso e julgamento ••



§ 2f - Nos crimes de responsabilidade, a.ssí.m como ~"lDS oorsuno , c
sSêr::.:.submetido a processo e julgE.mento pei'ani,e o T.ribc:.n;:;.l ele

jllS t i ça,
~./'';.rL 69 - são i.r::....fraçôeopol{tico-~da-dnis'tr8.ti.va8 do Pr-ef'e i to, 2U-

je~ltaB s:.. juJ.~;8.merlt0 pela CÉilllB.ra e sancionadas CD1TL 5. p21-da do nlc~..rH~Gtü:

I ii:1:;.edi.r o func:ionamento regular da CâJT!fl..ra ,

~Cl;tD8 Que devam cone taz- dos arquivos da Pre.feitu.r';}.v bera como::. v2.t'i-

f A' 1 . 'Ii.,' - - nor Coml'91.,,,,Frrv 0.'1--' I_,;"·''''stl·(;':,:l.,.·...'.;~,..,_·iC~';E~.O c.la 00.rt::"8 e sorVlço.s r~ull~C1.pa~$~ t ~ _'-1"- .•.•. ..\1 •..••.- ..• '- ~

da C8.Bl'Cil:'U 0!-1 por audí.t ar fa regularmente instituída.:

, 111 - desatender sem motivo justo às convocações ou aos pedidos de )

in.forlll.'lção da çâ.mara, Quando .feitos a te.LUPoe em forma regular:

IV - retardar a .publicação ou deixar de publicar a.s Leí s e atos'
sujei tos e essa .farmalidad.e: : ., ..... ,

V deixar de apresen tarà câmara, no (devido tempo e em forma re-
, .guIar, :::1. propos ta or-çamerrta r ía r

t VI - de scump.rtí.r o or-çaaen tc aprovado para o exer-c Ic i o fí.nance Iro ; 11'
VII praticé.u'" ato aàJn.inistrativo contra expressa disposição do

lei ou omitü'-se na pnitica daquele por ela. exigido:

VIII -,omitir-se ou negligenciar na defesa de be.ns , rendas, direito:

ou interesses do MUl1iclr'do?sujeitos à administraçso da I)refei tura..

K . IX - a f'a.a s tar-se da Prefeitura sem nu torização da Câmara ou &.Lweú-

tar-ce do Múniclpio por tenpo superior ao permi tido ne s ta lei OrgDIli-
C,,, •-.

x - proceder de modo incompat.1vel com a dignidade e decoro do
u'cargo'.

§ l~' -" ,.4,.denúncia., escri ta e devidamente ··à,ssinads., poderá ser I

f'ei ta por Qualquer cidadão ~ com a ~;}~posição clara dos fa tos e a indi-

caçãü dD,S provas.

,§ 2º - Sendo o denunc Lante Vereador, .ficará imped.id.Dd'.=!votar 00

b.:CG a à.e.n.úncia e de ill teg,rar a Comissão Pz-oeesaarrte e, aendo o F'resi-

passará a preSidência ao substituto lega.l, para
ato? do procesBo~

§ 3Q - Se~ convocado o suplente do Vereador im,pe<.Udo de votar , '
1 - ,,'. C ' .., 'Po Q1.l8. na.o p ocier-a ll1 tegra.r' a oma.aaao _rocessantc ••



§ 49 - De posse da denúncia) {) :eresidente da Câ.lllB.ra, na prí.me í-

reunião subs~quênte, determinará sua lei tura e cone ti tuir& e co-

n.;.iss,;io processante, formada por um. terço (1/3) dos membros da. C5.!.!J.:::;.-

ra1 sorteados dell tre os desimpedidos e pre.ferentelllente pertencentes

a par t í.dos poli ticos dLf'e r'en te s , os qua í s elegerão? desde logo, o

Presidente e o Relatar •.
§ §)Q Â Comissão, no ;prazo de dez (10) d.í.ae da sua institui-

ção, emitirá parecer que será submetido ao Plenário, opinando pelo
•prosseguilllen to ou arquivam.ento da dernic La; podendo proceder as di-

ligência.s que julgar necessárias.

§ 62 - Se aprovado parecer favorável ao p.r-cs segufme nüo do pT'O-

cesso, a Comissão Processante determinará, desde logo, a abertura

da instrução, c í tandc o denueiado een a remessa de copia da denua-

cia, dos dooumentos que a instruem e do parecer da Comissão) intor-
mando-lhe o prazo de vinte (20) dias para o.ferecer contestação e

indicação dos meios de prova com que pretenda demonstrar a ver-dade
do alegado •.

§ 7º - Fj.ndo o prazo para contestação, com ou sem ela, a Co-
missão Proceasante, no praZD ~e ·q~.r~ntª .e )>.;i.po -·(4.8.) horas , deter-
., ..•

mlnar~ as diligencias r'equer-Ldae ou que julgar convenientes e r-e-

lizará as audiências necessárias para a tomada dos depoimentos .das

testemunhas de araba.s as .parte·s, podendo ouvir o denunciante e o de-

nunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou por seu procurador,

a todas as reuniões e diligências da Comissão, interrogando e ccn-

traditanto as ..testéi:Iiu.xi..ha.s e requerendo a reinquirição ou acareaçD:o
das mesmas.

§ 8Q - Após as diligências, a Comissão proferira, no prazo de

dez(lO) dias, parecer final sobre 'a procedência ou improcedência 'I

da acusação e soloci tará ao Presidente da Câ.wara SI convocação de

reunião para jul game h to, que se realizará após distribuição do
parecer.

• J

§ 9Q - Na reunião de julgamento, o prooesso ser~ lido integre.l-
1

mente e, em seguida, os Vere~d~~es que o des~jarem pOderá manifes-I

tar-se verbalmente, pelo pr~Z~::~iD10'de.!(;rtii.n~e ( 15) minutos eada'

um, sendo que, ao final, o dEUlUnciado ou seu procerados terá o pra.., .
zo aax rmo de duas (2) horas para produzir sua defesa or.:üv",



--ll
§ 10 - Termin!?l(laa def'e sa , procedel'-se-á a tt'lnb,s votSlçee(J .00-

'" , .sd.nai.s Q,uantas sejam as inf:caçoes ar t i.cul.adaa na denúnc ía ,

§ 11 -Considerar-se-á a f'a.a tado do cargo o denunc Lado que f";)I'

declarado, peLo voto de dois terços (2/3), pelo menos~ dos membr-on

da Câmaru 1 incul.'so em qualquer das ihf.Dações especifióaclas na dl-l- i

, .-n..t:trl c ~t1..,

§ 12 - Concluído o julgam.ento, o Preside.nte da Câma.ra, iLilia-

tamente , l1roclamar·á o resultado e fará lavrar ataque consigne a I

votação no.m:i.nal sobre cada in.fDação e~ casa haja c ondena çâo , e:xpu-

dil'~r o competente Decreto Iegislativo de.ca.ssação do mandato de

Pr-of'e.i t o ou, sendo o resultado da,votação absolutório7 determinará

o arquivamento do processo,' cO!tlU1lieando, em. qualquer d@s caeos, o
resuJ. tado ,:;, Justiça EJ.eitora1.

§ 13 " .O 1,)1.'oceSSOdevera. es ter conc.Iuí do de.ntro de noventa I

(90) dias contados da citação. do acusado ef transoorrido o prazo I

sem julgamento, será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, aan-

da que sobre os mesmos fatos.

Art. 70 - O Prefeito será suspenso de suas i'unçôes;

I - nos crimes comuns e de responsabilidade, se recebida a de-
núncia ou a queLxa pelo Tribunal de Justj.ça;

11 - nas infreçães político-administrativa.s, se admitida a acu-
sação e instaurado o processo, pela câmara.

SEÇÃO' IV
DOS SECRETÁ-RIOS MUNICI~AIS'.eU FL'NÇô':ES EQUIPARADAS

", " :.: . .,1 -~ . . . ;: -~- ': i ': i, " ,..

Art. 71 - O Secretario Municipal ou titular de runção equipa-
i1'ada será escolhido entre brasileiros, maiores de vinte e um (21)

anos de idade e no exercício dos direitos políticos, estando sujei-

to, desde a posse, aos mesmos impedimentos do Ve.r·eador~

§ lQ - .Além de outras atribuições conferidas em Leí , compete I

ao Secretário Municipa.l ou titu1a~ de função aquãva.Len te r

I - orientar, coordenar e supervisionar as atividades dos ór-

g8.os de sua competência e das entidades da admí.nf.s tr-açâo indireta I

e e1es vinculadas:

11

III

lamento:

N~-

tao.

referendar ato e decreto do Prefeito:

expedir instruções para a execução de lei,· decreto e regu-

I

apresentar, enuaãnenue, aO:Prefeito, Re~át6riO de sua Ges-

'; 'I'.



v - comparecer
, •...
a Camaz-a, nos ca aos e para os i'ins previstos

nes t·:. l' r.> l' f"\r·(."';n i ca .--- "",l.,..(, ~.... _. ~J(,A. ..•.. - _ >ti

VI - praticar 08 atos pertinentes
,as atri 'buiÇe8S (lua Lhe s

out or-gada s ou delegadas pelo Prefeito .

Ar-t , 72 - o Seceetário ou titular de fu.."lção eQuivaJente é 1).('0-

cessado e julgado paz-en tre o Juiz de Direi to da Comares., nos orí.mcs

CO,um!1S e de respo.nsabiliàc.c.e e perante a Câmara, nas irdI'[,çÕetl ;';0-

lítico-adlliinistrativ~s •
•.!l..t't. 73 - O Sec.r"etário hfu.nicipal ou titula.r de .runçe o equáva-.

lente, no ato de S"\..l<i possa no cargo e ao ser eXDnerado~ a pedido
ou não 7 ou a í.nda ao térm.ino do período de Governo, deverá apr-e sen-. I

t<::.rdeclaração pública de bens.

SEÇÃO V
DA ASSESSORIA ~PÉCNICA

Art. 74 ~ A Assessoria Técnica do Município
,
e o

, ~
orgao que cxeI'-

ce as ativ'idades de consultobia e aese aeorame nbo técIlico e juridi- I

00 do Poder l!.:xeoutivc e, privativa.m.8nte; a execução da Dívida Ati- ,

VG. de na t ur-e za tri bu tárj.a.

l'arágrafo Único - O Assessor Jurídico deve ser profissioll9.1

devidamente inseri to na Ordem dos Advogados do Brasil _ .Q,AB.

CAPíTULO 111
D..J\ l"ISC .•~lrZAç.ÃO E ])03 CON'l'ROLES

SEÇÃO I
. DIS};,OSrçOES a·EP..AIS

Art. 75 - A .fiscalização contábil, financeira, or çamsnter ía ,
o,Peracional e patrimonial do lllfuniclpiO e das entidad.es da adminis-

tração indireta é exe rcã da ;pela Câmara, mediante controle ex te rno ,

e pelo sistema de controle interno de cada Poder e en ü Ldede ,

§ 19 - O controle externo a. car-go da Câmara será exercido com
o auxilio do Tribunal de Contas dó Estado.

§ 2º - Os poderes Legí.sLat í vo e Executivo e as entidades da

administração indire ta manterão, de forma integrada, s í s tena de

0011 trole interno t com. a. finalidade de:

I - avi•...lliar o cumprimento das metas previstas nas respectivos

Planos Pl.uria.nuais e a execução dos programas de Governo e orçamen-
tos:
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II - c cmpz-ova.r a legalidade e avaliar os r-esu'Ltarícs , Q.u~nto
, .f' .Óe- • d t'"eficacia 8 e 1clenC1B e ges ao , .p' . t .or-çamen taz-í.a , .L a.nanc e a.ra e pa r i ac-

, - . . . t ...• . ". "et" e -'I.~'·,~)·Il·'''''J~oo (~e r:'~(~ll"'-lÜdl do::) orç:::os da adml.nl.s -raçe.o l.LWU· <'-' \,.1."-' """.t ..•.. <';'"~\"A' ~ - '"' . .J.

50;'.3 públicos por en tí.dadea de direito privado :

XII. - exercer controle de o'perações de crédi to, aVtÜS G i5iJ.n~I!ti-

as e o de seus direitos e deveres:

IV - apoiar o controle externo exercido no exercício de SuE:,

misfi5:o .í.ns t í t.uo à.onc.L,

.PÜ/ii..g:cai'o Único Os I·esponsé.veis pelo cont.rcâ.e Lnt erno •

t;)ilif.:.rerü co.nhecLment o de Qualquer irregularidade ou ilegnli.daJe, ê.8-

1"" étar-ão ciência a.o Tribunal de Contas do Estado, sob llena de r08-

ponsabilj.dade solidária.

Art. 76 - Qualquer cidadão, partido pDlítico, associação le-
galmente cons t í trufda cu vs ínê.í cado , é pÓ.rte legítima para, na {orma

da lei, denunciar irregularidade ou ilegalidade de a to de agente I

público.
y "f';:,)aragra..: o Dnico - A denúncia poderá ser fei ta, em qualquer ca-

SO, à câmara ou, sobre assunto da respectiva competência, ao Minis-

tério ~blico ou ao Tribunal de Contas do Estado.
Art. 77 - As contas do Prefeito, referentes à ge s tâo financei-

ra do ano anterior, serão julgadas pela Câmara mediante Perecer

Prévio do Trihunal de Contas do EstadO, que o emitü'á dentro de
trezentos e sessenta. e cinco (365) dias contados do recebimentJ das

m.8S)',(lRS, nos ternos elo Art. 31 , § 2Q da Constituição Federal.

§ lQ - Ãs deci.sões do Tribunal de Contas do Estado de que re-
sul te imputação de ü.ébi to ou multa, terão eficácia de ti tul o execu-
tivo.

§ 2º - Anualmente, junto com. a Prestação de Contas, o :prefE)L~.
to remet.erá ao Tribunal de Ocntaa do Estado e à câmrJ..ra inventá.do

~7

de se.us bens mÓvei.s, ;Lmóveis.t títulos e valores.
Art. 78 - Anualmente, dentro'de sessenta (60) dias do iníc:Lo'

do PeriOdo leg.tsla t ívo , a Oâmara receberá,. em reuIlião especial, o ~

Prefeto, Que informar~, por meio de Relatório, e estado em que se V\
enC0.r>..tram os aSSu.tltos munioipais.



J
Pa..l',{grufo tfl'lico - Sempre que o Prefeito rnen í.f'es tar desej 0, dê'

, C.... a.:f.'';m de 6".'nor ansun to de .; '"teroose público.comparecer a amara, ........• "'J;' ~........ ,

es ta o receberá em reu...'1ião previame.nts designeda.

Art 79 - 1.96$ aprovação da maí or-aa de seus membr-os e desde
, .(.l,llúrequerida por Veread)B, pelo Prefeito ou por. no nu.m.mo, C:L1CO

por cento (5%) do olei t or-ado do Município, a Câmara ccnvoca rri 1'lc5-

bieito parou cme O E'L~to.rado no Murdc.f.pio se./!l3.nH·este s obre a to

poli. t í.co de Poder ],':xecutivo ou Poder' I.,egÍsla trí.vo .• /"

TITTJl,O rrr
I)~1. ~~O:m;aANI.A E DA E,~I{trIOI:eAçÃO PO:F'tJ1:..A.R

CAPlTUl.O I
. l~PO-ICx~,~ G~·~·_6ISD.'iS D ';:)'. ~ ~.V.l!;::;' ~lf ,•.

Art. [-30 - ..&.. BObera.nia popular e a participaç80 popuf ar será

exercida de acordo com. o disposto no ar t , 32, §§ 1º e ;1Q e seus

r espeoti vos Lnc í aos , des ta Lei Orgarüca e demais LeIs (lUe o Mu.nic:i.-

pio ado tar , pelo cidadão e entida.des aasoo í.at ívas da soc í.edade ci-
vil.

Parágrafo Tt.nico - Nos casos de pledbici to 1 re.fendo e eleição

doe represen tan tes indire tos do povo pa.ra os Poderes E.xecutivo e

Legislattvo, a soberania popular ~é dará pelo voto igual de todos,
Lí vr-e , d í.r-e te e secreto:

.Art 81 - O I~lesbici to e o Re.f'er-endo podem ser realizados me-
dtante:

I - reQ.uerimento do Poder E:xecutivo,ldesde Que aprovado por

maioria dos VereadDres da ~âmara:

11 - Dor decissão da. maícr-aa abso.l uta dos membr-os da câmara;

111 - por requerimento de, 110 mínimo, c ínquenta por cento (50~O
lllili!3 um (1) das ent í dades associa tivas e representa t í.vae da aoc í.e-

dade oLv.í.L, legalmente constituídas, desde que o quadro social

Que rep.resen tem, se ja,' no total, iguaJ. a, no mínico, cLnco j)oi'

cellto (5%) do eleitorado do lI/li.micí;Pio.

IV - reQuerim.ento de, no minimo, cinco poo cento (5%) do
eleitorado do MUniclPio •

.!~r't.. 82 - .É assegurado, no âmbito do Munici,pio, o recurso de .

conau.Ltar re.ferenclár.ias, plesbici tárias ou revoga tórias, ver-sando

sobre a tos, autorizações OU coneessões do Poder E':xecuti vo e sobrt?

uma lei, parte de uma Lei, Projetos de Lei ou parte de um l'rojet;o
de lei. (



.15
.s.rt _ 83 - Os resul tados elas ccnauâ, tCtEl ra.fere.ndá"cL~s e pln:C:'l1i--

citá.ri::i.s serâo prounJ.1ge.dos pelo 1-~I"0si.d0nte da C&marnMuniCir)2.1.

SEçlo I
DA. INIC"~TIVÁ POFUIAR

Art. 84 - A iniciativa popular, no 'processo legislativo,
,

8(-)1"'8.

tomada por, no m.:ínimo J c í.nco por c ent o (5%) de eleitorado do MUni.-

c{pio~ atrav~s de:
I - projeto de eJJlend.a à Lei Orgânica:

II - projeto de lei :

t' .111 - e ruerida a Trojeto de Lei Or-çameri ar-aa , de Lei de Diretrizes
O t' .l"'Ç~:·~men a r i as e

IV - projeto de ~ei Complementar .•

Art. B5 - A conferênoia da do cumen ta.çâo que deva. acompanhar a

'"inicia tiva popular , será fei ta pela Secr@.:ta~-iada Cama.ra com o au-

:.t:Ílio da jus t í ça Eleitoral.

SEÇXO 11
DA ASSE:MBI.Ell GERAL :00 riflUNIC!PIO

Art. 86 - A ass8mbleía Gera.l do Município é formada por repre-

sentantes do Poder Executivo, do Poder Iegislativot do Poder Judi _
ci~rio, instituições e entidad0s assDciativas e representativas' dQ
sDciedade civil, legalmente constituídas.

§ lQ - A .Assembléia Geral ·do~~icíp:f.o" será cenvocada pelo Pre-,

í'eito. pela Câr.a.ara lVIunicípal, por iniciativa da cLnquen ta por cer.- I

to (50%) maía {)l) das entidades associa ti vas e represenb. t ivas

sociedade civil, leg8mente constituldas, ou ainda por i.niciati-

popular"ce cancç por ee.ntót:{5%) do elei to.rado do Município.

§ 2º - J~ pau ta dos trabu.lh{)s~ o dia, a hora e o local da Assem-

bléia Ge.tal do I\'Iunicípio, ~e_.t-ão'~deeidido~ p~e~iame.nta por COlliis!Jão

.fOl'll:l.8.da pelo Prefei to, pelo Presidente da Câ.mara lITunic:fpal e gy.:" trc

(4) representantes de, entidades aaaoc í.a t ívas e repl'eS(;!Jüativci.s da

SOciedade civil, indicàdos dois (2) pelo l)ref'eito e d~is(2) pelD

l)resjdcllte da Câmara Y!unicípal

§ 3Q - As deliberações da t..ssem.bléia Geral do Município deve-
l,ão ser enca.minl1s ..das pelo Pre.feito ou pelo Pl'6side.nto da Câma.r\i l\'lu-

nicípâ.l, nas d0pendêcias de suas competências e atribuições.

>
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SEÇÃO III
DA C01.;rFER!NCIA Jl;lUNTaIP~4.L

.A Co.n.ferência r.tru .••.licipal de poli t í.ca adm:in.is t.ra ti va

se'torül.} éo órgão máximo ele consuã.ta e deliberação da pOlítica s:d-
"

reini.stx'âth-a do 11..>u.nic;Ír.dop~l"a. setor específico de aua açEo púhli.- ,

ca e s<?t·t!corcroee ãe., de dois (2) em dois (2) anos, com pauta de
tl'ah:;,lho previa.mente defiiiida e serA dir:Lgida por COJflicsco E.:,;oeuL\.-

va Lndí.cada pelo Pr-ef'e á to e apr-ovada 'pela qâ.mB..ra.

(\12 -.. }?ica

lcS:i.slativo e Judicisrio,. instituições e, pl'illCipalmol1'l:8~c1as el1t:.i.-

riu. da CO.<'1.fe.r·ência MUJ1icipal t com. direito a VOz e voto ••

§ 29 - Lei complementa.r disporá sobre a convo caçâo , o runo í o.,

name.nto , 6: composição e demais assuntos pertL'1entes sobre SI. Confe-

rência lVh.;l1ücipalde I~olítica .Administrativa Setorial.

§ 32 - Entre outra.s 7 no praz o .tná..x imo de do is (2) ano s , dev.e~
rá E)0r' l"oalizada Conferência Municipal sobre os seguintes tO!ll<1c:

I saúde:

11 educação:

111 habitação e saneamento básico:

IV li> asoas tênc ia soeia.L ao menor e 0.0 idoso:
11' _ ' •
v agropeCUi::1.rla e meio ambiente .•

T1TULO IV

DA ~4.DMrrnSTP.ÀçÃO }fJ(JHICIPAL

.D~S BDJANÇ'J..S E DO ORÇ2i11ENTO

CAI'íTUI:O I
DI...• OHG.;'NIZ!1Ç~1íO DA ADlHINISTRJ.ÇXO l\1lJNICIP.AI

li ...t 8R O 1\;>: • , • d ' ..-~l • L - ./,f.!UIlJ.CJ.PJ.O avez-a organizar a adnrí.n.í.s t.r-a çao f exer-,

cer- suas a tividades e promover :Pol~tica. de deeenvc'l vim.e·~toU1:'ballO.,.

atendendo os objetivos e diretrizes· estabelecidas, media.nte adequa-
do Sistenul de Planejamento .•

. 1..,

(
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, ...,

+. ' . ccnjurrco de". r&:"'a. OS, no:rI'JB.:~,§ 1~ _ Si.ste~ de P~anejamenuo tr o iI" ••••

- - 1 .", lt das a' coo_'Y'den..acaoda acao 11 aneja-!"êeursos humanos e 't~cnJ.cos V09..UOL > ~

•••• ., 1;,
da da administraçª,o mu..'ucJ..pal·{jt

§ 22 _ Ser~ assegurado, na :forma da ~ei, a cooperação de asso-

c,<:.(,ões representativas da sociedade civil rio pla.nejamento nun.íc í- ~---., ..

SEclo LI~.

:0:.: AD11INISTRA.ç10 MUNIC!PAI
.A..r:t. 89 ::- 1;;; administração mun.ici;pal compreende:
. ',.. "" d' .!-~1- aumJ..tlJ..straçao ar-e "'~.) integrada pelas Secretarias ou

eQ1üv:.1.1entes da }")r6.fe:LttU'aj

11 _ a.dminis tração indireta e fundaciona11 i.n tegraJ.D. por el1ti'-· I

Id " \dados dotadas de perso.nulidade JUX'1 Lca pr.opr1a.

Par~grafo Cnico _ As entidades compreenditas na administração

indire ta e f'undacional, na medida das ccnvenaêc ias, serão criadas

por lei e atuação vinculadas às Secretarias ou ~rgãosequivalentes
em cuja. f:Íreade competência estiver enquadra.da sua pricinpal ativi-

dade.

ks: t , 90 :...A.adminis t!"'~ção municipal t dire ta, indire ta ou f'un-

dacional, obedecerá aos princJpios de legalidade, impessoalidade,'
moral idade ,public id.ade e demais normas a.plic~veis previstas nos I

artigos 37 da Constituição Federal' e 30 da. Constituiç~o do Estado'•
. ,

§ 1$1 - Todos CoS f.gã.os ou entida.des do Mmnucípio presta.rão aos

i11 tercssados, nos prazos da lei' e ~Ob p.e~ de responsabilidade f'un-

cioIl;J.1, as informações de interesse particular, coletivo eu gera1 1

.rassal vadas aquelas cuj o SigilO se ja. impresc:;!l1dí ve.l., nos casos ('8-

f'er Ldos na Cons ti tuição :fi'ederal.
§ 22 - O a tendimento à pe tição formulad~~. em defesa de dire itos

OU contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obtenção de cer-
tidões junto a repartiçêes ;pp.p1icas munâeí.paí.e para defesa de dí.re í.,

tos e esclarecimento de situação de interesse pessoal, indepedem I

de pagamento de taxas'.

§ 32 - À ]?ubJ.icidade dos atos, ;programas, o'br-ae , 8el~viç:os e

campanhan dos {Jrgãos ou e.ntidades municipais, deverá ter ca.r~ter '

educ:ativo~ iJ.1.:forrrlB.tivo ou de. orientação social, dela não pOde.n'o I

c&{ta.r nomes, símbolos ou image.a.s que carac ter-ãzem promoção pesso-

al ou pol~ tics. de autor-Idadeé..ou f~'1oio~rii)f3- 'públicosl~
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L':::.LfÜci p8. Ls ,
,

se ra

PLlblicação dos Atos Legislativos e AdrJlinistl.'O-tiv0S

fei.to pelo Jornal Oficial do Munic1pio.,

r O" 1 - ,,- . j • O ter!' U.al <.·i"!..·.)le!y,l'.,~l·,v·O ..': ..~ 2º - C Jorl1';.,l :f leia CiO l'ilUnJ.c~Lpl con,· u·· _"'_ . '-"~ c i:

~oder Iegislativo~ editado \~ l"'~ q': a.'~~ fi r> J' -:-.••• _ \,., 1~~...L wi •••• ,..., .l ...••

SI~ÇJto111

.A...rt íI 92 ••• , 'b1 W "n .," • C l' n--)-i .,... r~ L') '~7P..'•.•..~{ '.'.'.,'....._A re~li.;~[içeo de obras pu ._J.Ci;lS .l'iJUn.J.. .t.-".o .•. ;;:; ~'" >~ ~

t " ~ ~.'"s a" -ir""tr'; -,,8''''' eeta beLecd .-'I".!": ueLo S1.· s teaa de I'lcno,·j·;;;',- I'a.~" ê:.~.a.etJ.UEt.Cla. I..k ~...... ..a..:: w _f",..I_ uu_ c- ~, ..u.- .. ."

mento do rLUl1iQípio .•- .

Á.rt. 93 - Hessalva.das as atividades de planejrl.mento e con tr-o-

Le e desde Que haja autorização legisla t ava , poderá a a.dmf.rrí,s tra-. I

ç-ê:.oMunicipal desbrigar-se da realização material de tarefas exe-

cutivas de seta competência, se convenã.sn te ao interesse ;;úblicaj I

medLan te concessão ou permissãel";;l; :'... , ..
1 "

Parágrafo pnico - Serão: sempre precedida.s dE-~lici taçâo públi-

ca as concessões ou permissões de serviço p:tíblico Munieipal ou 08

servj.çosde utilidade pÚblica, tudo na forma da Le i.•
.Art_ 94 - Lei especial dispor"í. (':..

-I. ,. - • • '. ~ •c OnCGSS.JIOnar1.é"1S e pel"'filSS1.0narlOSt;19 s e.rva.ços públicos ou de utili':"

dade Pll.blic[l, regulúndo c: política tarifária, ee tabececendo 8.;;; cbr í-

0'-' 0-..... ~ • '. • • , i!::;,uç t:~[3 0.0,: ccncesaa.onar-roe e pernusSl.o.n.ar os para :J. manutenção elos

servjçOéCi edequados e assegurando os direi tos dos usurír-í cs , incluí.,..

ve o de participacão nos órgãos colegiados de fiscalização dos Eler-

viços concedidos ou permitidos •

.Art. 95 - Ás obras, serviços, compras e alienaçô,,;s serão sem-

pre contra~ados mediante pr-cceaao de licitação pÚblica Q,U\3 as;:;cgu-

re igLtSlldci.dede concUções de :ÇODlp~~içãoa t6dOS "os Lnte re ssados e
_." . '.- '·i • ..,d-.-..,", ,. ..

melhor propos ta ,;·.nos ·ternos previa tos no Art. 37, iu-!! escolha da

especifica_ -
dos na legislação.

Parig11B.fo p:nico - O deSCUL'1primento do dispos to neste artigo., .
e.ca.r.r-etar~ a nulidade elo a to e a respo!lBc,bilidade pes soa.I e f'une io.,
l"~" ãe h~"""-..t "" quem o ouve r autorizado ou executado.
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SBçlo IV
DOS BENS MUNIC I?}. 13

Art~ 96 _ Con~:;titue!l.1 bens Mll.tli.pip~~is, e s uanô.e :::mjc:Ltos D. 1:'°2)-

~ l' y..~ (1'"-: I·~r'"J ')....4~:~.,....,1.1"'·1' o O ,,7.', a t ua Lme n te lr.!.e pel .•te J..'lCe rn e t::LQ.:"'1.(~J...8 ~~: ~:l.~êt;.;.? u ~ -- - .t.I)... '-" I.,J ) ~

r. •..•• - crtJ1....!..l,.I. _"

... '" t" J tl'l izçi1o'" "."CJlTIIJetê nc í.a da Ca.ma.ra. {luan o sQue .e s u .-' c•••• ::., 0;;.,.

SEÇjtO V

LOS SI'~I1VIDOrJi:S fl.1UNICIPAIS

Art. 98 - O Mu.nic;Ípio .es ta.bele Qerá .e~;Lei o regime ju.rídi...s.0

único dos seus ~3eI'viclores da adminis tração dire ta ,.-----c fund::~çõeí3 ))l..í.'olicas) bem como planos de carreira"
,
é1S

. {. e os d~roto~ n~evl'qt"~ 11~Soe pr1.tlcJ.plOS ..•.- .... - J;-"J. ~yV~_
ConstituÍ-

ções da :~0pútlic2l e do Es tado ~

Art .• 99 - Aos servidores Mu.n.icipais é gara.atido o direit8 .C.

sindical e o direi to de greve, sendo es te exe.ecí do

n08 termos e nos limites definidos em Lei.

Art~ 100 - A primeira. investidura em cargo ou emprego público
.\. d'" 'bl' ,:1de punde sem:;,l'e e apr-cvaçao em concurao pu. lCC 0.2 pr-ovas ou de

prow;s e ti tulos, .ressalVddas as nomeações para ca.r-go

de cl3.rad.o em Lei de 1ivre nom.eaçüo e exoneração.

ParágrafO Único - Os a tio s de provimento dos cargos obedecerão
, "a ordem de claseificação dos ca.ndidato~.

. •...
ern CO!Ulssao,

" ',I , "; .

•.l.rt .• 101 - I.ei eS;98ciaf r~sêrVar~'"o"pei-~entuai dos empregos t

públicos paz-a as p8SS0f::.S por-tadoras d·:::·deficiência e d0finirá os '

cl:'itérjoD de adm.issã.o .•

ki;t. 102 - Le í, especial deter.Qlinará os casos de COJ1trataç:l:o '

por te!IllJO de ter.:llinL1 do, para a tender .neoessid.àéh!s te.ro.porárias (1:;;In-

t '.eresso pub'LLc o••

Art. ].03 Le í, fixará o limite mLb.imo e a re1aç:ão de va.í.or-es '

ea tr-e ,,~maí.o.r- e a menor remuneração dos servidores publicos da ad-

ministração direta ou indireta, observado, como l1uüte ru,~;cLmo, os

valores per·ce\lidos como remuneração, em espéc í,e , pelo Prefeito.
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.A.rt~ 104 - Os cargos };"Jll.blicos -serao criados por Lei Que fiX:1d

SU2 denominação 7 padrão de vencimentos, condições de prov:Lmaflto e

indicará os r-scur-aos por onde serão !\9mttnerados '"

§ lQ A crj.ução e a ext ínçâo dos carg08 da. Câmara, bem come '

a .fixação e alteração de seus venc íment os , dependerão de projeto de

Lei de Lni.c La ti va da C.5.mara.

§ ?Q - l/ara cargos de a tribuiçôes iguais ou essemelhadas (10

IDGSmDPoder ou entre os se:t"vidores da }")refei tura e da c5.tr..a.t'a Muni-

cipal, reesa1vadas an van tagens de c&rtlter individual e as r-eIat.i.,

\1'::,3 à natureza ou ao local de trc;.ba.lho/?J a,l..e.i
de vencimentos ..

§ 3~ - são direitos dos servidores ~&1nicipais1 alóm dos aS8e-
gU.rados pelo § 22 do Art. 39 da Constituição :&'ederal, os seguÍ11teS:

:r: •.. gozo de. férias a1?~~s:;.,rellltU1eradas com, pelo menosJ um ter;-
(io(l/J.) a maisd.o Que ~~emunera.ção integral de tr1.nta (30) dias'

·CD.rl"idos 7 adquiridas apps um (1) ano efetivo exercício no servi-

ço público MUnia ipal, podendo ser sozadas. em dois (2) períodos de

Quinze (15) dias do mesmo ano , Um doe g,u,t3.ie"!.'.poderp ser convertido •
, .em e ape c í.e e

11 - se do sexo femerdno, licença de sessenta (60) dias, quan.,

do adotar e IrJaJltiver eob sua guar-da, criança de ati dois (2) anos
de idade, na forma da lei:

..J:II - adicional de cinco p~r csn+c (5%) por .quinquênio de tempo
I'

~6.a;Il!6ée,s~·p9X!.rdecênio de serviço

da Lei:...,
v - recebimento do valor das licanças-prêmio não gozadas, cor-

respondente cada uma a seis (6) meses da remuneração integral do

funcion.f.,Írio à época do pagam.ento, em caao de falecimento ou ao se

apresentarJ quando a contagem do al.udido te!!l:~o não ae torne necessá-
ria para ef'eito da aposentadorli.a:

VI',;,.. co!wesãoe1;ll dinheiro, .ào tempodaCOllcessãD de férias, ele
, .

meta<;'ie da licença-prêmio adquirida, vedado o pagamento cumul.a t ívo

de mais de um desses perío(1Ds'.

;',
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VII _ promoção, alternadamente, por merecimento e artiguídade1 •

en cr.,;r!"~';r !:< e a intervalos n30 :::ru.:!or:Lores Unps cargos organizados = ~ -~~•.-

setC3(7) anos:
, •. lnval .dVIII _ ap::,sent~~.dor:ia VOlU!ltarü:-.., cO!f.l,Pulsoria e por anva.tr: ez, na

IOTl!l2 e condiçDes :prevü,tas na Constituição ~l!'edcra1 c na lec:i::31G.çLlo

compLemen t,u':
1>:. _ .revisão dos prOV811t0:3 da apo$entadoriEl na mes na porpqrçüo I

~ t I modaf1' C!'\r- a "'·em-:tlrl~r~'l.c5o c1D:3 ser'vido-e nu. masma C.ta a, se;,:'p e Que se _ __.L ...,.. -- -~.,

res em atividade~ sendo estendidos aos . 't . f ( .inativos gWJ.lsQuerlGne· rc 10S

ou vunti:lgens J)OS teriormente concedidas aos servidores em.a tiVié:l1,]eD~

inclusive Quanél.o decorrentes da transfOrUlf.i.çãoou re~lasstficaç5:o do
cargo ou função em Que se deu a aposentadoria, na formE\. da Leí.:

~ X _ incorporação dos proventos do valor das gratificações de
qualquer na trur e za 'lua o mesma perceba ~ maí,s de vinte e Çlt..18. tro

(24) meses coae out í vos , na 4atado pedido de aposentadoria:
'. . , •...

XI - valor dos provent oa, pensão ou benef.í cí.o deprcs taça o conti-

nuada iguais a os salários dos s,ervidores ativos, CJ.ua.ndo da sua lhT-'

-cepçao:
xrr - indeniza~go f;lQuivalente ao valor de.< úl t ama remuneração men-

Sul re cebida J por cada a.no de serviço pr-es tado em cargo eli comissão 1

Quando dele ex oner-ado , a pedido pu de o~ício, desde que não tenha

v.incul c com o sex'viço público:

XIII - pansf(o especial na forma que a Lei estabelecer, à sua LJfl:Í-

lia, se. vier a :fa1E:qer em oonsecuêncaa de a oí.den te em serviço ou de

moléstia dele decorrente ou ainda por morte natural, desde Que COI1-

te com, pelo menos, cinco (5) anos de efetivo exercício no serviço'

P·lÍ.blico:

:XIV - contagem, para afei tp de aposentadoria J do tempo de serv íço
, l. • _'.

publico f'e de ra.L, es tua.L, municipal -,9 o prestado., a empresa pr í.vada '
J~:~:;:, ~"l~ t ! ; .. r n,\~1.~'·'·_i,\_. -

obae r-vaô o O drhsposto no .Ârt. 3~ ~:,.Pionst~,tu~~:~_o do Estado:

XV - contagem para todos os efeitos lega.is do' períOdO em que o
servidor estiver de l:Lcenç~ médica:
-J-XVI - es ta b.íLí.da.de f:i.nance í.ra , quanto à grati.ficação ou cOlui8~;âo

recebida a ql:t.i:1lCJ.uertítulo. por mais de cinco (5) anos ininterrup-

tos ou sete (7) intercaladost facultada a opção de incorporar a de

maior tempo exercido, ou a última de valor superior, quando es ta
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.ãr atribu{da ~or prazo não inferior a doze (12) meses1

sua acumulação com Çlualquer outra de igual finalifulde:

XVII - Que sejam repassadas as consignações cinco (5)

vedada L.

dias
pegamento do funcionalismo público e que seja garantido por lei

arrecadação efetuada através de folha:

XVIII - criação, dentro de 120 dias contados da prorm.:z.lgação desta

Lei Orgânica, do Plano de Ca~gos e Salários;
, i

:XIX - remuneração de serviço extraordinário superior~ no
, I

f ,nuru mo,
a c ínuuen ta por cento (50%) d,0 no'rmal:

XX- iguald,ade de direito entre o trabalhador com v:ínculo emp,!'G-

gatício e o traoc~lbador avulso:

XXI - enquadr'amen to dos aposentados noúJ. timo nível salarial de

sua respectiva categoria:
XXII - que seja automática a progressão funcional em todos os ní-

veis, para Que não seja necessária petição:'

l~III - garantia de liberdade da militância sindical, no local de

tra:balllO, deste que haja. respeito às noz-nas trabalhistas:

XXIV- garantia. da reversão de férias em dinheiro no caso de impe-

riosa necessidade do serviço, ouvindo-se o Secretário de Adluini,stra-
••• ~ j!, :',çao MuniCipal ou titular de funçao eqivalente:

• .!" _ I, ,

XXV- garantia de real~zaçao de curso, sem perda de .romuce raçao ,
: j ( I) ,> /: ;. i ' ':, I '. ',', - t. -» 2,. ~

desde Que autorizado pelo Chefe, do, respectivo Podei' e desde que ve-
! ,:. ,.' ;!

nba a contribuir para a Administração Afunicipal
"- XXVI- Garan.tta de licença à gestante, sem prejuízo do emprego· e

do salário, com a duração de 120 dias •.

'~ - O Servidor ~'unicipal não regi\.o pela Consolidação das Iei~'
do Trabalho (CLT) ao se aposentar- por te';l\ po de serviço terá seus

proventos atualizados para o piso Nacional de salário (Salário Mínimo)

vigente à data da aposentadoria, se seus vencimentos forem inferio~a es

~- O Sevidor PJlb1iC~ MuniciPa.l não regido pela Consolidação, das
Leis do Trabalho (CIT) apoaenn tado por invalidez permanente, gozará dos

~
direitos estabelecidos no artigo anterior, proporcianais ao tempo de Ser
efetivamente prestado à Pre.feitur~~ .., ,

Art. 105 - O servidor Muniçip~l' será responsável civil, cr í nt- ,
I' ".!' ",

na'I e adminis tra tivamente pelo~: atõ's ;que pra ti~ar no exercíc to 'do
, . ' ., '.:. ,; t.~; i~: -: i. ;' 1: i 'f:: :.: ..cargo ou função ou pretexto de iexercê.-lo.
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CAPíTUlO 11

DA ADMINIS'l'IUtç:_;'C JnNs\NC:E:IP.A E TH.IJ3U'rbHIA

SEÇÃO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 106 - compete ao IlIuniofpio Lnstutuir os seguintes tributos
I _ imposto sobre a propriedade predia~ e territorial urlJ8.n:.:l

11 _ Lmpos to sobre a transmissão "inter..;,vivos li ~ a qua.Lquer tí t
~o, por ato oneroso, bens imóveis, por natureza ou acessão física

...,
de direi.tos reais sobre imóveis, exce to os de ga.rant.í.se de Ci.':SS8.0

de direitos à aquisição de imóveis:
111 - im,!)osto sobre vendas a ~nejo de c,~mbustíveis

BUSOSOS, exceto óleo díesel:
líquidos

-IV - imposto sobre serviços de qua.lquer natureza, nao compreen-

didos no l~rt. 155, I, "b" da Constituição Federal, definidos em Lei

complementar:
v - taxas:

a) - em razão do exerclcio do poder polícia:
b) pela utilização efetiva e potencial de serviços públi-

cos especificos e divis;hreis~ prestados ao contir-Lbuãnte ou p03tOS à
sua disposição:

VI - contribuição, cobrada dos servidores Municipais, para o cus-
teio, em bener íc í.oe , des te e , de sistemas de previdência e ass í.s tênc ís

social.
I.,., . :

§ 112 O illlPOS to. previsvo no i.n.ciso r será progressivo, na for-
ma a ser estabelecido em l-e'i~'de mOdo"a. '~s~~~~r: o rcuamr í.ment o

função social da propriedade.
~~ 2º O imposto previsto no inci80 11:
a) Não incide sobre a transmissão de bens de direitos rn-

da

cor'po rarío s ao partimôn,io de pessoas jurídicas em realização de capi-

tal t nem.sobre a transmissão da bsns de direi tos decorrentes de tu-

suo, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo . se,
nesses cagos , a atividade preponderante do adquiren te for a compra

e venda dE)SSeS bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrenda-

mento mercantil:
'b) incide sobre os imóveis si tuadc no território do Jl(runicÍ,Pio

§ 3Q

posto.
As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
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SEÇ'J:O II

DAS I,IlIJlITAçÕr~S AO PODER DE TRIBUTAR

Ârt. 107 - t vedado ao Mhic1pio:
I - exigir ou aument~r' tri1Nl;o sem Q.~e a lei o estabeleça;

I "

II - instituir t.re tame'nuo d~sigual entre contrr-Lbuf.n tes Que 8e

encontrem em si tuação equivalente t observada a proibiçÉto coris tante

do J•.rtl"-1501 Lncí.ao 11, da Constituição Federal:

rIr - cobrar tributos:
a) - rela b í.vamerrte a ta tos geradores ocorridos anue s do an:

cio da Lei que os houver instituído ou aumentado:

b), - no mesmo exer-c Icãc financeiro em que haja sido pu'b1ic3

da a Lei os instiuiu ou aumentou:
rv - utilizar tributo com efeito de confisco:

V - instituir imposto sobre:

a) - pa tri.mônio e serviços da lIrnião e dos Es tados:

b)- templos de qualquer culto:

c)- pa trimônio e s:~rvi'çris 'do~ partidos pol:! t í.ccs , inclusi-

ve de suas fundações, belIÍ~d~m~"dà.s"~entida.Jel~sindicais dos trabalha
;:"j'! " d(;, ' ':. .;;.

dores; das inisti tuições de' educação e ass í.s tência social. fiem fins I

lucrat;tvos, atendidos os requisitos da lei:

VI - conceder qualquer anistia ou remissão que envolva ~2té~ia'
tributária ou previdenciária, senão mediante a ediçã,o de lei Munici-

pal espeeífica:

VIr - estabe1ec.er diferenças tributárias entre bens e serviços de

Qualquer na tureza , em razão de sua procedêncj,a ou des tino;

VIII - instituir taxas que atentem contra:

a) - o direito de petição aos Poderes Públicos :Munic Lpais,

em defesa de direi tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder:

b ) - a obtenção de çertidõe~ em .repartições públicas, para

defesa de direi tos e e9claI'e~iIllelÍtos 'de si ~çqes de interesse pes-
.. ~ ~ . '," l" ; •. " t I,.~.- .

soo1.
" ~ • I. '

~ i_!()_hL~'":-:~;.~~L--· ,; ,I-; ;~!,j~~,~:.""b..::,..
conce~idar atrávésde,Lei, pelo Município, ,
crédito's tributários envolvendo principal, t

§~Q - Quando ror
anistia ou remissão de

!M,l tas e acessórios, não caberá recurso para recebimento de tributos

pagos antes da promulgação da Lei concessória do benefício.
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§ 2Q - Quando a anistia ou remissão houver sido ooncedãta para

:!eterm.in.a.das classes de contribuintes ou se tore s espec í f í.coe de a ti-

~ida.de ec omêurí.ca , ou, ainda, em função da Loca.l í.dade do estabe1eci-·

!:.ento J soment e ,poderão requerer o ressarcimento previsto no caput I

deste artigo, os contri buf.ntes enquaüradcs nas élasses, ee t ore s ou

lccalidadf;ls específicas abrangãdos pela lei ccnc eas í.va do benefício.
• t

§ 3Q - A concessão de isenção fiscal ou qualquer outro benefL,

cio, por dispositivo legal, ressalva.daa concedida por prazo certo

e sob condLçâo , terá os seus, efeitos avali::.::dos Dela Câmara l~uniei1lal
durante o primeiro ano de cada Legisla tura,nos termos de lei CompJ..r::,

mentu.r ,

§ 42 - Os detentores de créditos, inclusive os tributários,.

junto ao Município, órgãos e entidades da administração d~reta e in-
direta, farão jus, na. forma da Lei, quando do recebimento desses crá

ditos, a atualização monetária idêntica à aplicável aos débitos tri-
butários.

Art. 108 - Lei Municipal determinará medidas psra que

midores ae j am esclarecidos acerca dos impostos que Lnc í.de m
os ~onsu_j·
sobre I

bens e serviços.
SEçlO 111

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM
RBCJnTAS TRIBUTÀRIASDA UNlAO E

DO ESTADO
I -Lj. '1-'

Ârt. 109 - Pertence ao MUnicí~io:
I - o produto da arrecadação dp imposto da União

e proventos de qualquer título, pelo Município, suas autarQuias
fundações que institua ou mantenha:

11 - cínquen ta por cento (50"fo) do prOduto da arrecadação do. im-
posto da União SOb....~6 ~ r . d d t 't . 1"" - P c>prl.$ a ~ errl orla rural, relativamente
aos imóveis situados no < terri tório do Município:

111 - cinquenta por cento (50%) do produto da arrecadação do im-
posto do Estc..do sobre a propriedade de veiculos automotores licen-

ou

• :'l' ,

CJ.aaaos no terri torio do lllIu.nic;ÍpiO;

IV - vinte e cinco por cento (25%) po produto da qrrecadação do

.i~osto do Estado sobre pperações r!elativas à Circulação de mercad~

rws e sobre prestação de ser;V:19,o,s.,de transporte interestadual e in
termunin.icipal e de comun.icaç~o.~·'·'::

\ 1, \ "".;
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§ l~ ...,..Às ,paecelas de receita. pertencentes. a'o MUnic~pio, IDOh- I

ci~ns.d<ksno ãnc í.so IV r serãA cr,ea,itaôas conforme os seguintes cr í te.,
I

r~os;
a) três Qllarto (3/4), no mfrrímo , DiJ, porp orçâo do vaã or I

edicionado nas pporações relativas à. c í.z-cuã.a çâ o de mercadorias e

.na.e prestações de serviços re/i.lizadas. em seu terri t,,ório:
b) a tp um Quarto (l/4) , de a cor-do com o çt"l.lO dig:pU!~er Lêi

Estadual",

§ 2º ...,..Para fins do disposto no § 112 J alínea tia" t deste artigo

Lei c.omp.Leme nta.r- definirá valor adâcLcnad.o;

§ 3º - Pertence também ao Mu.."l.icJ.pio,nos ternos previstos na

Constituição da República, ° percentual que lhe cabe d.o Fundo de

Participação dos )}J.fu.nic:f.piose setenta por cento (70%) do montante I

arrecadado pela União do i.mpôsto sobre operaçõe s de orádi to, câmbio
., ;.-' __ t o:: .", l ! " f . , •

e seb"'UrO ou r-eLati vas a t í BlloS o~ valores llI:0:biliarios que venha a
, , ,~. ~ vti ", \.1 ',. ,. .: •...• '

incidir sobre ouro originar~o do }hnic~Pio.
§ 42 - Pertence ainda ao MUnicípiO vinte e cinco por cento

(25%) dos recursos Que o Estado receber da União, a título dG partl
cipação no imposto sobre produção industrializados, observados . os
critérios estabelecidos no Art. 158, ;Par~grafo Único, tnc ísos I e II
da Constituiçso Federal.

Art. 110 - O l~nic~Pio di~~gará, atrav~s dos balancetes m2n- !
. t' Â ••aa i s , li e ° dia 20 do ilies subsaquênue , os montantes dC,Eeceita e da

Despesa realizada no mês anterior.
SEÇÃO IV

DO OH.Ç~i\M8NTO

Àx't. 111 - Leis de ill,iciatl,:va Cio Poder Executivo estabelelecerÊÍo:
o.' ,\.:. ;.

I O Plano PltlrianW:ã.J.:'

II As Dire trizes or~~~;~~~s: .: .~~.t; !
,,_l .._ 1".,. {) ~I,t:l.•I " \ "',,"_' _' .~.>~,' :••

IIr - os Or:çamentos ~ua~s.'. .
'r r :;"'1, ., .

§ lº - A Lei instituidora do Plano Plurianual estabelecerá, de
forma autorizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração
para as Despesas de Capital e outra.s delas decorrentes, bem como as
relativas aos programas de duração continuada •.
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§ 2º - .A.Lei de !lira trizes Orçamentárias compreenderá as metas

e prioridades da Administração, 1.t'lC1usive as Despesas de Capital

~.a. o exercício financeiro eubaequê nt e e ori.en tax·á a e Le bora çâo da

I.e:i Orçamentc~riCi azruaL, dispondo sobre as 81.1teraç:ões na legü>lação I

tributária.

Art. 112 - A Lei OX'ç~amefi tária J•.nuaf, com:oreendt".t-á:

I - o or(:nmento fiscal referente aos Poderes fi[unicij;.l;:üIJ,Úmdos~~ .

órg5.Ds e entidac1(~s da adm.inistração direta e Lnd.í.r-e ta , LncIu s í ve J'LUl-

daçõas institU1das e/ou mantidas pelo Poder PÚblico •.
1\1' • f11 - o orçamen to de anvee timentos das empresas em que o lt:lUnlCl-

pi 0t diro ta ou indiretamente, detenha. a maí.or-La do cap í. tal social I

com direito a voto.

III - o orçamento da aegur-ã.dade social abrangendo todas as enti-

dades e órgãos a elas vdzieul.adaa , na administração dire ta ou indire

ta, bem como fundos e fundações :instituídas ou manlJii<llas pelo Poder
:público.

l?arágra:fo t'i'.nmco - Á lei Orçarn.entária Anual não conterá (USpos.!

tivo ee t.ranho à previsão da Receita e à fixação da Despesa, não se

incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos su-
pJ.ementares e a c ontir-a taçâo de operações de crédito por an te cí.paçao

da receita, nos termos da Lei.

'f'}",rt. 113 - Os projetos de lei relativos ao orçamento anuaã , ao

plano plurianual; às diretrizes orçamentári8S e aos créditos adí.cí,o

na í,s serão enviados. pelo Frefei tQ ~ Câmara Municipal, em obedi.ip.o.ia.
.t' .aos cr r er i os estabelecidos em L0i coplementar na fOl:'Illb. que dispu-

zer o Regimento Interno.

§ 12 - Nos termos do Regimento Interno da C~roara Cú.be;·éf à 00-
missão competente:

I exeminar e em.itir parece.r sobre proje tos 7 planos e progra-
mas, bem como sobre ae con tas apresentadas 'pelo Pr-af'e i to:

11 - exercer o acoJn})anhamento e :;;..fiscalização orçamentár'ic.:

§ 2Q - l~s emendas ao projeto de Lei do orçamento anual ou de
,~ .

crea.J,. tos ad í c í.onaí.e somente poderão ser aprovadas quando ~

I - compatíveis com o planoplurianual ê com a Lei de Diret.ri-
O •.zes rça.mental'J.as :



II - indique:rn recursos necessários, admi t Ldos a pena e os proV0ni

- 'de~tas de anu'La.çao de despesa, exclu~ os OS que LnoLdem sobre:

a) - dotação para. pessoal e seus encargos:

b) serviços da dívida.

III relacionadas com a ooz-r-eçao de erros , omisf..1õesou di;::l)[J.']it1.

vos do texto do proj3to de Lel.
§' d ,...' e ente d·"'s ria COm1s;~~ãa(lUC sobre el,:.D39 r- As emeri as ae r-ao apr- s u,.;....

enri tirá parect2~r E~as enca,juinhar;:f para apre e íaçâc da c.S.mzu'd. Municipe.l.

§ .1-Q- O }'oder E:xetivo 'poderá enviar menSf,l,C,;Jll i';;. câtlli.'tX'5. l\~Llniei-

:oa1 p r opcnê o rnccli.:f':i.cações nos projetos a que se 1'e1'81'e este n:t't:igo1

enquan to não for iniciada a votação, em. Comissão 'I da par-te que Pl'i:;-

tende .. mod if í.ca r ,

§. 5Q - Ás emendas ao proje to de Lei dw dire t.r í.zes orçamentárias

somente poderão ser aprovadas quando compatíveis com o plano p.luria-

nual.§ 69 - I..plicam-se aos projetos mencionados neste artigo, 3.S de-

maí s normas rela ti vas ao processo legisla ti vo , 1.10 que não contrari-
ar o disposto neste Cap:f.tulO.

§ 7º - Os recursos que em decorrência de veto, r·ejeição ou

emenda do pr-oj e to de Lei orçamentária anual, .ficarem sem desf,csas

cQrresponden tee , ,Poderão ser' 'u tiJ.izados median<te créditos especiais
• f' #. ,..OU::3U;;üementur(~s,con .•.orme o caso, mediandSe previa au torlZaçJO 10-

gisla t í.va ,

Art. 114 - S,lo vedados: Jf

r - o início.de programas ou projetos não incluídos na Lei Or-
çamen t;'lria anual:

II - a. ltCiUUIià~o de despesas ou aasunçâc de obrig.::.ções diretas

i ~excedam o velor doa créditos orçamentários ou adicionais,
Irr - a reü.lização de operaçees, de crédi to Que excedam o montan-

te das dQ.iJ)esa.s·,da;, eap1ital, ressalvadas as autorizadas mediante cr"!

di tos .suplemen tares ou' especiais com finalidade preCisa, <lprovados

pela Câ~aralihnioipaJ.. POX' •• 4dria absoluta de seus membros.

IV - a abertura de crédito· s~pleme.ntar ou especial sem 'prévia I

'l.j .-ja'" . ,..
. u corrzaçao legisla tiva e sem indicação dos recursos correspondentes

"

sua cobertura:



4°----------------------~-------------~órgãos, f'undc ou dD~J-v - a vincul(~çs:o de recai to. de impostos a

peSê eSJ)ecÍf'j,ca, ressalv.:.l.C8. a destinação de recursos liara aanutc-

ç5:o e de ce nvo'Lv.í.raen bo de ensino, comoestabelece a CDn;-;tituiç:[lo }'cd~

, - d 'd" t .'r-ê.l e 3, prcsb,(;E:o de ga:rantias as operElÇ!oes e cre ~ o por- CntCC:lP'~(

-ça o da r-ece í ta:
VI - a tr-arrspoe iç.5:o, o r-emane jame n to ou a transferência. de recur-.

SOf3 de uma CD tegoria de 'programaç~ãopara outra
ou t r-oJ :'lem próvia ~lutoriza.ção legisla. tiva:

VII a concessão ou utilização de créditos i],irui'tados:

VIII - ao éLuil:i.zação, sem autorização legislativa especÜ"icut de

r-ecur-aos dos orçamentos fiscal e da s egurtídade sucial para suprir

necessidade ou cobrir !IdeeitI' de empresas t fundações e fundos.

I _

ou de um org,;\o

IX - a instituição de .fundos de qualquer natureza, sem
l • ,. ~euúor1.zaçao legislativa.

§ lQ - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exerc í.,

cio f'Lnanc eLr-o, poderá ser inic iado sem pré:Via inclusão no p.l.anc plQ

ri:::;nual, sob pena de crime de responsabilidade.
§' , I'0oI t A I22 - Os credi tos especiais e e~...traordinarios terao vagenc ia

no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo S8 o ato de
t . -D.u cr1.zaço,o for pronnügado nos Últimos quafrr o (4) m.eses daqueLe exeE

I " 1" ...C1.C10J caso em Que, reabertos nos limites dos aeus sa.i.cos , se ra o in-

corporados ao orçamento do exercício financeiro subsequênte •.
§ )2 - A abertura de crédito extraordinário somente pOder~ ser

admitida para atender a despesas ~mprevisíveis e urgentes.
Ârt. 115 Às despesas C?.r:n pessoal ,a.ti,vo e ~nativo do Município \(

a d f' "n: o po era exceder os limi tes estabelecidos em lei complentar.
Pará.grafo Único - A concessão de qua.Lquer vantagem ou aumento '

do romune:r'ação, $. criação de cargo ou alteração de estrutura de caL.

r-e ira , bem como a admissão de pessoal, a çrut:l1quer título, j)elos,ór--gao e e entidades da administra.ção direta ou indireta, inclusive. fU!!

dações ins ti tul.das G ma.ntidas pelo Poder F~blico f somente poderão '

ser ,feitas,

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para ate!}

der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decor-
rentes:

11 - sê houve.r-::autD.ria.;a.çªo,:,@B~ec~fi.ca. :v.e. L~i,:·d~,di:ratriz;e~(~,ºrçª,-. ',. •.me~~~1as,ressalvadas as em~resas públicas ,e as sociedades de eco-
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T)t'I~UI0 V

DA ORDEM ECONO~rrCA E SOCIAL
CAPíTUlO I

DO PHOGR'ESSp ECON"OMlCO E TECl'TOIÓG rco
: SEÇÃO I

DO DES:t'~N'lJOlVnriENTOECO:nOMICO E ~rECNor.ÓGICO

Art. 116 _ o Governo do ?>.:;Unic~pio, no limi te de suas atri'buições

pr-or:uoverá o desenvolvimento econômico, cientJrico, tocnológico e 80--

e LaL e, através de ae us órgãos e Conselhos competentes, def:i..l'lir~ !UG-

tas e prioridades da política dos setores ;primário,
, ,secundarlo,8 ter

c ísirLo e i.:' través de ;>l'oje tos de leis aprovados peLa Câmara Io[tun:Lc:L9al

poderá f' i.r-mar' convênios com entids.d s públicas ou priv<:1.das, CDi!! (> o'h
, . t'r'je t ívo de avanços ou aperfeiçoamento tecnico-c a.en 1." aco,

SEÇÃO 11
DOS SETORES PRODUTIVOS

Art. 117 - O Poder Executivo deverá estabelecer a política in-

dus trial do lY!ünic{pio, em articu?-á,Qão CO~ os dema í.s Municípios d::l "ll~
- A . ~. .' !, .., ,.,.;. •

giso G,eo-economica, Levando rm?.9,n.sidera.çao as vocaçoes eocnonucas e
, .. ' ,

a prosperidade de toda a região, ooasoante os princIpios estabé-lleci-

dos na s Cons ti tuições da. República e do 'Eiste.do ,

§ j s - Às a t í.vã.dade s ecômicas que v í.aem moncpo L'í.zar' ou elimi-

nar a concorrenc ia da livre iniciativa Ou que visem a espe cu'Iaçâo 1 o

r&lnicípio empreenderá ações proibitivas.

§ 29 - O Poder PÚblico do Município empreender,{ uma poli t ica de
. t' . t •... ,~a.nce n t í vos, a a.ns aLaça o de novas emp.re se s , a moder-m.zaçs o e consoí.a-
, - d -~ , ,aa ça o as J8. existentes, pr-opora , particulllrmente, umaPOlltiCiJ de
incentivos especiais às iniciativas empresariais de base tecnoló,?;ica,
bem como àquelas processadores de matéria-prilllf1 or-Lunda d:::•. área ter-

ritorial Que seja polarizada pelo MunlclpiO.
§ 32 - o IVfunicípio recomendará.. após a realização dos es tudcs '

neceasar í.o s , a~ áreas de ind;~t~d:~~iza.çãO't,"~ermitindo-se d e s taque s •

espec{fiC:Js para iIl11:üa""taç5:o da,s' e~re~'a~(de;s~ri tas no p:",rágrüfo 'an-

terior.

Art. 118 - Caberá ao MUnic{piO, mediante autorização leGislativ~:
I - dj,spensar às nrí.or-oemp r-asas e as empresas de pequeno porte 1 '

i:.sai.::.definidas em Lei, tr'a tamento jurídico espe cí.a'l , visando Incen-
t~~~ ,~~ la . l"f" - d -.•. 'IG.-->:.::2._ pe c SlJnp :I. :l.çaçao e SUQ.S obrigaçoes admí.nâs t.re.t ívas , tri-
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&~~.rias e cr-e d í. tícias, ou pela eliminação ou red.ução· ddst~:LS por an-

. t;:;!".1i.Jdiode lei, conforme 9:Jtabeleeero as Constituições da Rep1lbl)cJ.'

e dü Estado:
11 - implantar o ex tens í.onã.smc urbano às micrompresas e às em- I

p.l"'esB.S de pe que no porte, com a final:id8.de de orientar, consc Lentrí.za r

e pr-es ta r a s s Ls tencia técnica e geraJb.cial, obje ti vando o de!-3cnvolvi-

meu to das mesrna s :
111 _ garantir apoio e es tJmulo ao coopera t í.v í emo, à A.ssOCluçüo a

de l\0icro e Peque na s Empresas, ao artesão e a outras f'or'tna s de ol'g::nl.

III

DA ECONOMIAS AGRíCCIJ\.) .AGl1ÁI~U. B Pf;ClTltUItl

ArL 119 - D Poder Executivo, através da admí.n í s nra çaes direta'

e indireta, es~abelece~:
, , , . , . 1 d -h.

I - a I)oll.tica agr~cola, agrar aa pecuar-aa , de ae rrvo ven o es tu-

dos e implementando projetos no âmbito do Município, sempre Que p0,ê.

G~ve~ em articulação com os }~iclpio da micro-região geo-econômica:
,

11 - os ~rogramas de desenvolvimento rural destinados a fomentar
a ,produção agr-opec uár-f.a , campatibilização com a poli t í ca agropecuá-

ria e com ° plano de refo~ma agrária estabelecido pela Nnião e pelo

Estado, de modo a organizar o abastecimento alimentar 0 fixar o' 110-

mera no campo.
Paragrar o Único - Para consecução dos obje tivos estabelecidos

nos indisos I, 11· e(~~ dest~., art~pp, ficaassegura.da, na f'o.rma do.
Le í , no planejamento e na execução da política rural, a participação

dos setores de produção, onde estejam envolvidos os produtores e os
tI'aball1<.'l.d ores .ruz-a í.a, como também dos setores de comer-c íaj í.zaçâo , '

transporte e abastecimento, levando-se em. conta, especialmente:
a) instrumentos credití~ios e fiscais:
b ) incentivo à, pesQ.uisa,tecnológica e cientí±~ica~

c ) desenvolver no Município campanha de vacinação em nossa,

Cl,uandohouver- surto de doença. contagiosa, nos aniI!l.Sii~l
,

como; aftosa e raiva, junto aos produtores

;, I..



,
c} assistência técnica"e extensão rural:
d) f'orne n t o e ô.ese nvoã.vémen t.o do c oope r-a t í.v.í.smo s

e) - eletrificaç50 e irrigação rural:

f) função social da propriedad.e:
g) - habitação para o trabalhe dor :cural:

h) - pr-eç ca compatíveis com os custos dç~ produção E; a g'd-

r~l.nti",: de comGrcializaç~5o:

1.) distri1:ruição de sementes e mudas:

j) - construção de pequenos e módios açudes:

1) perflU'açã o de poços artiz.lanose U1ll,tiZ;on'::dJ

"", "t' ..m) - meLhoramerrt o das condiçoes genetic.~,s e caru flrxaCJ

r'e banho s e

n) - fortalecimento~s feirüs livres e exposições de pro-

dutos agropecuáriOs. ;. ,

,
r. t~-~'~·.I, L ;'.,,:.~~;~') r'~_~, _

Art. 120 - 'O o/,unicípio fiscalizara a aquisiçao
raral, ou o seu arrendamento, por pessoa física ou

de p~'opried:::.de I

jurídica cstraIl(~el
ra , cujos atos dependerão de autorização da Câmara lVsunicipal, vedada

a concessão do subsolo de minérios.

SUBSEç:!O rr
.DAS ECONOML~S MDlERAIS E U1DRICAS

Art. 121 - O Municipio, em.comum acordo com a. Únião, zelar'C:: pe-

los recursos minerais e hídricos existentes em seu território.

A.rt. 122 - Ao age n t.epoluido.r cabe o ônu.s da recomposição amb i-

en tal, aS8ugurado nos ternos do compromisso cond í.c í.onan te do licün-'
ciamento, na forma da. Lei.

Art. 123 -Só será concedida licença para. com.ercializa~~ão, no
. : :

lVfunic{pio, de produ to da extração ,mineral, a. vendedor que Que P!)$~;l.l~lG

apresente a divida licença llm.piental, na'for.mada Lei.
•.• c

Art. 124 - ~ üever do cidadão, da sociedade e dos an tes espa.ta ís
, " , -

zelar pelo regime jur1.dico das aguas.

l")aráGrafo Único - O Município da.rã plena ga ran ti::l ao livre acea-
" '.so as ab"U'::' publlccs, onde quer que estejam. localizadas, podendo US:iS

como servicões de tr ânzito as passagens por terras pÚb1icas ou par t í

culares, necessárias para sejam alcanç~dos os rios, riachos, 1&-
nas + f t d b d '. .,' t '. cen,es, . on es, açu es, arraeens ou. epos í t os ~,e fLgU[~ po 3-

-vel, asse.;urando-se o u.so comum.do povo quando isso for assenc íaj •a..
sobrBvi\renCü.1 das pes:,;oiJ.S e dos an ima,is •



---------------,......---------------------~
Art .• 125 - 1...lei determinará:

I - o apX'8ve i tamento racional dos recursos hldric:)8 p:".r:l tDd~',a
sôôiélM1iê:

11 - proteção c on tr-a ações ou even tos que compr-ozne t.sr' sua ut í.Lid.

de a tua.L e futura) bem com~ a. integridade .:r.{sica e ecológic'. do cic](

hid.rológic O!

111 - c on trol e do ua o, de modo a ruil1imizar ou. ev í til!' os imp::lC t D:J '

da.nocoa dec orren tf;,s da aleatoriedade e irreg,.llnridade (lU0 ca.rs.ct'3ri--

ZC:.!ll Os even tO~3 hibl~ológicos:
,.. . 't·IV - o modo de coneer-vaçe o dos ecoe a.e tem:c.s 3.'11,18. lC os.

A.l"t. 126 o !fiunicípio executará programa.!;';;de Levun tamentc g0o-
lógico básico e os dotará de recursos que man tenna de ro rma J)eY·m:.'~- I

110n te.

Parágrafo Único - Para consecução dos obje tivos desses progx'a-'
mas , ("len t.rc do l)lano de POIl tica Municipal de Hecursos Mill(':rais onde

fica assegurada a participação dos diversos segmentos do setor mine-

considerar-se-á, principalmente:

a) - o incenti~o 'àt:p,es,i~is~'ci~:~,ltí,~1cae tecnológicil:
_ .' '. ~ _.,' I i , ,; I • • _, , ,\

fi. definiçao dos incentivos .fiscais.

O :&lunic.1pio aplicará conhec Lmentos geo16gicOB DO ylu-

ral,

Art. 127
. ,.... baen taí .'. \ne jamen t o regional, as ques toes Stm lentals e ge o-ine cruca s , .;~s 8xplo-

racões de, . ., bt ~recursos nu.ner-aí.s e aguas eu er-r-e naae e As necessidades'
do ~funicípio e de população em geral.

Art ~ 128 - Nos limites d.e sua. competência, o :Munic:~Dioasoisti-
, "

r-a as elllDresas que se desenvolvam. em torno de a.ti ví.dade hí.drcnuneraj ,
tendo em vís ra f" diversificação de

perrI.lanênc ia de seu desenvolvimento

G..t\PtTULO

sua economia, visando gar:~r;,Jtira
, - .... .em termos SOC1o-economlCOS.

11

DA ORDEM SOCIAL

'"",.S~çiO' I .1 .

.D!;. SEGDnIDADE .socrar.
~.r ~:r..~_-.SuP13E~Ç~~:I' >. ",

, , "\ '

QUESTC}}]';S GETU IS

Art. 129 - O l\'iUhicJ,pio garantirá uma pOlítica de s egu.r í.dade 80-

c ic.L que objetive e aplicE:ção de direi tos reãa caonadas .~:saúde ,
previdência e ao e.tendÜo.ellto social.

,
a



-----------------------------------------------.~
J..rt. 130 - Cornpe te • I _. ' , ~'~'-' Pf :":)1'10 Q.overr..o do Mun~c!.pJ..o, na are •., c.e

. ,.pensá bil idade, ar gcl.nizG.!' 1:. se@ll"iéiade s oeía.L, conf'or'me o: IlI'J"t1C: 1p:LOS

flue se se [::t:te III !

a) - indiscX'irl1inz:lià.adc na cobe.ctrur-a e no a t..:'n5im2Jrto ~ I

' ...sauue:

b) -

p.r-es ta.dos :?'sPoj,n;uações ur-bana e rural:
c) - seleção e distri puição no atendimento dos bem:.r:í.c:i.o",

1; ;
I,

\ ," t ~ 1" "ça~ do ",'r."!lor monc t;,{~"io dos b'';llC,f:l-d ) - ma.tl1..t ençao ,e arop ).1:.. "o • _ ...." _ ..

e:j003:

e) igualda.de na f'oríl''[:)'de pa.rtici,pação nos custeios:

f ) orga.nização dem.ocrática., p r og.ra s aLs ua e aescentr8.liz~

d:., na gei3tão administrativa dos serviços públicos des t ínados CtO:3 ser-

v.i.d or-e s ativos e inativos e 'à' cumurrí.da de r

) . t' t " - de novas f'o rrte s de r-ece í tE~ para a tender Ig lns 1 .Ulç:ao __~ _ ~ _

desposClS com 8. Se8.,'11ridade Social:

) , f' " . d -, "h - nenhum acrescimo de bane lCl0 pu servlçc L1~ ::ié'O.1l'lU[l-

de Social poderá SGr Lne tLtu1üo sem indicação da nova f'cr; te d.e recei-

ta para custe~-lo.
,', '. I,

Art. 1)1. - A pessoa, fínica ou.j LU'ídiC~,; ym débi to com o lViunic:l-
~,. t;:::·, 1., f.' I' .

pí.o , fica im:pedida de prestar :serv,i~os, receber benefícios, ince'nti- '
, i,..,

vo : fiscais ou credi tos r'emuneraçao da Seé,"Urados Social da Municipa-
:' :'!'".! . ;', '.' -:; '\' ~.

lidada. SUBSEÇlo II

D.I\ PHEVID~NCIA SOCL!\.L

A.rt. 132 - Os :o:ervidores MW'lÍcipais dos Poderes EJu;'cutivo e b-

gish:tivoJ da ['~dministração direta e indireta, perlIll:1.necerão vincnl:::t-
do::] à P:t'evidência Social elo Governo Federal.

Par-ágrafo ;O'nico - A contrih:dção do MunícJ.pio para é.: Previdônci:l

Social será feita com recursos próprios e através da contrtbLliç~ão
mensal dos servidores Municipaül.

SEÇJO 11
lli~ SAÚDE ~

Art. 133 - A saúde , direito de, todos os Municipes e dever do ro'
,. I. :. 'I ,.', -'••• ., .,

deJ; ?t1bJ.ico:-tem, dentro ou tro:s ,comofa tores'de'terminan teEl: a. nlj men-
\, ;, ~ ,~~ : ,(q, ".i. ~:) \,J...... l-I':~'·:::I.;J;d~c L..

tação, a moradin, 6 saneamento ~$;CO" o_.rilei~ul!lbiente, o trabalho, t
) ;) ·~i:·;!.':) ! :- •.~•.l~.:'·q~",,';l: j"



~ renda~ s.educ8.çãot o tran~porteJ o lager e
, , ••. da

Viços e s se.nc í.a Ls e seus m.ve aa , exureasa c

o acesso aos bens e ser
org;c.Lnização ooc í.e.L e

Art. 134 - A:": ações e serviços de sap.de são de8c~volv:ido;::: de

acorJo • t 10 Q d ("' '"t-" t ' . _..-C:" }'diretrizes es ta.be'Lec Ldas no Jil.r.. j'~.' s cons d. L,)\.,,",,v 'e

t
,t.der~l, obedecendo aos seguin as pr~nc~p~os:

I - d í.r-e í, to do indiv1duo d.e dispor da irrformaç32~:; G escIe.rec í.ncn
tos aobr-e a s sun to ~)ertinentes à prolUoç:3:07 'proteção e .l'ecu))et'a~::ã() de

SUG. D2Lúde r;.?c1.c.l Cale tivida.ê1e :

11 - c1ivulg.:1Çãode infoI'f1Bção quarrt o ao j,loteneial dOE) seI'vjç:~8!3

de saúd.e e 8L:1.[~ utilização pelo usuário:
i;

111 - 11. tilizaç!lo de d.:;.dos,epidemiológicos como parâme t r os no c:Jt:[~-

belocimento de prioridades e na ~locaçãQ de recursos:

IV - igualdade de a ten~m.~,Q.Ú~.1-..:f:i,S.~Q-ª9_...r-;~.ê~§6:V?-dOS os casos em

que OE: indivíduos se desiguAle·mLem nece seãdàce de assistência:

V integração em nível executivo das ações de saúde , meí.o é:;.lll-

b.í.en te o eaneamerrte b;,isico:

VI gra tuidD.de dos serviços e das ....
açoes . ."... \de asslstenc~a a

VII conjugação da totu],idilde de recursos i'iminceiros, tecnolóci
e o t" h " .: t ... s, l1J3."er~8. ~s e umauos Ql.sponJ..vel.s, na l$restação de serviços de

. t"" . "", lfI/IItI8.:";::;1S onc aa é:' sando da populaçao.

VIII - atendünento pleno, com atençé10 c. integridade })SiCOsBom:itü~a

e social do ser hUlIl.S.no:

IX - canao Ldaõe de resolu tividade dos serviços de saúde em tocos
, . ~ .....os nlvelS oe assl.stencia:

X - organização dos se;rviç~~'.t de modo a avi t::r a duplicação de
;\-: 1~::'~.'-~;.1,. /.

meios para fins idênticosl: i'.i';'/~::~';L,:, :';~Y'::;':
XI - participação da comuniga'de na gestão, :fiscalização o $.C0i!11X:

, ',1- t: . ! • ~.','~1 ," i.. ' , r." " .; a , '

1... d'" , ,!l.L!amento as açoes e serVlços de saude:
XII - t:1Jran tia de autonomía das jie saoae na defesa de sua i.n togri-

~ d :ri' .uu e .lS ~ca e moral:
XIII - owção quanto ao tamanho da DI"ole.

Art. 135 - .As ações e serviços de saúde excetuados pelo Sistem.:1.

Unificado e Descentralizado de saúde _ SUDS, serão organizados de

:forma reZiow;i.1ista e hierarQuiz~do em. níveis de complexidade cJ',escen

te e serão executados diretri!ll.ante pelo Foder I-\í.blico ou através da

participa~ão suplementar da iniciativa privada.



56
Art •. 136 são instâncias co1o.giaJ.ús de car~ltcr deli bera t í.vo, I

o Conselho l'~ünicipal de Saúde, cujos objetivos SQO intElgrul'-se ao

Pcder Execu tivo na i'o1:'IilUlação, controle, execuç:ão e avo.Jiação d.c;.po-

lítica de saúde do Munic{pio.
I)~!.r::rg:cafo tfnico - O Conselho' .Municipal .ele Saúde co m o obje t i.vo

de formul;;~r7 controlar e coordenar: a e:xeÇl1J.çãc da poli t í ca Mn.rlic ip~',ll

de saúde , .í.nc'Lus í.ve nos aapeç t cs ,'e0onômic.os e .fint:1l'lce.ü'cs. é eDiilp,;-

to ~)(ÜO Governo rVfu.n.i,~ipt".\l (J..110 i11dicará dois (2) repr"oiJentan te s , pcr

um (1) !'(;p.r·esentalüe de .órgão de; Únião: um (1) r(;lu'cscnt:::cnteB de 62:'-

t:;ão de Estado e Quatro (4) representantes da s cc í.edade c tv.í l , :i.ndt-

cz.do s por entidades :r'c)!resentativas lég~~.l.ménté ccns t í.tu ídas , n~'..f'or

ma d.E:' I,ei nQ 502 de 23 de outubro de 1989.
A t 13""....... tA" d 'IItr.. • ( ".r.X". I - ;;;)s,o e ompe encaa o 1YJ\,I.nl.Cl.plO,

t . d (!:I fel ,.... . : 1 ,.;a 1'''lél c .;)au,e ou or~o equ rva enue r

exe rc í.das ;peJ.a Secl'c-

I - ~ ~ C.'ITT'C' ••. ..,' t d 1\&..... , . ~' .1 •.•
c omano o (10 u .1).;) no amtn D o ~1Ju.u1C1!n07 em ar-t acuraçao com

a. SecretariD. de Sa'úde do Estado:

11 - b.stseados nos princípios e critérios aprovados em nivel na-

CiO.~l[Ü, Lns ti tuir pla.nos de cf3..l,"reir~para os profj.ssionais de saÍlde I

,f' -t'·," ~ ~ "" ,~, ~~: I; ! ~I ..;., ·C.; .. : "__"'" ,....

obse':"w'cndo ainda Disos salariais nac í.ona í.s e incentiv-o a ded.i cacii o
~ .~\,k·,-_l j.;·ii' <; ':,",. ~: "_'._.<'~':: ~i, .: l

exctue tve e tempo integr'41, ce.paci'taçS;o e reciqlagelll pe.rraanen te s ,
. .Í",',!, ; ~~ t ! i ': ~ [': . . I

cO;lêiiçõec ad equadaa de trab'J..1Í'lO·para a execuçâo de suas atividades I

em todos ( ,os ria.ve as s

111 !:ls~üstência à saúde:

IV - a elabora.ção· e a tual~zação periódica do J?lano Municipal de
S '.,aUGe, em tel"mos de prioridades e es tra tégias Milnipais, em conso-

nânc í.a com o Plano Es tadus.L de sa1.Íd~ ede acordo as com ils dire tr'j,:.::;cs

do Con:ielho Mwücipal de Sa..M,de, aprovados em Lei:

V - a el.a.raçâo e atualização cl[:.jiropos ta crçamcn tá:Y"ia do

SUJ:;S 11ara o Muni C'AiPiD :

VI - a proposição de projetos de Leis lVILlnicipà.is Que contr-í buam

para a viabiliãaçilo e concz-et í.eaçâcdo SUDS no.McU.1~c:!.piO:
, '_o, ,'i :;.. '; ;, f.' 1.,,:

YIr a administração doFuf:'~~' ~i~i,p~~' ~e:,'~~rt~e:
VIII a compatibilização e ~~mp'=t'?m.~l}t~~ªo:i4.~~::norll\;o'lStéc!1icas (~O

• "<. :.:.. ..•-,,4 I,-t ••I, 1.1 1.. ~~ <' L ••.•.' ~'._'

Jl:in:ist~riü da Saúde e da Secretariü"':de Saúc:le:dO Es t::: do, de acor-ô o I·

IX - o plo..nejamonto e execução das ações de controle das oond i--ç~es e dos ambietes de trabalho e dos prOblemas ,
de saúde com eles



x _ a ad!llil1.istx"a~ão e execução das ações e serviços de ~:::s.:)(}:;se

, - ~. Lona'L de abrfm,Q~ência }~'ul'J.ic;;)àlou intel·n~un:Lcip:::.l: Ic.e ,lJ.:."'0D10çs::>,nu ':I.'lC .•.•.J..;A. , ~ -

XT o- 1 - t leJ"tanta~~o da. 'nol:ttic'"' de .t"E~C\J.I"l!:10:J r.1.Ll~!K~-_ ~ _ af orrrnL açao e :lmp ,_10 ~""' • J:.'. . ',;.

J' ,1132 no üsfe.~"2. lV!uni.cip::.:..l, de acor-do com <::;:,8d í re t.r í.ze s e i'.!:" p o.l.Lt í.cas

XII - a

to I/:Lu1:i,cipaJ.:

XIII - o a companhamento, avaj íaçãc
h , ••..i d 1\Jh. • , •(:~emorbi-l"Jlo:cts.l.idade no am.Ol,IJ;O o J.q,!.nJ.Cl'plO!

! _' _ A ,

YIV - o pl::.::.nejam.ento e exepij,çap, idas açoes, dp vigila.r~cj.a S:J.1Ü t::i.-

ria, epidemiológica e de saúd~ do, trabalho no âmbito lVIunicipal:

XV o pl~l,..m.ejamentoe exe cuçâo das aç:~es de c on trole do meí.o ::lill-

bi.e n te e de s""nea;llento básico no âmbino do IV.funicípio:

:x,VI t ."" ..... b' t 'l\!h..' , .. a norma azaçac e GX'::'CUÇ8,O, no aro J. o .1~JLl,..'1J.ClplO,

t í ca nac 1011::.;.1 de .iriaumoa e equãpame n tos de sa.Úde:

dé:-:! po1í-

"""'}' T' ,.,.or. 'I ' •. - a 8JCeCUÇ"'::.O, no âmbi t~ do' :Munic {p io, dos DrograIill.1:~ e proj8-

tos en t.r-a t e te g.i co s lXJ.ra o ent.r-en tame n nc das prioridades nuc í.om ín , e;,:;

tiadua í.s e ~:iUhicip8.i8, aac.ím como situações e me r'ge nc í.a í.s r

XVIII - a coplem.entação das normas referentes aB relaçõc:::~ com ()

ae to.r privado e a celebração da contratos com serviço~3 pr J.v[.;.cl0;:1 de

(:!,brcl~bÔnci.:é. do r-:':'W'licípio:

d.as p3.rte::> :

• . 1 _. , , ! .,-, ..• , .

de cons;prcios intermunicipais para a form:.ç;1u
, , .~ ;';,) , ,~I'}: L',.1 ..: .~hJ'.2· :

quando. ~~Wv~r:tp.~i:~~~-?t,é,ct~tc'f., e 0011;301180
.' c, ". r-- \f-·\,,'~~••••FJ_· t~~~''''"'\'i'':'.-:-":"5 ~ .... ~!J. ;ç~\. ~ ': < J' - •

'f.i ~-_;tl i~T(- !,.·'J..J.t~_" (v .t.

de Distritos Sa.nj,tários com a'Locaçâo de recur-

de o í s temas de saúde,

sos " 't'tocnlco:::: () pra l.cas de saÚd.e adequadas entre outros à r-ea.l.í.daúe

e;;idelniológic<:: local, observados os princípl,os de rec:iDnalizaç,i::o e

h' .-. le.rarCJ.ul:?~[}.çao, cuj os limites serão fixados aegundo os S6[çl.lintes cri-

a)
,
area 'f·geogru" :Lca de abrangôncia:

b) - a descrição de clientela:

) 1 " ., ,~ d " d' ,-, 1 ~c rOf.'lD u t i va.cace 08 serVlçOi":: a 1SpOS1ÇC,O(.ta popu :.:çuo.

:XX1 - Es ta be ce r cri té:!'i;3,s 'p<"ra o abate de an í.ma í.c , tais como:

a) Só realizar a prática no :M3.tadouro :r-'L1.blico

~ b) H5:o a.bate r- ü.nj.I!lElÍsdoentes e com peso qarcc.ç-Q. a nf'c r í.o.r ,:i.S
.t. :~i :~;"'. ~.': >t~,) ; -, '

,
~ ,~, : ,,) }..; .1·, : '~i.l.: •. " I c: ;.,.: .(j ,L, ',;": I ; J

c) Que reja fiscfilizaç~p"nb .sarví.ço à.e(matança do Matadouro
I

'\fh' 1"}; C -ip"'l.a.i!\,.{. , _._ ,~.L. ~ • f'



CO:lservação e pureza, 11ent.rcgc. ao coneuerí.dor- ••

o) Est':;.be.ler Vi:.1.riação de preç:)s para a (UverD:ida,dc !lOD

U· . N d ' ,ttl)OS de ca.r-ne , postos 8. lSp08J.Ç8.0 .o c o.neunn.cor-;

:f) C"!Jri,::;::;.r ~:i venda C.~Of':: pr'odutos 0.8 p.r·imoira (~LL:.J.j.(L:d(;, 8.0

1.3e· - /:. . t· t ,'" pr-Lvadas noderão n'~~'t'Lcir'''r (l(:: PY'{'rArt. _~S J.ns·l ..Ll1.çOes - -, .•..• 1> ..:~~" '".''''' .•. , ..•.•

c()!H;;-:lemcw ti,;, r no Sis üema Unificado e Desccn tral izaJ.o de [J~~~lí.d.0~ !úuE-
, .•. . da.nt c contr-a to de direito publico ou oonvenz.o , tendo

entidades filantrópi.cas e as sem fins lucrativos.
• ,.. 'b"Ar-t , 12.9 - l!; vedada ti. dos tinaçao de rec'ijrsos pu. 'll.COS p.; .•J'l1 au-

x:Llios ou subvenções a instituições privadas com. fins Luc.rat i.voc,

Ar t , 140 - C Sis tema Unificado e Descen traliz8.dQ de 3:::,ú.de, no

:1:.::bite do rúuü c í;YiO, será f í.nanc iuç,o com r-ecur-soe d::l or~'C;;ni;!n to do

r~unicJpio, do Estado, de União, da Se':::;1,.lridade Soci:::l, ;;JJ.,b de ou trc s

fontes de receitas.

l)ar,lgraf'o Único - O conjunto de recursos cJ~stinfd.ú::: 8.8 açõos c .

scrví çoo de saúde no !,1unicípio, constituem o }flundo J.i!Iulüc:ipal d ; liL;.·ú-

c.c, c o nf'o r-me I;8i Mund c í.pa.L, ---J
SEÇ1'o rIr

D.-l COll.'i[JNIC}~Ç!O SOCIAL
(

t•.x't. l·A.' -- ~, d,I: "( _ !._ assegura a, nos, . termos.da Ie:!,., aos m.eiO~j de conu.,
ampla liberdade funcional.

Par~f:.r'afo Únic o
; .:

li l'ih,,~' , , ,'" "'.tl-UJ.:LClp:tO cooperara, na forma disciplin3.(l3.

pela Constituição Federal, pela Lei Federal e 'pala Oonst í tu í çâ o de

Estado:

I - N1 .fiscalização das diversões e esjie táculo !'l pÚblicoD t na

sua na t ur-e za e na s :faixas etJriú.s z-e c ome .•nda.dae , nos locais G' horri-

rios de apresontaç:âo adeglJ.ados:
11 - no cump.rf.me n to dos meios leb>ais; garantindo à peSi.::oa \e ü

.fs.míli2. a :pos~dbj.lid8.de de se defenderem de produção ou de pl~OC;.t'[:L!G.8

Que contrari.em o di.apos to no Art. 221 da. Cons ti tu í çâo J)e.fer.s.l ~ bCLU

como da p.ropo.gancla de produtos, prá t í cas
- - t . t We ,:0 me i.o am 128n e·.

. .'e servlçoB nocrv:s c
,

saude

Art" 142 - A pub'lí.c í.dade dos atos dos Poderes lVfu.nicip:;,.:ir;pode-

ré. ser execu tad a: nor nlO::>l'o .de,veIcuros de com t o ~ t']
- - - ~ v ç ~ ~n~ aç~o par lcu~r~s,

d 't" t' . d'" IW r:3e~::Ul1o C!~J. er i.cs eCl'U.COC e sem :LSCI'1.n12.r..nçao de ord(~m Dolltic<i O\~
icle D] Ó '~'ic'o tn ,.!l; t l' '1_ •••

- b L., Su._Ei..n.O .a c a '~açao7 nos tez-aos des ta 10 j, Orgânica.



~ic:-----------------------------------------------~, , o d te :"I ' 'b' - '::} 1 '.1P:c; •..••..,,....y··:::."i~O Dn"'co - oS vaLor'cs 'es J.n8.CiOSé:t ~)\1 ,.I-J.CJ.C':::'0.C ao_o..L~t;;._ •....•.....•. .'1.. .A::

I _ ..,

c:t;n.o s e r-a o 1)U~h'.;cosj.. __ ..L. .•.. _,t o I"llé..C. O f)

L ssç:lo IV

CU!->T!JPJt

Art. 143 .::. Os.berrl ao Poder l?:Úblico M'..lnicil)nl. El,pOÜ':'X' e desenvol_

vi.menr o do. ciência no âmbito do l'JiuniClpio e na esfera de ,me:. eD!!\j)t'-

tendo em vista o dcs-:nvolvimento produtivo, a sol1.:\.ção

pr-oble:ll..:J.s s oc ía í.s , o be.m.-estar do ser humano , a qualidade ê1.;)v:ieb. I

da ").O'",, -:,(.~o "" '" ·r.r'''' c:;: ,,, """'T!:', ç'; r. doJ,: ;.:.' LU.~.•..s>: \J '-.... J;" 1..,,. t-;i vJ- v,_ •........_ meí.o ambiente.

Art. 144 - O ]?oder PtÍb1i.co l.fu.nicipal, na me(Hd[;~d.e suas pOD::d-

to científico, inclusive no que tange à formação de :!Do-éle-obra
(lU~:li:ficada par-a 08 te fim.

, , "', ,,,.;, .
Art. 145 - O MU!'êic~pio, a tl'av~s de seus orgao~J pl~:)'pY'lOSJ jncefl-

t iva.rá e pDde.rá criar projet~~ de. vrogramas Lns t.rut í.vce que VÜ;8lf.. i

t· " " , .t' - t· l' "es 1.!.:m-Lc~rnos ea tudan t es , em seu terrJ. or-a.o , o en u s ra smo pe_a 01'::'1'1

CÜ2..

SUBSEÇ!O II

DA SDUCA.ÇSO

Art , 146 - A educação, no 11unic:{pio, Se X~OCl'P ••.••,{ ne l C" Ldeai s dc-"""t=J ............,J;: ' •....
)\10C "'a'.' .•.. · cr ~ d'
~.I. •• :.. ••.,l d;:;;: a da Lf.be r-dada e da s01id;J.x'ieõ:.::.d.e, vo.Lt.ida I-par-a :::, .fDrmaçú.Q de Gores hUJIlanosdeserNolvidos c capazc s do a:'(CrC8-

~ t 1t. ~7 ,.., ~',. '11~' r . 'h~ , ., •
~'.I'. .} -;,-' j:-';!lSlnO no Ji:u.nlcJ.pl.O se oaaear-a em pr:LncJ.i'l:.)~ ';ue

8.SGe"j'tl.ram. 3.. prátl.cr.:. de~~ocrática e que possam pr-opcr-c í ona.r r

~. ~ Â ,
co ncaçoes para ° ac e s.ao e 'p2rm;::~nSncl!: n; C)~JCO

II - liberdade de ensin;;>J. dea.pfend~r ..'~ G.feexpressal' o p0Il:J.J.lllGf1-

to:
I •

111 pluX'::J.lidade de Ldefe s e •..
c cnc epç oea . ' .pedagogJ.Co..9:de

IV grC:ctuidE.<.de do ensino nos estabelecimentos pertellCGl1 te!] :tO
"f~ _ - I 4~lClp~O:



v - valorização dos p.!'ofissioJ1cis do ens.í.no , COJl ,,1. giu'all t:i~ de

c'l.ano de carreira para o lVJa.gistério PÚblico Municipal, 11:: .t'()~·I!L I

;;L-~T • • Lar-i 1 or-oss í.on 1 e l·_h,,-•.·:'·I~ef'lC:O ex c'l.ua.lvumcnte lJO~:' ,ull. ,1.;e~, com plsO sa arl':1._ ~ .:J ..• 3._ .•..•. J_ r

co acur-s o , . . .d . I.de pz-ovr e e tJ. tulos assegurando regl.ne ju r i. .1.CO un i cc c

VI - gestão democrática' da Lns t í tu í çâo Eac oLar , na f0rm;:t d.S:.lei:

VIr g;a.:.cantia de padão de qualidade •

VIII .•.••.tend i.me.n to ao educando no en::lino· fu.nd<:~·m(:.1.taJ 1 p:J.l' lJk·j () ;:1e'

1 t de f'or'n.•.ecãmen to de mat.er La.L diu,'átic.::l. 8.Um2JlproS;rarr;as SUl; emen ares -- - _..... _ ....,....---~.... I _

t':'~Ç507 assistência a saúde e transporte:

IX - Os currículos escolares serão adequados às pe cu'l ie.rid::.c1,c

do :.uuni.éípio e vb~rizaç{;'c da sua cultura e seu·patrJ..l]lônio hi.stóri-

co, a.r t{s t ic o, eul tura1 e ambâ.ental.

x - As atividades d.ocentes complenmentares à sala ~
ào \lula ce1'8.O

e r-omune raãoa ,

Art.148 - C: ensino públic-c e gratui tD, de obrig""ção do Mw1icíp~o

é direito de todos, sem distinção de SéXO, e tn í.a , .í.dad e , ida de 7 ccn-

f:i.::Jsão religiosa., filia.ção política ou cl5.sse social, sem cobrança '

d e ma1kícula ou taxas ,

, , , ior í.tar.' tÂrt. 149 - O l\,funic~.pio ser? respons,p.ve11 prJ.orJ. iariame n e, pe-

lo ensino fundamental; com a. obrigação de também a tenél.el~ l.s crecnos
a pre-oscolar.

Ar t , 150 - Caberá ao II:1t0iC.lPiO, articulado com o Estado, recc.f!
,

sear- os e ducandos para o enaí.no ,.,f'tndame.nt,a+.·~~~,proceder a chamada

anual de todcs eles, zeland~ pela ,frequ,$nc;i.a.à escola •

.•\rt •. 151 - O ens í.no fundamental público e gratuito de competênci;

do Municípj.O, será ministrado, também, aos jovens e a.du.l t os que '-nao t í.ver.xm acesso a ele na. idade própria .•

Art. 152 - O Muntcípio d.everá, também., prover o a t.endí.nie nto 0.0

ensino no turrio , regular € S*tiVO, adequado r,. condições de vida
e ao trabalho do educando •

.•C).rt. 15J - Em articulação com o 'estado, o Mi.wicípio promoverá I

[I atendimento eduCE~ciol1ll1 es:pecializado, de nível fundamental, nos

p:;rtadores de dl:~:ficiêl'lcia J em.Qualquer idade, de pre.f'erência na re-

de regular de ensino e no deficiente mentiaL, a terapia educac í.onaj
aa.eque..da.

I ~. I , I': I

.A.rt.. 154 - O Poder Públiç:~ Municipal aplicará, com abaof.una '
. ..Jll";..:,,_·- •.~!1.'.l;'·..~:.'j.:~;~·.•.., .::; .'~' '.

prio.r:id·-.de, na rede escolar municipal, os r'ecur-aos previstos nas I

Cnnsti tuições :Pec.1eral e Es tadu;;ü~'-
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co;!õ
A.rt~ ~~~ -Na medida de S'L1B.S 'possibi~idades e em ax'ttcuJação

! I . '.

os ór[:;ãos públicos dos G'o~ernd~' Federa.l e Es tiadua.L, o MlU;lCípio

J.rt. 156 - Dentro de suas 'pos;3ibilidades~ o Po de.r- I\:i.lilico l\'1un:i.-

, '" . dI"c í pa L prov'ic1encia.ri"l <1 urans rormaçao progres~nvG. as e se o ;::.:3 mum.ca-

p~ií,; em Centros Integrados de Ensino, dotados de infa-·estruturt.~ J'í-
, t ' ,s lca ~ ,ocn1.c:a () de ser"'J'iços necessários ao des e nvo Lv'l.ment o de tJd:lS

as E:.fJ!as d;~ied'uca çâo fundamental.
Art. ].57 - S Poder l1,iblico Municipal tomará as med í das e:ab;.1V'(:Jú;

eno í.no em tempo Íl1.tegral •

.t~.t't. 158 - O MuniciÍX)Ío es tiDlul.!":~rá a prá.ticêi de esportes ül(ljvi- I

du:::ü~ e coletivos como complemento à forro.:::.çãointegral dos alunos.
Art. 159 - li.

ta ti V3. na poli tica

, -- - .comunddade:·participara de "fo:tma ampla e repreS9!l-
, :.. -,:. .. , ,_ . _~'L:, _r, .

edu.cacinnal do :Mun.icl.piO, sob- a coceô enaçâo do
}'.• ' : . t:·) J:

.Órgão Municipal de Educação.

Art. 160 - O l\l.ftL.'1ic:f.r>io,através dos seus , ,..,
or[,.raos c ompetcn tes ,

ela bo.rar,;Í o seu PIEl..,'10 de Educação, de ac or....do com a legislação espe-
, t' ' ,

01.' a.ca , apo s consul ta.d.as as entidades cLaes í.e ta.s dos d.ocen te s .

Art. 161 - O Munic;~io, em t odo o seu terri t.6rio, proverá do

V:ig,:~S as escolas públicas, em.número auf'Lcí.entie 'para atender
manda da !lã Faae do lQ Grau.

Art. 162 - 1:. não oferta. ou af'er-ta irreé,'1..l..lar do ensino Ob.riga';tb-

,
c,c.:.

rio e gratuito 'pelo Podar- P~blico Municipal importax'á em respons!lbi-

lidade da au t orí.daüe c cmpet errto , incluindo-se nessa res!?onsQlü1ida-
do:

t' ..•••'•._ ~

:. do
I - a oferta de crech~.~; .Pr}], çr.ianç&s d\3. 2;8+0 a seis anos, dan-

\"\"'1' O-Pl·.,'l;7',d,:> '<'0<':: fl'lh de> t· ~ - . 'l-.,., •,,-J. - .....- - .•.•• ~ nS ... ~.9-uelll:';; ~:ye~~~~Clfi'~l;~~ 1.,0.~:·:a:
,1 rill"_'~ 'L'U f,$J ... l , .•. 1 .~ ~ , •. _ ~ .•..•.•. ,. j ~.'~_"

II - a gars..ntia de educação,' m~étü~nte .p provimento de cond.içÕG3

a;:n'opriadas, em institu.içõas espec:lf:idas ou nu rede reg1JIE~r de on'''l
no, parc? oe portadores de deficiências f{sicCts, men taí e ou senaor-í.,
ais, em qu~:J.Cluer idade.

Âr't 163 - A org:l.nização der!lOcr·áticn do ensino
através de pr'ojeto de Loí, enviado pelo Poder Executivo para np1'8cis._

ção da CâJll.:lra fLütlicJDal es.v0cialmen te QU8..nto e:



I - eleiçso d í.r-e tas para. as funções de in:::; t:i tu:i- I

Ç-f..'CS de ens í.no lQ e 2º GrE'.UB o ]\"U.."lic{pio, com a pa:ctie~L));\ç:o do tOctDS

os S::eill2fl tO~1 de sua ccmürrtdade escolar; asgo tunda-se o l.irOCQ::::;no (\2

esc oLhs, no interior da instituição:

·11 - ly·.rtlp3.ção de repr9sent8.ntes do::: â í.ver-s oe SC5iT:0!!tOD d:,l

1 .:.I • t· t ,'" como nembr'o e d ,..~. ""e\'~3 o' Y',c'~'l'" c:,"..-oO.:!!L'~.11i.dD.c2_~~CSCO .ax' u.a ~nB 1 :u.~çao i. j.,;.LV ~ ..t. ~;, 'lt..h-' ~ .-t. •.-;J J.,;., •..I. •..d:::l

§ 19 E.rl ten,d()-st~ por
;

c pLl1\,lni&J,de

centes, ~lunos1 especialistas em.

de . ""::. S.O::~o e 2:;:~ça o
•.. , . .. 1TIl - IJ'ic,J a s ae gur-ada a participaçs.o elo mag í s t.é río ;:11112101p;1 .. ,

medí.ante repres8ntaç.io de comissão de t.rab;:i·lho a ~)f;.rreb'V.12.men-

tacLl através de decreto do Poder ExeclLtivo na elaboração de projeto
.'': I

relativo u; . {
."... '

8. Plano de car-z-e Lr-a do !IJagi~tér-io municipal.
i

b - Cumrrimento e reformu.1a~ão do estatuto do Ir:Jagistél"i0
municipal:

c Gestão democrático. do ensino público UlLUlicipa1:
i ,\ •

d Plano municipal de educaç~o:

e - :F'articip::lçr:o da el2.bOraç~:?.dO orça,mept,O mun.í.cí.pa'L de
edlwação:

IV - O plano munic ipal de educação 'plur~nual .r'efere-S8-[í

ao ensino de 1º e 2P GratIS e educaçâo pré-escol::::;.r inclui.nc1o todos

0;:.1 estebelecimento::;~ de ensino público do m1..L.'1icí1üo.

Árt. 164 - Ê livl"e a organização dos diverSMJ segll18nto9 da (:)_

muní.dade (;:::;c,-)12.1', segundo sua própl"ia determins.ção, sendo possível

utiliz;;:~.r as instalações do estabelecimen te de ensino para fins de-

terminados na raspes tiV<êl organizaçá'o ..

Art. 165 O 1\1unic:lpio aplicaráanualmente vinte e cinco por I

cento (25~t)f no m.:!nimo, da. receita tributáricL resultante de tmn8f~
•.. . -

reIlc~as OU repasses da União e doEs taô o , na manunençao e no dcaen-
v~lvimento do ensino.

Art. 166 - O t\U1icípio
. ..

pJ;'Otegerá as manifestações de cu.l turas I
l; '::i~: i,' i; . ~. .."'- I (:

e de outros Grupos r'nrt:Lcipuntes do rr2.llopu2a.res~ afro-brusiJ.eiras

CeSSO civiliza t ór Lo IlG,CLonaã •
to - 1t::. •..•Art. vi- .•i. Lei disporá sobre a fixação de da tas CDmemD!'::l t ívas
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Art. 168 - O roder Executivo, com o a.ase e s o.ra.men to do ~rg5o r\~u-
,.,., . t 'nicipal de Eduqaçao, or-a.en ar.a. o planejamento das atividades cu.Ltu-

... .t' ..ra í s no s.mlJito do seu ter.r í OT1.0.

Art. 169 - Constituem patrimônio cu.1tUf'al os bens de narureza '

ma.terial e imarerial, t oraados individualm.ente DU era conjunto, porta-

,.. . '.;ae.:-:t';d.au..'le. ~ a"•.a':o jJyn.Amo'.i~";_,':) f10". d í.f'ere n te:JdO~6S do referenc~a a ~ !! ~ • ~ l_ _. _~_ • _ •.

grupos f':.)]'rnadores da sociedade, nos qua í.e se incluem:
•..

I-s. forma de cxpressao:

II os modos de criar, raze r e viver:
• N , ( A t~cnO'O'~1'C~0'TIl - as cr1.açoes cí.ent í t't.cas , a.r-t Lst í.cae ~ v •.•. t:,. "".

IV -- as obras, obj e tos, documen tos, edi!j.caçõe~; e dem:::.is 0:3p:(··

ç ce de s t i.na do s à:.:; ma.ni:festaçõez artlstico-cultul'::::is:
, .,V ::-;os conjuntos ur-bance e sítio8 de valor h i.s tó r í.co, palS8;jlS-

tico, eco16gico e científico.
§ 19 - O Poder Púl;lico Munic.ipal, com. a colaboração de. comuní-

dadc,promoverá a proteção do patrimônio cultural por meio ele trrven-
t' . . , . 'lA .;U'lOS 7 reg:Lst.r'OS 7 VJ.gJ. anela, tombamento e de séi.propriiJ.ç5o , Ou ele
ou t r-a s .for.m::::.s ,..

de acaut2lamento e jireaer-vaça o ,

,\dm.inistração Púb1ioa, na forma da Le i , cabem a &é.:stao
d d ~ .IÃ t f

<À' ccumen taça» governamental e as prov:J..denOl6..Spara o . rahQu08.lli8nto
a (.lUiJ.lltos dela necossi tem.

§ 3º - Lei Com.ple,ments.r estabelecerá l.ncentiyos para a ll!'ocluç::o

e o conhecimel1to de bens e valores cul tura i s, ,

Art. 170 - O lVfunicJ'pio estimulftrá a inst,.:,1.ação àebtblioteca.s

públicas na sede do';)Dts tri tos e em sua própria sede.
Ârt. 171 - O IVruJ."líc:lpíO Uti1ízará os siste.tn.Sts de c:o.:lunicação e

d 1 ~ ,..
e euucaçao como meios dE": preservaçao, dinamização e di vul€aç5o (la

eul tur-a úlw'licipa1, os tadua1 e nacional.

Al"t. 172 - Os danos e a ameaça ao pu trimÕnio oul turr.I serao T,!;!
n.idJ~: na f o.rma da lei.

Art. 173 - O li::!U.nic.;Ípiode Obriga a estimular a criaç5-o o con-

sel'va.ç8:o de espaços c ..üturais nos limites de seu terrj.tório e ef(~tu

ai' a fÜ:1calização da a twção dos, mesmos.

M1:es Art. 174 - Serão destinadas verb;;ls muniCipais aO!3 Clubt?s de
e a"c> A . ""..... s-"loclaçoes C 't" ,..omuna az-aas , para a;;üicaçüo em D. tividades

artístico-culr~ais.
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SEÇÃO V

•• " 1.0 •h·,..t l7r- O 1\>::.' •.••1·C:t.Pl·~ f'omerrbar-á a ~;l~a't,l.CD.J->-J... ;; - ' .•1'~""''' - .. u.... ~
élS

tudo;'i
, -
01~gao S c'f.:; j)C~.-t

c .ía.Lmen te criados .ra.réi. essa finalidade.

Art .. 176 - O orçamento municipal destinare: reCI)..r;30~; J~}r;).Lncc n

J•.rt .• 177 - Lei Ordtnária ests.belacem fi criação de incentivos •

fisc~d.:::: ~\ iniciativa privada !)ara a.plicação no desporto amador-,

Ar-ti , 178 - O l,;\z~,r é uma fDrme de promoção social C}W2ruen'3ceri

do Municípj.o a tençãc especial.

Art~ 179 - Os Ba.irros, Distritos e Comunidades do Munj.cí.pio S8-

r-ao àoté~das de p.raçi.'.l.s esportivas, composta s i ..pelo LUeDOG da campo de

futebol, área de Lazer- em f'onma de prüça-jard.imt agregrd.da a p::::.rcllW I

infnntil, devidamente ar-bor-Lzadas , '"e·ilum.inadas, para Laze r Lnf'antí.I

devendo, do n tro das possibilidades do Municd.pio, se rem c Lrcundane s I

oo,a p í s ta de atletismo, Quadra poliwlente, caixas de salto, sa.ni td.,

r:Lo!3 .~! vestiários. V
SEçZO VI

DA ·,·"·,."11 -r- •.:} .:.~,..Lk! .: _L.r~ ,

D.4. MUIIIER E DA PESSO .•\ PORTADOP..A ])J!; DE}'ICI~NCn ••

l\.rt. 1':;0 - A f'amília receberá proteção do Wlunicípio, na fOJ'rnn. I

da Lei.

§ lQ - (I Poder Público, isolamenteou em cooperaç8:o,
progr'j,!fJas des t f.nados 21. :f"am.ilic, eorn o objetivo de assegurar.

a) 6 livre exero Ic í o do planojamento famili::,l':

b) o r-Le tação .p.sicos~.ocial às. famílias de ba íza ren.trl

.Drevenção de violência no a.mbí.errte ~das relaçoes fumi
11::,ros.

~ ')0 O d' i t d . to- •• ..I ''''
.l .:.•. - l1'(·n o ~ cr1.ftça\f e, do abc.Leecen te 11 educação deter-

mina a obr í.ga toriedacle, por parte .do Munic :Lpio, dH oferta c: todas

as famílias que o d,::;sejarem, de educação espec í.aLâ.zaúa o gratuita
e.''''' + . t . --'.l. r ns vl u rç o e a , 1 .e pre-esco. ar para c.rla.nç:a~3como or'e che s

(6) 8..J.'1.D::~ de idade) bem como o ensino uni versar obr í rr'± +-Ór-l' D o c •••.•... "']1'
- . ~"" b' '"' .... ,1 é:..')..l..l,- ,.·l.~ -

to.



1:1.:::, pr0J110'<:jT8r/aç 5es que visem assegurar à cr-Lança c ao adol.escenrc ,

'" , tr "'1'],' O"'J' dr d e o dI' T"eJ."to ~ V.; ,::t"" C',-''''U~Cl."·"·7 ""l_i.·;'\<~'it'.~[·fLo.ÜL.:·.i.U-G ()!l1 ~1.('80 ...:11 ,., .I;." _,. _ ciO ., • r.,.... •.•.•.•.,~..... ~ c-. l.'.! tJ " •

caç'8o, l2.ZEH't cuâ tura , pro,fissionalizc;,ção, dignid8.de, respeito, li-

ber({s.d.e, c orrv i,vênc ia f:::u.!lilis,l' e comm í tária, alí;~l:!1de prot-::::;;Z:-lo;; Lh:

-c.~"Ll,)ldç~l.le o 0J).~ess=::.o•

.•..
tr.nc ts :

órgao pLl:bl te O de

:F'odor' :

TIl - preferênci.p. (~i.09':.programas do atendimento à c r í.ança e ü::;

adolescente, na fDrmu13ç(~O e na exec1.1ç::lo de. política. scc ía l ptÍbljc':

IV - DJTD-ntir privilegiando recursos públiC::::s para pI'ogr:~:mo.3 de

a t.e nd í.merrt o de direito de proteção' eape cia.L da c.r Lança , do s.doJefJC':!!.
i

te e d:;;, f::~m:í.li8.., a través de entidades ,zoyernamelltais sem fins Lucr-a-

tivos.

§ 29 - Mediante a instituição de incentivos fiscaü3, subsídios

~.. ' ,.,

•.•• • T ia., t t' ] 'e mcnso:.:::: pI'omocionc~.J..s, nos termos da .L:e i ,o !vJu.niclpio 88 .a.mu ..8.1'8. o
ccolhimen to ou a CU.e.rdLl da cr-Iança ou ~:1.do1escen.te, do ór.f::o ou ::c:kn

d~n:ülo •

§ 3º - 1f:de ver do :Munic~Dio 9. prevenção da. dependênoü, 8. entoE.

l'(!ccn t:eo e drogas afins, a as i.m como o apoio a programa::., de re:l.nte-'

gr~;ç:5o elo dep!,?ndente ~ cotnun í dade , na forma da lei.

Art. l8~: - O Mv.n:i.c{pio, por in termédio de , -seu or-go.o compete n te,

cuidará da defesG dos direitos da c~i~nça e do adolescente.

Art. 153 - É facultada ê Jlltühcr nu tz-Lz, Servidorél J'lJ_bl:ic::. J\'!uni.-

cip.:ü, a redação de um g,uarto (1!4} de su;.. jornada de tr:::l.b:.:lho '::1::!-
rio dur-an t e a fase de amanentaçâo , na forma de. lei.
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Á.rt. 184 - O Mul'licpio e a sociedade têm o deVé3T de amparar as

pO$soas idosca,s, com poli ticas e progra.Jll.9.S que assegu,reru a sua parti-
cipação na comunidade e defendem sua dignidade, saúde e b8m-8sto.r.

.A.rt. 185 - Serão cr-Laô.as pr-ognama.s 'de preparação para. a apo~}ent~

doria-il com a participação de instituições ded í.cadae G.~ esta fLna.l.Lda-

de;
Art. 186 - t dever do Mu.nic{pio assegurar à pessoa portadora

de deficiência e. plena. inserção na vida econômica e s oc La.Lda comunl

dade e () to tal desenvol ví.mento de suas p o tencialidade ,-observa.dos
os seguintes principias:

I - proibir a adoção de critérios para a admí saâo , promoção, ti

remu.neração e a dispensa do serviço público, que a discriminem:
11 - ga.ran t í.r- a formação de recursos humanca , em todos os níveis I

especializados no tratamento, na ass í s tência e na educação dos por ta.
dores de deficiências:

111 - promover censos·periódicos dessa população:
IV impl$n tal' s í.e tema. de aprendizagem e com'titnica.ção para o defí.,

cLente visual e audi tivo J de ~orma a e teride r às ne ce ss í.ôade s educa-

cionais e sociais ~ das pessoas portadores de deficiência.

Ârt. 187 - 'j~ dever do Poder Público Municipal dotar o Municbio

de programas para e· erradicaç~'o o~:m·ini~iza.·çi~'·dos problemas do me-
nor, do idoso e do deficiente.

Parágraí'o Único - Fica o Poder Executivo autorizado a ccnt.ra í.s
erup1'f;S ta.mos, destinar dotações orçamentárias e celebrar oonvân í cs,

com os diversos órgão,s compete nt as t para o plano cumpr-í.mcn to do dis-
posto no caput desde artigo.

, :'
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TíTUI.O VI

DO D?SENVOLVIMENTO URBANO E lV1EIO Al\rnn:l'TTE

CAP1TUJ:O I

DO IJBSE1TVOl VIMENTO UnBA 1W

Ar t , 188 - O pleno desenvolvimento das f'unçõe:::; s oc La i.s da c Idu..

de bem como 8- g;::,.rantia do bem-éS t&I' de sua população, sso oje ti vos

essen:u.l"'(,dos da pilítioa urbana exe cu tada pelo Poder I1úblico e serâo

I - formulação e execução de planejamento ur-ba no e

1"''1'
--'- , t' L>'" 'Jd 'd-aoumpri men tc na runçac SOC1:::i, na pr-opr-a,e a' e:

@- .ín tegração e complem.entariedade das a t Lv.í.dade s urba.tHl~;:' 0

ru.rais, no âmbito da área polariza.da. pelo Município:

IV .,. pa.r t ic iDação da comunidade, no que lhe couber, no plane ja-

manto e c 0!1 trole da execução de programas que lhes forem pe.r t í.nen-I

te s .
\'-' .'

Ar~. 189 - são ins trumen tós .do plamejame n to urbano, e.ntr e ou-

tros:
.', ... : '1' . l

I - legislação ô.e pa.rce Lame nt o , ocupação e uso do solo:
11 l' ..... ,

eglslaçao .financeira (] tributaria, eape cí.a'Lmenbe C' i:npos-

to sobre a .pro1)riedsde predial e territorial urbana, proGre::l~livo:

Tl I transferênc ia do direi to de con§t1ir
IV concess~o do direito real uso:

V servid.ão fo'\drninistrativa:

VI - tombamento:'
'Vi', •...,~~ - desapropriaçao por interesse social, necessidade ou utili-

dade pÚb1Lca , com prévia e jus ta. indenização em dinheü'o:
Art. 190 - Na promoção do desenvolvimento urbano, ob~,;erv:::.r-se-;1:

I - o.rdenament o do crescimento da cí.dade , prevenção e correção

de suas distorções: I ..

11 contenção da exce snãva concentração urbana:
111 :i.nd\..l.çãoà. ocupação d<;>solo urbano edificável, ocioso ou

suo12tilizado:

IV - a densa.men to condicionado à adequada dispo.rdbilidaà.e de

B.Quipamentos ur-bs.no s e comunitários:
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v - urba.nizaç&o, regulc..rização e ti tulEi.ção das á.rei3.:3 Ulcupc..das

por pOPulação de baixa renda:
VI _ proteção, preservação é f'úcuperüçao do meio arnb.i.en t.e , do

pe.trimôni o hi s t ôrí.c o , eul tural e ar t Is tico:

VIr - gara.n tLa do a ce as o adequado do port:::dor de d,,)ficiência ,,~os

bens e s er'v Lços coletivos, lograàou.I'os e edifícios l'úblico81 bem eo

1!lO ed:Lficaçõcs Que se desti~ell1 ao uso il1.dust.r':i.al~ comercial eu de

serviços e resi~ências IDu1ti-faI~liares., i :1

SEÇÃO I

Ârt. 191 - lei raurrí cdpa). disporá sobre a or-ganazaçâo , runc í o-

name n to e fiscalização dos serviços de t.l"'a...llsporte e bax i, devendo I

ser fi:xa.das diretrizes de caracterização precisa e proteção eficaz

do interesse pt..lblico e dos di:cei to·s dos usuários.

SEÇÃO 11
~ IL4.BITAÇÁO •

Art. 192 - COlll.pt""! te ao Poder Públic o municipal foru.'ular e exe-

euta r poli t í.ca ha bi tao í onat com o obje tivo de aPlpliar a oferta de '

mor-adír,s de e t í.nada s , priorita.l"'iam.ente1 à população de baixa renda,'

bem co~o melhorar as condições babitacionais.
§ 19 -
I - na

~: . , ' ;

Par-a os fins deste ar~~go o Poder rúblico a tuará:

oferta de h9.bita~i~s';.~:de lotes ur'baní.zados , integrados
1" ~\.,

a. maf.ha urbana exLs ten te:

11 - na d8fi.tliç.ão á.reas aaaeno í.e.s es ta beLeoLdas em.lei Comple-

men ta.r :

111 - no desenvIbl vimento de técnicas para bara beamen to final da

Comi tr-uçâo :

IV - na regularização fundiária e urnização específica de ra-

vel8.s e loteamentos:

v - .mó.a sae es o.rLa à po]?ule.çã6 "êm rm:l.téria de eaucap í.ao urbano,

§ 29 - i.•.Le í Orçamentária Anual poderá destinar 0.0 Fundo de Hg,

bi to ç50 Popu.Lar , rec1.U~SOSnecessários a impla.n tação da poli t í.ca }]!J.-

bi tacionc.l.

Art. 193 - e Poder PÚbli~c poderá promover licitaç.ão para
i

ção de conju.n.tos ru:ibitacionai~· ou.loteamentos'· com urbanização
: :,:..: : , :.: t..';'

execu

ficada, assegurando:



1 - reduçB'o no preço final das .un i.dade a.e

II a complement"çEí.o, pelo Poder Público, da iní':;:,-(-;:;;..trutlU'ú
~nGO lmplant8.ntada:

II1 - a des t í.naçâc exclusiva àquelas Que não pos s uam outr-o :L'Jlóvel.

§ lº - Na implantação dce conjunto ha bi tac Lona.l, inc:entivur-:38-:l

a in tegraçÉ.to de a t íví dadea econômidas (lue promovam a go.raçâo dc~el1l- I

pr0gos para. g população residente.
§ 2º - Na de8ii:propriD.~~ão de área ha.bí.ba.c Lória L, de

,. '1.'1' d "', d .ocr.; puo aca ou na es ccupaçao de ar-ea e rJ.Sc~, p Pode r pÚblic o
,
e

ol:rigaclo E:. promover o reassentamento ela pOP4ação des,lloji.ldu.

§ J2 - O I\1unicí:oio outcírgE:rEÍ o direito real de uso, preferi;nc:l-

almente a vend.a ou doação de seus bens imóveis.

Art. 194 A polí t í.ea ha.bitacional do !ltqnicípio será executada

por órgãos ou entidades espe~f:'fcas dE:.. admínã s t.raçâo pública, a que
, "", L ,'"-

compete a gerência do Fundo 4~'Hab:l.taçã6PQPu1ar.
: ". "'\.. " "1 I'

CAPíTUlO II
])0 lVIl.~l:O,MI.[BIE!~Tl':

Art. 195 - O Jllfunípio assegurará. o. direi to [.:,âad ta clualidade

de vida e a pX'oteção do meio ambãentie ,

Art. lS6 - Visando S: concecuçâo dos objetivos d <lUe se rd'ere

o artigo anterior; incumbe ao' Poder Público MulliciDul:
I - e s ta beLece r legislaç~o apropriada na forma do (lUe diSllee o

Art. 30, Lnc í.soe I e 11 da Constituição Federal:

11 - de f in í.r- poli ticas setoriais específicas, ga.ra.,ntindo te o o or-

oenaçâo ade quada dOS órgãos direta ou indiretamente encarregados do

sua implantação;
: i .::,

II1 - ze Lar pela t.üilizaçã?_ri?cipnal d9s r-ecur-aca na turais e p8.E.

t:icul~rmen te pela integridade:d:o: paprim.ônj,~· ecológico, genético 7
, t <~ i'-~ ~,l '.'I : .: ••.••_.; "/ I. ,:"! '(~

p"iSCLgístico, histórico, arquit~tÔl1~pO e cultural do Municíp.i07 em

bew)f'ício das a tu i s e futuras:

IV - instituir sistemas de unidades de conservação:
V - promover e as timular o reflorestamento em áreas degradadas

obj e t í.vanão eape c Ia.Lmente r

á) - a oro teção das bacias laidrográf'icas e dos tie r-r-e no s

sujeitos fi erosflD e inundações:
b) - a recomposição paisagística.

VI - estabelecer critérios, nol"ma.s e padrões de proteção ambien
..l... ••• ""'= ...!._.J!Jo ..! .•
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VII - c on t.r-oLa r- e i'iscalizar as i.nstal,e.çõe::::, equj,pf:l!i1entos c ilt:1-

" t' f :t;"" t e .' ','1 n'" ~~, ,', C' ua'l i C1:"1,.-'1,,','v í.dade Que com)ox' em rl.SCO e' e Jl.VO ou 1)0 enl..!la .,..c!1.';"'':;'' "'...... ,- .••.

ele vida ou. o mei.o smbiênte:

VIII - Conô ío í.onaz' a i;nPls.nt;':Lção de it1st.:ilaçães e at i vid.!:lUes ef'e-

t í va ou DO'tenctalmente causadoras de ~1ignificativas 2:.lteruç:ões rio
, ., de d Ld ~ , ,'" ~l""bI"Y"':'''·.';ode ",:·tLl0."Om:.l:io amblen te e da qua Lj.da e e VJ. e", Cl. prevaa I::: c ••. ,!_d',L' e ~>~" 1

de Lmpa.c to a mb í.e n tal, a Que ,S? dará publicià.a.de );l8.ra c cnhec í.mcn t o I
1 -,.

da c omurrí.da d,e;
11',' , ,I.

i
Ilr. - .ce Lebr-a.r- c onvênnã.oejccm ceri t.r-o e de. 'pesquisa, -SS30",ç:oe::: e í-.

vís e or{Sanizações s í.ndí.ca.í.e no esfoço para gara n t í.r e ap.r imo.rar' e

Gere!lc.ia men't o amb.i.en te.l:

X - estimular ','a u.tilizâ.ção~'de fontes de energia e.lteX'nSl-tivd.:3 e

em particv.~er do gás natural e do biogás para fins a ut-omot í.vos, bem

c omo de equipamentos e s í,e temas de aproveitamento solar e eólico:'

XI - gc~r;::j.ntiro acesso da. população ~s info.rnações sobre [1S cau-

sa o lJoluidoras e da degradação ambí.ental:

XII ,- promover a cons í.en tização da população e a adequ,-",ção do

ensino de forma a difundir os princlpj,os e objetivos da proteção élf.!l

bjental:
XIII - criar mecanismos de ent.rosanen to com outras inst5nc:bs do

Poder Púhl í.c o que atuem na pró teç~ão 'de meio ambiente e tlr'e:ls co,rre-

latas, 8Gm prejuízo da compe~ência Ia da au tnnonría municj,pal .
.. "';. i;, ;J~ ~. , .::0 r ,{ 1

§ lQ - É vedada a i.m,Plantaçao e a aplicação de atividades pt')-

Lu'i do r-a s CUjD.S emissões possam; ,',\ causar ao meio ambí.en te COJ1?-içDes (

desac,),::'do com as nor-ma s e padrõe~l de qualidade amb í en ta.l,

§ 22 - Os prazos paEa atendimento dos padrões de emissão serão
fi);Cl.d[~8 jUl1 tamen to com a. promulga.ção dos mesmos. não podendo ser su-

periores a dois (2) anos.

Art. 197 - são instrllmen,tos de execução da política munJciD,ü
<

de meio ambiente estabele,cida lei Orgânica:

0- a criação de unidades de conservação bem como er-eas de pr8-
~

serV';.çaope,r'D11'UWfl.te, de pr o teção ambí.en tal de z'e Lavan te in t er-es so

ecológico ou cultural, parques munici;o&is e reserVas ecológicas e
biológiCi.lS:

rQV - o tomoome.n to

I""T '1"'"i_ - a Sl.na lzaçao

",[ .

de bens:,
,- í ,:; I .:~L.~\,; :~

ecologica; i ;

i ~ \' i

~.• -I
," .
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].l(\""n,,,";",r"':'l~t,..., (1'8" a t í.ví.dade s potencialmente -uc}LÜd::lr;::.,s:J's.. () . .....'-o .L""'- ,J, '..•.•• ,~••\.;.. _ ,-,... "'-"'" . V ll..:.::.l "'-J ••• ~ ).;.

v -
nic:i)::L1:

VI - .•..b 1 . t·1 ~ ~r,,1'no -oe~, ad r~J.·n í.s t '!"', ,:> t í. vc:e d ''',o csva e e~J.meno aO ~~; c _ _ .Wu ~
,

ca.ra t er

:procre~l;:;iv» a emp.re sas 6 estabelecimentos Çue ex er-gara 8 ti vj,J.:,doiJ pCl-

1 u i dor-ac , Lnc Lue Lve a. interdição da at í.vã ds üe r

~- o. cl~iG.ção, tnstalação e f'uno f cne.ne nt.o
~ T"> - - 'U' ~ b' +: m +:~ ",i"' 1.' ,- ea.e .r-r-otGçao [lO .lI.!O:lO ;.~r.1J.envG, com cQ~,lDe ...'- ....._ o.. _

e m I.e:L:

VIII c e s a r-, d e Lncen t Lvoe .p,;,·,c~-';,,· n t·...)·b·lt,;."'J.·("',,, c of'orme ,""', ..COJl \ t)s·"Y v __ .•.•.•. \õ ~ _ •••••• ;;,"' •• ...l......I-;;:> ç ._J.. _ L- _- '-1)' .,1- .••.•... _,~J

a) i,l'lantarern. tec,nolog,ia de produção ou controle Que
possilli1i tem a redução das emkéS'6e~i-polue:ntés~'à--ri'Í"./ei8 s í gn.í.fí.ca ti-

•• f •
I • j '.~I.

~me!lte abai.:xo dus padrões em. vigor:

b) :J.dot:::l.1~eillfontes energéticab alternathr':::ts menos polu-

entef'.

Q3J - proibição de conceder QualQuer espécie de ben~:fícios 011 .i.n-

ce n tiV0S .fiscal o Li. credi tício à.queles Que hajam infringi,do as nor-, ,

mas e padrõ,'s da prá t í.co ambiental, nos cinco (5) anos an tur í.or-os a
data. da concessão:

~- estabelecer r'e s triçõds adnu ní.e tra tivas ao uso de áreêl~1 l'.ri-

vadas , obje ti varidc a proteção de ecossis temas e (3.<':,Q.ualid::'de d:,.vi-
da.

o
(3 n:

§ 10 O . t r-umen t f " L, IT, I'[. '\f.Trr- - s ~J1S I'urn.e~'11.10S ~ue, se re 'erem. os ~llC1S0S _ I ~

~.:leste <:i . .r t í.g o , pOderão ser apliccdcs por Lei ou ato do Poder :-u:c-
• '., • -, ~ _; , ,J , '. I .

eu t í vo ,
~'., '~; " .,

;?Q - As lirni taçõus a~;ninistretiv::,:s que' estão d~:2i.n~i~1as110 ~i,n-•..serao QVCrlbadas no Ofício de- 'Rr'gis t r o de Imóveis no p.razo ,~-
x ímo de três (3) meses, corrtadna dá'suG', promulgação.

Art. 198 - O Murlic1pio adotol~á o ,urinclpio poluidol.'-parrdor,

elevondo ar? a ti vidades causadoras de degrada.ção a.nbã.ental arcare m ÍE:

tegra1nwntt:: com os custos de contrDle e recuperação de c!l.teraçõos

que h8;j!lID provocado no meio ambf.en te, se m prej llízo da aplicação de
pens.liê.ades aélm.inis tra ti vas e da próoria soe; eda.de . . ]'" ..•.. CJ,Vl ..•



J'ax·<fgI'8.:fo t.fnico - o disposto no caput deste a..r·t;:iJo Lnc umbo a
. .'" à t 1:LLlil)oe a.ça o e axa J) G o . '~I'>" .,' d " '1,., do> -, l' '", nJ~(»''',')·,··,·,o" .•.. ]e:xe:r~J.cJ.O o ].!oç ...r e 1-0 .J.CL~ "",-~., ....\.,lOll, .• ,

ao;"] ~~E!U8 eus t aa to ta í,s (~ v~ncul3.da à sua pperaCiOllEllizaç3o.

Art. lS19 A:J infrações ~a
I.•.. ,. t d Ise rs;o onj e o 80S

leeislncã~ illUnici'p:::~lde proteç2:';

segUintes sa.Q.ções a dnri.n i.et.ra t i.vae :

do
mei.c aribie n te

T "0 -, t a 'l.'./! .,' .-'_ - Dill~ ~ QLar~ct,
1

observ2.dos"~ -em qu:.;J:quel'
,

C"U.El0 7 os J..i.!::l:t t0n ~;!.:~·i

!'11:..~ bOUV"GY' 8:i.<'\0 imposta por ou tr-o •..entre ~a Federaçao.
'"locuJ~iz.J.f~·ao <~

de e:::3tabel(~ci!!!elltojroLu.l.do.r-, quando r-e que.r í.da :
I'W . ,. .' f' . ,III - pe.l~da ou. restriç<:lo de incentiYos e benef~c:Los : lSC2lS

Qu:.1'11..1EH~i)~:pécie 1 concedidos pelo Poder P~lblico MUnicipal:

IV - sue penaâo temporária do. at í vic1ade do e s ta LecLment o:

V l1ec;ativa de r-enovaçâo de licença para locali~laçE:o (: f'unc io.,

namento de estab:1lecimentü ou cassação da. licença an.r2ti0rrnente cou.

cedid.a e fechamento do eetabe:+ecimep,to.
Art. 200 - O poder I'úbliGoe~'timu;t~~i~(~e p~~ivilegü.rGÍ a. co.I e tu e

.:: ,::,'.', I.;.: i ;':., : "; ': :,'; .
como q implanto.,ção. de. 1..Ul1 eis teIllS. JeSN~n tr'a l ireciclc'C8m do li."-Co, bom

za do de us í.na.s ele processamen to de res,{duD.s ur-banos que V~HlhgI!1 a mí

nil!li~:2.r i!.'1.DD.C tos ambí.en tais, e apr-o ve í. ta-l0 tr~,nsf'orlf.u::lIl--c1D-O em CC1/íl-

pJ!J tos ~rganio 1..11tilizado na agricul tur'a ,

Art. 201 - são vedadas no Terri t,óri.o do Mu.niclrlio:
]" . l' ....~ - CL c~).mel."'CJ.a ~za.çao e o. caça. de an í.ma í,e em extinção e em epca de

ele x'eproduçGo.

11 - a lH'oclUÇ:::o,

cl~rofluDrcsrbono;

,.aeroso~s Çlue c on tenham

TI". . l' . -~ - a COill2rCla lzaçao de adulbos (l'liímieos pe rna c í.oaoo , 'e O'llso(irr~

cion.:::1.l de s.gro t ó.xti:.cos l~r(;"lju.dicaveis ,as fon tos na tur-a í e , f~lti.lS t verduru s ,
1eCUJ.U8S e an í.zaa í s ,

material0- radioativo.

e eli.11iMçáo inadequada de .resídulÍls tóxicos de
i '. - , ~
! '.-: ,; .. , i

ma.is
;)esca inracional nos açudea do mund cãjrío , como a captura de

I
jDvcms eu em epca da dessom.

an í

VI - AQyeima total do solo e em a.rea s de Quando dec r i.v i.dade com a a

finalidadedc protegCll" o s oLoeontr-a o descaste da.a 6gua.~, e mant.e.r v'lvas'
, ~', f'"as prOpI'lecu:ues lSlC~;S 1· l' .e ~lO oglcas da turra.

VII - o a ba te de a.r,iIn:iis com e s tado de nr-e nhe»



}..s proibiçõe~ de que tx·a.ta.lll os Lnc í.soa I e VII

serão r-egu.lúllicn tan tadas em Le i Ordim.~ria.

T!Tti'LO vr I

, . t' I- • ...,.••..r t , 202 - O repasse dos r-ecur-sos ;;'fllblicos pCi.ra J.i~C ·:::'uLll~:oe;.J

t {) di f 0. .l"'e n te ..
I' !

cons í.derado s pÁ trimê,nio hictórico cl.r~ I1élc:J1..

~ . d 'Q " I· jr 'IIfj_ +-~"'l.' ~J ,:1(. f~ã;) Sclx:":J-l'.l.'Cj0 do Cr'uz: D ,,-,Obl:'s;·do os '.D6rlJ.Cl08; a gre "L '::'."~u.i. 4, "". _
..•••.... -

tii:D; a Ped.ra da Maravilha; a Lcgoa de POllra; 'a Ic;.r'eju, êk:. :';'a~;e;ldc:

Santa Terezaj a Casa JOélQui'm S,üdanhu; o Oenri tério da Faz en.la S::::.nto

.Antonio; a ]\u.rna dos Caboclos da Serra d.o.Aldeia.

Art. 204 O Poder Público MI.L'licipal conservará os eventna tra-

dicionais, através de incentivos à livre Jilllrüfestaç5.D çultura.J:'~:'

Art. 205 - Cons í.dez-am-ae 4reas de preservação lJer.al.':lnün te:

e nc o s tflS
..,

a erosao e deslizamentDs:

11 -: as ,
areas que sirvam de abrigo a GxetnJ,lares

de ext ínç.Io ou insuficientemen.te conhecidos da flora. e d,:: f'aune 1 'bem

CO;':lO e.que Le s que eLr vam de Loca L de pouso I abrigo ou re.produção de

111

IV

I
I

"~,j.:.:u;; -r-:·L '".:--:i ... .: ; ~':
o Açude Público Escondido,

)"", '~ .. , .,

c Pc s t.o

Parágr~do 11nioo - lias ,2reas de preservação V eX\'J:l.a.n.en tcnão se-

rão l)ermi t ida;~ a t iv.ídade s que -.con~.r~buam para a deecaracr í zaçâo
, \'\V'

ou VÜl1h~1m.prejudicar seus atributos e funções e aaec í.aí s , exc e tuaôas

aQuelas destinadas a recuJ)erá-l;:~s e assegu.r:ÕtX',sua pro toção, rlli,~d~Ü:Ul-

t " A' ••• -r ,,.. ••• 't
"C ure vra Q.UGOl"J.z,açé::Oaos orgaos munac r.paa s cornpe uen os.

Art. 206 - A nenhua aluno ou a:-seu res))osElvel, poderá SEH' cobra

da tuxa ou e:.-:igido material para manu tenção dos so.rví ç oa DI'i:!:::~ts.dQS 1):::
Ia re de l"~ü.nici.!lal de ensino p:Úblico.

,A~PO DAS DISPOSIÇ[)E~ TR,;\NZITÓTIL1S
. :.;., I,

Art. lfl - O Pr-e f'e í to, o Preside:nte da Câm.;l.ra e cle:r.aiD Vereado-,
r-e s l!.!:'i:'~~1ta.r5:o cOl!lpromi~so de mante.r,f defendere 'cum;rir a lei Cr8'~-

~ , ,'-1 \:;

rriea do Municl])iO, no ato e na 'da.ta de sua pl~o:n:ulgaç~o.

Art. 2Q - :,tliCEl o Poder I1Íblico MunicipE~l au to.r izado Q f íxar
,



I ' ,

: J
, I,

rll,'eviamer: te de t(u~mtnD,c1o.

,
a r-ea de lazer 0;'([ f0I'-

l.rt. ~Q - ,As Âs a t í.vf.ôades ,Poluido.r:as j~ instaladas no rP.t.ulicJpio

tem o 'prazo mêxi:mo de um(O~)i~.no para. atender as normas e padrões f~

de~ais e estaduais em vigor ~ data; da ,Promulgação desta lei Orgânica.
,.. . I . :

Pl~~grafo Dni:co O não c~ll'ü"irne'ht(r' ~"'dq-d:isposto no capu t dcs- I

te ar t ígo iJ!lplic<:tr~ na if!lPOS'i~~~''~~:mul't·~.:'diá~iu e pro,:;ressivJ., l'e-

tr-oa ti va ~ d:.:~ta do vencimento do referido prazo e de aCLu:,'dD com a

por suas en tide.des rel)l~e3:,:,ntu tívas ,

Aclr.ünistração ~i!un.~,cipal,entre out r-os

de .ínue.re ase coleti.vo.

•..
a tUZLÇ~e..Onas d í. V8.t"8J.~;

,
(~rG~D

A '" ,,., '170
"" •• 1. li. ••..... - Ficam criados ce seguán te s Conselhos:
I Conselho Mu.nicipal de Saúde:

'rI r -.L ,~Oll~JE.:}ho Nfu.tücipal de Bdu~açao:
,.1,. ; ,

IIr Conselho Iàmictpa.l,de Cultura:

IV Conselho MUJ.'1icipal !a.'J ~:ô.~~~~adOs' Di~~~ tos da Crir,nça e elo
Lfi~ \J.\t t~!i.iC'"" :.!:~'~.~rt'lJ~~?~t.:,;""._~·,

1~dolI28cente: "kj'-'::Tí~:~.'~:-;·:.'l""'~~' f,:~,~.,.'ri:'""o
V Co.n~3elho MUl'l i cipal do Idoso:

~ VI - Conselho 'tl'fu ' , al de AC'rdlJ?~cuaria •"'1., unc~p:, .

I - FrUld.o Mu,nic i1,)8.1 da SaJ,lde:

II - F1.1l1do Munia ipc.l de Habi tação Popular.

~ III - Funô o M'u.n:i.cilX'l.lda 1.aricul tura •

ÁrL 9º - Fica o Poder Ex',:cutivo autorizado r.;. incluir e:n f::eU3 '

clDS Ccn...:

seLhos , FunLl0fJ1 Servtç:os, 6rgãos e Pl.ano a criados ne s b..i i~to.



-f

1

Parágrafo L1nico - Fica o Prefeito MUnicipal, autorizado a c0D,
trair empr&stimos, celebrar conv;nios e cons6rcios, com o objetivo de
executar os dasposto no CAPUT ceete Lei.

Art. 10 - O Podar. :Executivo baixará dacr e to s bem camo, reme-
terá ao poder Legislativo ~rpJetÇls de lei. complementares para r aquIa-

I . " .' ,
mentação dos con e e Iho e , furydas, '·'e.l!viços,p:J;1imos e demais orgaos cria-
dosnesta Lei O;rgância o I i ~. i.,. .'.

i.

Art. 11 - Desenvolver o Munit!pio campanha de Vacinaç~o em
massa, quando houver surto de doença contagiosa, com animais como:Af-
tosa,Raiua,juntos aos produtoras;'

Belém de Brejo do Cruz •• (PS), em 05.de Abril de 1.990.

s~~~f:. presidente em exerdcio

~~--~ecretérie .
·~~;....-'~Á ~ ~?c:rCb

Secretário

"

<!o'" • i""-' .~'" -:-••..,....
A .10 ••• ~ " •

..: ., I

'·.1 .' ·:it·r~:;J.j~n;;.(:t : ,~: .Li.:L! i··1,11C~j· ~~.. ~'.

" J, ,_, ,. ;'J .. / I ;'r .. " :' ·i: ._,,,,, ,, , '/. b ! ,-, l/.~;I.~'.' "'~"' i j ~; f. I,. r, .J •

: ,r (;·k;<lsl1}~}·ijA.l0~J4:Ó~i~)t,
I "


